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Arrecadação de Campinas chega a R$ 900 milhões, superando a previsão inicial: maior controle e fiscalização
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Campinas fecha o ano de 2002
com equilíbrio nas contas

Com a arrecadação de
aproximadamente R$900
milhões, o Governo Demo-
crático e Popular de Cam-
pinas fecha as contas de
2002 em equilíbrio. O valor
superou a previsão inicial
de R$ 861 milhões. O resul-
tado foi obtido sem o au-
mento da alíquota de impos-
tos. O secretário de Finan-
ças do munic íp io,  Luís
Car los Fernandes Afonso,
explica que a receita au-
mentou devido a um maior
controle do dinheiro públi-
co e um aumento na fiscali-
zação. No ano passado, as
contas da prefeitura fecha-
ram com um superávit de
R$1 milhão.

Este ano foram atendidas
58.560 pessoas pelo Procon,
34% a mais em relação a 2001.
A intervenção por telefone dos
profissionais do órgão e o en-
vio de notificação amigável
garantiu a solução de 39.001
das queixas referentes a pro-
blemas em relação de consu-
mo. O desempenho do órgão
reflete a proposta do Governo
Democrático e Popular de pro-
mover a cidadania.

O médico sanitarista
Gastão Wagner de Sousa
Campos  foi convidado
para assumir o cargo de
secretário Nacional da
Saúde pelo presidente elei-
to Luís Inácio Lula da Sil-
va. Campos era Secretário
Municipal de Saúde. Em
seu lugar assumiu, ontem,
a médica sanitarista Maria
do Carmo Cabral
Carpintéro, que manterá o
trabalho que a equipe de
saúde vem desenvolvendo
no município desde 2001.
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A Informática de Muni-
cípios Associados � IMA,
fecha o ano de 2002 com
sensíveis avanços em sua
missão de promover a de-
mocratização do acesso à
informação.  Ampliação da
tiragem do Diário Oficial,
atuação no projeto SIM e
defesa do software livre
são exemplos de ações
desenvolvidas pela empre-
sa no ano que está termi-
nando.

Agente do Paidéia, programa criado por Campos
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Maria do Carmo Carpintéro
é nomeada secretária da Saúde

Procon, ligado à Secretaria de Assuntos Jurídicos, fez 58.560 atendimentos em 2002

O Departamento de Cida-
dania da Secretaria de Assuntos
Jurídicos e Cidadania de Campi-
nas (Procon e Proteção Espe-
cial) encerra 2002 com balan-
ço positivo, confirmando a pro-
posta do Governo Democrático
e Popular de promover a cida-
dania e intervir na defesa da
população da cidade.

A Coordenadoria de Prote-
ção ao Consumidor (Procon-
Campinas) atendeu e orientou,
no decorrer de 2002, 58.560
pessoas. Deste total, 2.564 aten-
dimentos resultaram em proces-
sos administrativos instaurados
e 7.215 eram a respeito de as-
suntos não pertinentes ao ser-
viço, e foram encaminhados a
outros órgãos. No ano de 2001,
o Procon atendeu a 48 mil pes-
soas.

A intervenção por telefone
dos profissionais do órgão e o
envio de notificação amigável
garantiu a solução de 39.001

das queixas referentes a pro-
blemas em relação de consu-
mo.

Implantado no início do mês
de julho passado com o objeti-
vo de preparar ações iniciais
que os consumidores devem
encaminhar às juntas de Peque-
nas Causas, o Setor Judicial do
Procon-Campinas foi responsá-
vel por 289 atendimentos e ela-
borou 227 ações iniciais.

Segundo o diretor do ór-
gão, André Guimarães, a
performance deste setor refle-
te o acerto da Secretaria Muni-
cipal de Assuntos Jurídicos e Ci-
dadania em disponibilizar o ser-
viço gratuitamente à população.

Instituído também com o
objetivo de fiscalizar o cumpri-
mento do Código de Defesa do
Consumidor por parte dos es-
tabelecimentos comerciais da Ci-
dade, o Procon-Campinas reali-
zou neste ano visita a 4.847 es-
tabelecimentos, 3.124 a mais

que no ano passado. Esta fis-
calização resultou em 1.388
autos lavrados.

No sentido ainda de corri-
gir distorções nas relações de
consumo e na prestação de ser-
viços, o Procon ajuizou durante
2002 sete ações com pedidos
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de liminar na Justiça. Apenas uma
delas foi negada, uma passa ain-
da por apreciação e cinco das
ações tiveram liminar concedi-
da pela Justiça.

Também como ações impor-
tantes praticadas pelo Departa-
mento de Cidadania, destaca-se

a organização da 1ª Semana de
Luta pela Cidadania da Pessoa
com Deficiência e a assinatura com
a Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB-Seção Campinas) de
convênio garantindo assistência
jurídica a pessoas vítimas de dis-
criminação racial.

A médica sanitarista Maria do
Carmo Cabral Carpintéro,
campineira de 49 anos, tomou
posse ontem como secretária de
Saúde de Campinas. Carminha,
como é conhecida, assume no lu-
gar do também médico sanitaris-
ta Gastão Wagner de Sousa Cam-
pos, 50 anos.

Campos, que integra a co-
missão que elabora o programa
de saúde do PT desde 1989, dei-
xa a Prefeitura de Campinas para
assumir o cargo de secretário
Nacional de Saúde a convite do
próprio presidente eleito Luís
Inácio Lula da Silva e do futuro
Ministro da Saúde, Humberto Cos-
ta.

Carminha ressalta que a ida
de Campos para o Ministério re-
força ainda mais a continuidade
do Projeto de Saúde de Campi-
nas, iniciado em 2001. A atual
equipe de Secretaria de Saúde
será mantida.

O Projeto de Campinas para

a Saúde, o Paidéia, é referência
nacional e já rendeu, inclusive, prê-
mios e elogios de autoridades es-
trangeiras. Portanto, a idéia é
avançar ainda mais na consolida-
ção do projeto e no fortalecimen-
to do SUS.

�Quero, nesse momento de
mudança, assumir com os traba-
lhadores da Saúde e com os usu-
ários do SUS Campinas o com-
promisso de dar continuidade ao
que vínhamos implementando,
sempre ouvindo o máximo pos-

sível, respeitando histórias e ex-
periências de forma participativa,
democrática e plural�, diz.

Carminha enfatiza ainda que
espera contar com a ajuda de to-
dos para mostrar que esta mu-
dança é uma forma de contribuir
para o governo do País. �E que,
em Campinas, a mudança se con-
cretize numa cidade mais saudá-
vel e feliz�, afirma.

Gastão Wagner de Sousa
Campos, 50 anos, natural de
Catalão, Goiás, é médico pela Fa-

culdade de Medicina da Universi-
dade de Brasília e sanitarista pela
Faculdade de Saúde Pública da
USP (Universidade de São Paulo).
Professor livre docente da Facul-
dade de Ciências Médicas da
Unicamp e ex-diretor do Depar-
tamento de Medicina Preventiva
da instituição exerce, pela segun-
da vez, o cargo de Secretário Mu-
nicipal de Saúde de Campinas. Na
primeira vez, ficou no cargo de
1989 a 1990.

Tem três livros publicados
sobre saúde pública: Saúde Pú-
blica e Defesa da Vida, Reforma
da Reforma � Repensando o SUS
e Um Método para Análise e Co-
Gestão de Coletivos.

Também publicou os roman-
ces Caleidoscópio e Tomar a Ter-
ra de Assalto. É casado com a
médica sanitarista Rosana Onocko
Campos e tem três filhos.

Gastão é integrante histórico
do PT, partido ao qual se filiou em
1983. É amigo de Frei Chico, ir-

mão do presidente eleito Luís
Inácio Lula da Silva.

Sua atuação política teve iní-
cio no movimento estudantil quan-
do cursava medicina.

Desde 1989 integra a comis-
são que elabora o programa de
governo do PT para a área de
saúde.

Maria do Carmo Cabral
Carpintéro, 49 anos, natural de
Campinas, é médica pela Faculda-
de Federal de Medicina de
Pernambuco e sanitarista pela
Faculdade de Saúde Pública da
Unicamp (Universidade Estadual
de Campinas).

Trabalha na Secretaria de Saú-
de de Campinas desde 1986, atu-
ando como pediatra e coordena-
dora dos Centros de Saúde Dic 3,
Jardim Eulina, Anchieta, Dic 1, Jar-
dim Aurélia e Ipaussurama e era
secretária adjunta de Saúde. Tam-
bém foi professora da Faculdade
de Medicina Social da Puc-Campi-
nas.

Projeto de Campos, Paideia é referência nacional
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Maior fiscalização e controle dos gastos permitiu subir a receita da cidade sem aumentar alíquotas
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Prefeitura arrecada 900 milhões de
reais e fecha o ano com equilíbrio

A Prefeitura de Campinas
deve fechar o ano de 2002 com
uma receita de aproximada-
mente R$ 900 milhões. A pre-
visão inicial era que a receita
deste ano ficasse em R$ 861
milhões.

Segundo Luís Car los
Fernandes Afonso, secretário
de Finanças do município, os
principais fatores para a cida-
de estar fechando suas contas
em equilíbrio foram maior con-
trole do dinheiro público e fis-
calização.

Houve aumento da arre-
cadação apenas cobrando
com mais justiça, tendo um
maior controle de gastos e com
mais fiscalização.

�É importante lembrar que
não aumentamos a alíquota de
nenhum imposto e, mesmo as-
sim, conseguimos elevar a ar-
recadação. Isto mostra o tra-
balho de uma administração
que tem respeito com a popu-
lação e o dinheiro público�,
disse o secretário. Em 2001,
as contas da Prefeitura fecha-
ram com um superávit de R$ 1
milhão.

�Se formos pensar em va-
lores, este é pequeno. Mas há

O Por tal da Prefeitura
(www.campinas.sp.gov.br) traz,
desde a última quinta-feira,  fi-
chas de inscrição on-line para os
interessados em participar do
Grupo Executivo de Planejamen-
to e do Desenvolvimento Urbano
e Rural de Campinas � GP-DUR.

Um banner colocado na pá-
gina inicial, acima e abaixo das
notícias do dia, dá acesso para
as fichas, que podem ser remeti-
das e enviadas diretamente para
o Escritório de Planejamento.

Clicando sobre o banner, o
internauta tem acesso, primeira-
mente, aos artigos 5º e 6º do
decreto que criou o GP-DUR. O
artigo 5º dispõe sobre a Comis-
são de Desenvolvimento
Participativo, que será compos-

mais de 15 anos que a Prefei-
tura não fechava suas contas
em equilíbrio. Nos anos de
1997, 98, 99 e 2000, a média
de déficit anual era de R$ 100
milhões. Sanar as contas da
Prefeitura, para nós foi um
grande desafio�, explicou Afon-
so.

ta por representantes das enti-
dades da sociedade civil.

Abaixo do texto do artigo
está o link que remete à ficha de
inscrição para esta Comissão.

O mesmo acontece com o
artigo 6º, relativo à Comissão
Técnica, onde estarão represen-
tantes das entidades superiores
de ensino, de representação de
classe, fundações e institutos de
pesquisa.

A ficha para fazer parte des-
ta Comissão também pode ser
acessada através do link situado
abaixo do texto do artigo. Em
ambos os casos, os artigos ex-
plicam que os inscritos serão no-
meados pela prefeita Izalene Tiene,
através de portaria municipal.

Para inscrever-se, basta ter

interesse em participar e ser
indicado como representante
de alguma entidade ou associ-
ação de classe.

Não haverá triagem pré-
via, e a prática das discussões
e presença nas reuniões é que
definirá quem comporá o gru-
po de forma permanente.

A possibilidade de fazer a
inscrição pela internet é resul-
tado do empenho da IMA �
Informática dos Municípios As-
sociados � que está
disponibilizando a tecnologia
para o funcionamento do Es-
critório de Planejamento.

�Como responsáveis por
prover o governo de
infraestrutura em tecnologia de
informação, temos que pensar

o futuro e atuar no presente, e
a elaboração do Plano de De-
senvolvimento se encaixa com
perfeição nessa tarefa�,
enfatiza o presidente da em-
presa, Silvio Spinella.

A ficha eletrônica pede
nome da entidade, CNPJ ou equi-
valente, endereço, e-mail, tele-
fone e pessoa para contato.

Depois do preenchimento,
basta clicar em �enviar�. O de-
creto que cria o GP-DUR esta-
belece como prazo para ins-
crições 15 dias a contar da data
da publicação, ocorrida no úl-
timo dia 20.

Criado com o objetivo de
buscar desenvolvimento sus-
tentado com inclusão social, o
Plano de Desenvolvimento pre-

vê medidas que facilitem a atra-
ção de investimentos para a
cidade.

O Grupo Executivo terá a
missão de elaborar um estudo
do município, apontando
potencialidades e indicando ao
mercado as melhores possibi-
lidades.

Esse primeiro diagnóstico
ficará pronto em 90 dias e ser-
virá de base para que os pon-
tos positivos do município,
como a existência de institui-
ções de ensino e pesquisa, pra-
ça bancária desenvolvida e
malha rodo-ferroviária de gran-
de abrangência sejam trabalha-
dos para gerar empregos, ri-
quezas e qualidade de vida.

No ano de 2002, fornece-
dores e servidores foram pa-
gos rigorosamente em dia.

Depois de regularizar a situ-
ação financeira do município, se-
gundo o secretário, um desafio
será resolver o problema da dí-
vida da cidade.

Em 2002, a previsão é que

sejam gastos mais de R$ 90 mi-
lhões com o pagamento da dívi-
da. Até o dia 31 de outubro, a
Prefeitura já havia pago R$ 66,4
milhões com a dívida (R$ 23 mi-
lhões de amortização e R$ 43
milhões de encargos). Mesmo
assim, a dívida de Campinas con-
tinua crescendo. Apenas a dívida

fundada (já renegociada) cres-
ceu R$ 89,4 milhões nos dez
primeiros meses deste ano.

�Nestes dois anos, fizemos
tudo que era possível para a ar-
recadação crescer. A partir des-
te ano, será um desafio aumen-
tar a receita do município�, expli-
cou Afonso.
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Campinas fecha o ano de 2002
com equilíbrio nas contas

Com a arrecadação de
aproximadamente R$900
milhões, o Governo Demo-
crático e Popular de Cam-
pinas fecha as contas de
2002 em equilíbrio. O valor
superou a previsão inicial
de R$ 861 milhões. O resul-
tado foi obtido sem o au-
mento da alíquota de impos-
tos. O secretário de Finan-
ças do munic íp io,  Luís
Car los Fernandes Afonso,
explica que a receita au-
mentou devido a um maior
controle do dinheiro públi-
co e um aumento na fiscali-
zação. No ano passado, as
contas da prefeitura fecha-
ram com um superávit de
R$1 milhão.

Este ano foram atendidas
58.560 pessoas pelo Procon,
34% a mais em relação a 2001.
A intervenção por telefone dos
profissionais do órgão e o en-
vio de notificação amigável
garantiu a solução de 39.001
das queixas referentes a pro-
blemas em relação de consu-
mo. O desempenho do órgão
reflete a proposta do Governo
Democrático e Popular de pro-
mover a cidadania.

O médico sanitarista
Gastão Wagner de Sousa
Campos  foi convidado
para assumir o cargo de
secretário Nacional da
Saúde pelo presidente elei-
to Luís Inácio Lula da Sil-
va. Campos era Secretário
Municipal de Saúde. Em
seu lugar assumiu, ontem,
a médica sanitarista Maria
do Carmo Cabral
Carpintéro, que manterá o
trabalho que a equipe de
saúde vem desenvolvendo
no município desde 2001.
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A Informática de Muni-
cípios Associados � IMA,
fecha o ano de 2002 com
sensíveis avanços em sua
missão de promover a de-
mocratização do acesso à
informação.  Ampliação da
tiragem do Diário Oficial,
atuação no projeto SIM e
defesa do software livre
são exemplos de ações
desenvolvidas pela empre-
sa no ano que está termi-
nando.

Agente do Paidéia, programa criado por Campos
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Maria do Carmo Carpintéro
é nomeada secretária da Saúde

Procon, ligado à Secretaria de Assuntos Jurídicos, fez 58.560 atendimentos em 2002

O Departamento de Cida-
dania da Secretaria de Assuntos
Jurídicos e Cidadania de Campi-
nas (Procon e Proteção Espe-
cial) encerra 2002 com balan-
ço positivo, confirmando a pro-
posta do Governo Democrático
e Popular de promover a cida-
dania e intervir na defesa da
população da cidade.

A Coordenadoria de Prote-
ção ao Consumidor (Procon-
Campinas) atendeu e orientou,
no decorrer de 2002, 58.560
pessoas. Deste total, 2.564 aten-
dimentos resultaram em proces-
sos administrativos instaurados
e 7.215 eram a respeito de as-
suntos não pertinentes ao ser-
viço, e foram encaminhados a
outros órgãos. No ano de 2001,
o Procon atendeu a 48 mil pes-
soas.

A intervenção por telefone
dos profissionais do órgão e o
envio de notificação amigável
garantiu a solução de 39.001

das queixas referentes a pro-
blemas em relação de consu-
mo.

Implantado no início do mês
de julho passado com o objeti-
vo de preparar ações iniciais
que os consumidores devem
encaminhar às juntas de Peque-
nas Causas, o Setor Judicial do
Procon-Campinas foi responsá-
vel por 289 atendimentos e ela-
borou 227 ações iniciais.

Segundo o diretor do ór-
gão, André Guimarães, a
performance deste setor refle-
te o acerto da Secretaria Muni-
cipal de Assuntos Jurídicos e Ci-
dadania em disponibilizar o ser-
viço gratuitamente à população.

Instituído também com o
objetivo de fiscalizar o cumpri-
mento do Código de Defesa do
Consumidor por parte dos es-
tabelecimentos comerciais da Ci-
dade, o Procon-Campinas reali-
zou neste ano visita a 4.847 es-
tabelecimentos, 3.124 a mais

que no ano passado. Esta fis-
calização resultou em 1.388
autos lavrados.

No sentido ainda de corri-
gir distorções nas relações de
consumo e na prestação de ser-
viços, o Procon ajuizou durante
2002 sete ações com pedidos
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de liminar na Justiça. Apenas uma
delas foi negada, uma passa ain-
da por apreciação e cinco das
ações tiveram liminar concedi-
da pela Justiça.

Também como ações impor-
tantes praticadas pelo Departa-
mento de Cidadania, destaca-se

a organização da 1ª Semana de
Luta pela Cidadania da Pessoa
com Deficiência e a assinatura com
a Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB-Seção Campinas) de
convênio garantindo assistência
jurídica a pessoas vítimas de dis-
criminação racial.

A médica sanitarista Maria do
Carmo Cabral Carpintéro,
campineira de 49 anos, tomou
posse ontem como secretária de
Saúde de Campinas. Carminha,
como é conhecida, assume no lu-
gar do também médico sanitaris-
ta Gastão Wagner de Sousa Cam-
pos, 50 anos.

Campos, que integra a co-
missão que elabora o programa
de saúde do PT desde 1989, dei-
xa a Prefeitura de Campinas para
assumir o cargo de secretário
Nacional de Saúde a convite do
próprio presidente eleito Luís
Inácio Lula da Silva e do futuro
Ministro da Saúde, Humberto Cos-
ta.

Carminha ressalta que a ida
de Campos para o Ministério re-
força ainda mais a continuidade
do Projeto de Saúde de Campi-
nas, iniciado em 2001. A atual
equipe de Secretaria de Saúde
será mantida.

O Projeto de Campinas para

a Saúde, o Paidéia, é referência
nacional e já rendeu, inclusive, prê-
mios e elogios de autoridades es-
trangeiras. Portanto, a idéia é
avançar ainda mais na consolida-
ção do projeto e no fortalecimen-
to do SUS.

�Quero, nesse momento de
mudança, assumir com os traba-
lhadores da Saúde e com os usu-
ários do SUS Campinas o com-
promisso de dar continuidade ao
que vínhamos implementando,
sempre ouvindo o máximo pos-

sível, respeitando histórias e ex-
periências de forma participativa,
democrática e plural�, diz.

Carminha enfatiza ainda que
espera contar com a ajuda de to-
dos para mostrar que esta mu-
dança é uma forma de contribuir
para o governo do País. �E que,
em Campinas, a mudança se con-
cretize numa cidade mais saudá-
vel e feliz�, afirma.

Gastão Wagner de Sousa
Campos, 50 anos, natural de
Catalão, Goiás, é médico pela Fa-

culdade de Medicina da Universi-
dade de Brasília e sanitarista pela
Faculdade de Saúde Pública da
USP (Universidade de São Paulo).
Professor livre docente da Facul-
dade de Ciências Médicas da
Unicamp e ex-diretor do Depar-
tamento de Medicina Preventiva
da instituição exerce, pela segun-
da vez, o cargo de Secretário Mu-
nicipal de Saúde de Campinas. Na
primeira vez, ficou no cargo de
1989 a 1990.

Tem três livros publicados
sobre saúde pública: Saúde Pú-
blica e Defesa da Vida, Reforma
da Reforma � Repensando o SUS
e Um Método para Análise e Co-
Gestão de Coletivos.

Também publicou os roman-
ces Caleidoscópio e Tomar a Ter-
ra de Assalto. É casado com a
médica sanitarista Rosana Onocko
Campos e tem três filhos.

Gastão é integrante histórico
do PT, partido ao qual se filiou em
1983. É amigo de Frei Chico, ir-

mão do presidente eleito Luís
Inácio Lula da Silva.

Sua atuação política teve iní-
cio no movimento estudantil quan-
do cursava medicina.

Desde 1989 integra a comis-
são que elabora o programa de
governo do PT para a área de
saúde.

Maria do Carmo Cabral
Carpintéro, 49 anos, natural de
Campinas, é médica pela Faculda-
de Federal de Medicina de
Pernambuco e sanitarista pela
Faculdade de Saúde Pública da
Unicamp (Universidade Estadual
de Campinas).

Trabalha na Secretaria de Saú-
de de Campinas desde 1986, atu-
ando como pediatra e coordena-
dora dos Centros de Saúde Dic 3,
Jardim Eulina, Anchieta, Dic 1, Jar-
dim Aurélia e Ipaussurama e era
secretária adjunta de Saúde. Tam-
bém foi professora da Faculdade
de Medicina Social da Puc-Campi-
nas.

Projeto de Campos, Paideia é referência nacional
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Maior fiscalização e controle dos gastos permitiu subir a receita da cidade sem aumentar alíquotas
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Prefeitura arrecada 900 milhões de
reais e fecha o ano com equilíbrio

A Prefeitura de Campinas
deve fechar o ano de 2002 com
uma receita de aproximada-
mente R$ 900 milhões. A pre-
visão inicial era que a receita
deste ano ficasse em R$ 861
milhões.

Segundo Luís Car los
Fernandes Afonso, secretário
de Finanças do município, os
principais fatores para a cida-
de estar fechando suas contas
em equilíbrio foram maior con-
trole do dinheiro público e fis-
calização.

Houve aumento da arre-
cadação apenas cobrando
com mais justiça, tendo um
maior controle de gastos e com
mais fiscalização.

�É importante lembrar que
não aumentamos a alíquota de
nenhum imposto e, mesmo as-
sim, conseguimos elevar a ar-
recadação. Isto mostra o tra-
balho de uma administração
que tem respeito com a popu-
lação e o dinheiro público�,
disse o secretário. Em 2001,
as contas da Prefeitura fecha-
ram com um superávit de R$ 1
milhão.

�Se formos pensar em va-
lores, este é pequeno. Mas há

O Por tal da Prefeitura
(www.campinas.sp.gov.br) traz,
desde a última quinta-feira,  fi-
chas de inscrição on-line para os
interessados em participar do
Grupo Executivo de Planejamen-
to e do Desenvolvimento Urbano
e Rural de Campinas � GP-DUR.

Um banner colocado na pá-
gina inicial, acima e abaixo das
notícias do dia, dá acesso para
as fichas, que podem ser remeti-
das e enviadas diretamente para
o Escritório de Planejamento.

Clicando sobre o banner, o
internauta tem acesso, primeira-
mente, aos artigos 5º e 6º do
decreto que criou o GP-DUR. O
artigo 5º dispõe sobre a Comis-
são de Desenvolvimento
Participativo, que será compos-

mais de 15 anos que a Prefei-
tura não fechava suas contas
em equilíbrio. Nos anos de
1997, 98, 99 e 2000, a média
de déficit anual era de R$ 100
milhões. Sanar as contas da
Prefeitura, para nós foi um
grande desafio�, explicou Afon-
so.

ta por representantes das enti-
dades da sociedade civil.

Abaixo do texto do artigo
está o link que remete à ficha de
inscrição para esta Comissão.

O mesmo acontece com o
artigo 6º, relativo à Comissão
Técnica, onde estarão represen-
tantes das entidades superiores
de ensino, de representação de
classe, fundações e institutos de
pesquisa.

A ficha para fazer parte des-
ta Comissão também pode ser
acessada através do link situado
abaixo do texto do artigo. Em
ambos os casos, os artigos ex-
plicam que os inscritos serão no-
meados pela prefeita Izalene Tiene,
através de portaria municipal.

Para inscrever-se, basta ter

interesse em participar e ser
indicado como representante
de alguma entidade ou associ-
ação de classe.

Não haverá triagem pré-
via, e a prática das discussões
e presença nas reuniões é que
definirá quem comporá o gru-
po de forma permanente.

A possibilidade de fazer a
inscrição pela internet é resul-
tado do empenho da IMA �
Informática dos Municípios As-
sociados � que está
disponibilizando a tecnologia
para o funcionamento do Es-
critório de Planejamento.

�Como responsáveis por
prover o governo de
infraestrutura em tecnologia de
informação, temos que pensar

o futuro e atuar no presente, e
a elaboração do Plano de De-
senvolvimento se encaixa com
perfeição nessa tarefa�,
enfatiza o presidente da em-
presa, Silvio Spinella.

A ficha eletrônica pede
nome da entidade, CNPJ ou equi-
valente, endereço, e-mail, tele-
fone e pessoa para contato.

Depois do preenchimento,
basta clicar em �enviar�. O de-
creto que cria o GP-DUR esta-
belece como prazo para ins-
crições 15 dias a contar da data
da publicação, ocorrida no úl-
timo dia 20.

Criado com o objetivo de
buscar desenvolvimento sus-
tentado com inclusão social, o
Plano de Desenvolvimento pre-

vê medidas que facilitem a atra-
ção de investimentos para a
cidade.

O Grupo Executivo terá a
missão de elaborar um estudo
do município, apontando
potencialidades e indicando ao
mercado as melhores possibi-
lidades.

Esse primeiro diagnóstico
ficará pronto em 90 dias e ser-
virá de base para que os pon-
tos positivos do município,
como a existência de institui-
ções de ensino e pesquisa, pra-
ça bancária desenvolvida e
malha rodo-ferroviária de gran-
de abrangência sejam trabalha-
dos para gerar empregos, ri-
quezas e qualidade de vida.

No ano de 2002, fornece-
dores e servidores foram pa-
gos rigorosamente em dia.

Depois de regularizar a situ-
ação financeira do município, se-
gundo o secretário, um desafio
será resolver o problema da dí-
vida da cidade.

Em 2002, a previsão é que

sejam gastos mais de R$ 90 mi-
lhões com o pagamento da dívi-
da. Até o dia 31 de outubro, a
Prefeitura já havia pago R$ 66,4
milhões com a dívida (R$ 23 mi-
lhões de amortização e R$ 43
milhões de encargos). Mesmo
assim, a dívida de Campinas con-
tinua crescendo. Apenas a dívida

fundada (já renegociada) cres-
ceu R$ 89,4 milhões nos dez
primeiros meses deste ano.

�Nestes dois anos, fizemos
tudo que era possível para a ar-
recadação crescer. A partir des-
te ano, será um desafio aumen-
tar a receita do município�, expli-
cou Afonso.
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GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 11.454 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE
CAMPINAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003

Circula com esta Edição em forma de Suplemento.

NOS TÊRMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 50 LETRA ‘‘C’’
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO VETO TOTALMENTE
O PROJETO DE LEI Nº 554/02, QUE ’ALTERA A REDAÇÃO

DO INCISO I DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 11.111, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2001, QUE ’DISPÕE SOBRE O IMPOSTO

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
URBANA -- IPTU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

J.PUBLIQUE-SE.

CAMPINAS, 30 DE DEZEMBRO DE 2002.

IZALENE TIENE

PREFEITA MUNICIPAL

OF. GP 627/02

Assunto: Encaminha razões de veto total ao projeto de lei  nº 554/02, que
Altera a redação do inciso I do artigo 4° da Lei n° 11.111, de 26 de dezembro de
2001, que ‘‘Dispõe sobre o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana -- IPTU, e dá outras providências’’.
SENHOR PRESIDENTE:
Comunicamos a Vossa Excelência que, no uso das atribuições que nos
conferem os artigos 50, alínea "c", 51, "caput", e 75, inciso IV da Lei Orgânica
do Município, resolvemos opor veto total ao projeto de lei nº 554/02, que Altera
a redação do inciso I do artigo 4° da Lei n° 11.111, de 26 de dezembro de 2001,
que ‘‘Dispõe sobre o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana --
IPTU, e dá outras providências’’.
Em que pese as relevantes razões que deram ensejo à iniciativa, faz-se necessário o
veto total ao projeto de lei em tela, como procuraremos demonstrar.
Primeiramente, temos que o projeto de lei, ao conceder isenção tributária
adentra matéria legislativa de competência do Executivo, pois, a par de
beneficiar o sujeito passivo quando de sua aplicação, ensejará a diminuição da
receita, impactando as finanças públicas.
Ademais, projetos de lei que ampliam benefício de natureza tributária devem atender
as disposições do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, tais como a estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes, atender o disposto na lei de diretrizes orçamentárias, estar
acompanhado de demonstrativo de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas
na lei de diretrizes orçamentárias ou, ainda, estar acompanhado de medidas de
compensação que propiciem o aumento de receita.
Ora, o projeto de lei em foco não atende a nenhum desses requisitos e ainda que
imbuído das melhores intenções, não pode prosperar, pois não observa o art. 2°
da Constituição Federal, que explicíta o princípio constitucional da
Independência e Harmonia dos Poderes e mostra-se desconforme  também com
as disposições da Lei complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que
regulamenta o art. 163, I da Magna Carta.  
Aparentemente, o projeto de lei destinar-se-ia aos beneficiários do Benefício de
Prestação Continuada, previsto no art. 20 da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de
1993, entrementes, não o diz, de modo que o benefício municipal se estenderia,
sem qualquer parâmetro quanto à origem origem de tal benefício, o que
ensejaria a concessão de isenções injustas e indesejadas.
Já o art. 2° da proposição mostra-se impreciso, pois prevê, para o ano de 2003,
o prazo de 60 (sessenta) dias para a inscrição dos interessados no benefício, o
que não se coaduna com o instituto da isenção, visto que a hipótese de
incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano ocorre no dia 1° de janeiro

de cada ano, não podendo haver isenção do crédito já constituído, mas apenas
sua extinção através da remissão (art. 156, IV do Código Tributário Nacional),
obedecidas as disposições do artigo 150, § 6° da Constituição e do art. 14 da Lei
de Responsabilidade Fiscal. 
Essas as razões que fundamentam a oposição do veto total ao projeto de lei n° 554/02,
medida que aguardamos seja mantida por essa Egrégia Câmara Municipal.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e ilustres Vereadores nossos
protestos de elevada consideração e apreço.

Campinas, 30 de dezembro de 2002

IZALENE TIENE

Prefeita Municipal

EXMO. SR.
ROMEU SANTINI
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
pl-554/02

NOS TÊRMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 50 LETRA ‘‘C’’
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO VETO TOTALMENTE

O PROJETO DE LEI Nº 369/02, QUE ’ALTERA DESTINAÇÃO
DE ÁREA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

J.PUBLIQUE-SE.

CAMPINAS,  30 DE DEZEMBRO DE 2002.

IZALENE TIENE

PREFEITA MUNICIPAL

OF. GP 628/02

Assunto: Encaminha razões de veto total ao projeto de lei  nº 369/02, que
‘‘Altera destinação de área pública e dá outras providências’’.
SENHOR PRESIDENTE:
Comunicamos a Vossa Excelência que, no uso das atribuições que nos
conferem os artigos 50, alínea "c", 51, "caput", e 75, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município, resolvemos vetar totalmente o projeto de lei nº 369/02, que
‘‘altera destinação de área pública e dá outras providências’’.
O projeto de lei visa alterar a destinação de parte de uma área de praça, para a
construção de um Núcleo de Atenção à Criança e ao Adolescente -- NACA e um
estacionamento da Sociedade Educativa de Trabalho e Assistência -- SETA.
A matéria objeto da proposição é de competência do Prefeito Municipal, a quem
cabe praticar os atos da administração, nos limites da competência do Executivo
(art. 75, XIII da L.O.M.) e, ainda, nos termos do art. 126 da lei Orgânica do
Município, a administração dos bens municipais, excetuados aqueles utilizados
pela Câmara Municipal.
Assim, a aprovação do projeto de lei em epígrafe fere as disposições do art. 2°
da Constituição, que consagra o princípio da Independência dos Poderes.
Ainda que assim não fosse, referido projeto de lei não define a área cuja
destinação pretende mudar, o que, certamente, tornaria discricionária a eventual
atuação do Executivo, em desrespeito ao já referido art. 2° da Magna Carta e ao
artigo 75, incisos XII e XIII da Lei Orgânica do Município. 
Como se vê, o veto ao projeto de lei n° 369/02 encontra-se firmado em
preceitos constitucionais e legais que não devem ser olvidados, razão pela qual
contamos com sua manutenção por essa Egrégia Casa de Leis.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e ilustres Vereadores nossos
protestos de estima e respeito.

Campinas, 30 de dezembro de 2002

IZALENE TIENE

Prefeita Municipal

EXMO. SR.

ROMEU SANTINI

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
pl-369/02
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LEI. 11.455 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

DISPÕE SOBRE A LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE
MUROS E PASSEIOS EM TERRENOS PARTICULARES OU PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita do Município de Campinas,
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DOS TERRENOS, EDIFICADOS OU NÃO, MUROS E PASSEIOS

Art. 1 º - Ficam os proprietários ou possuidores de terrenos particulares e
públicos, edificados ou não, localizados no Perímetro Urbano do Município de
Campinas, obrigados a: 

§ 1 º - Mantê-los limpos, evitando que sejam utilizados como depósitos de
resíduos de qualquer natureza, especialmente lixo doméstico e entulho ou
qualquer material nocivo à vizinhança e a coletividade, sendo vedada a
utilização de "queimada" ou produtos químicos para a limpeza. 

§ 2º - Quando se localizarem em vias e logradouros públicos providos de
pavimentação, facultado a utilização de material similar, exceto cerca de arame
farpado, murá-los ou cercá-los com alambrado, tela de arame galvanizado, com no
mínimo de 1,50m (hum metro e cinqüenta) de altura e, inexistindo construção, a
testada do lote deverá conter 0,40 cm (quarenta centímetros) de muro e 1,10m
(hum metro e dez) de altura a completar com tela de arame galvanizado. 

I - No caso de glebas com área superior a 20.000,00 m2 (vinte mil metros
quadrados) os fechos divisórios poderão ser executados com arame liso, com no
mínimo 04 (quatro) fios. 

§ 3º - Quando se localizarem em vias e logradouros públicos que possuam
meio-fio executar a pavimentação do passeio fronteiriço aos seus imóveis, sendo
permitida a utilização de material não derrapante, tais como: mosaico português,
concreto desempenado ou grama, sendo que este último deverá permanecer uma
passagem com largura mínima de 1,00m (um metro) construída por mosaico
português, concreto ou qualquer outro material não derrapante. 

I - Não será permitida a utilização de grama na área compreendida pelas Avenidas:
Andrade Neves, Barão de Itapura, Nossa Senhora de Fátima, Júlio Prestes, José de
Souza Campos, Marcondes Salgado, Via Expressa Aquidabã, Lix da Cunha
(interligação entre Aquidabã e Expedicionários) e dos Expedicionários.

II - Os passeios não poderão ser feitos de material liso ou derrapante, sendo que
aqueles executados com argamassa de cimento, deverão apresentar superfície áspera.

III -  Quando utilizado nos passeios concreto asfáltico deverá receber pintura de
maneira a diferenciar em cores do leito carroçável.

I V  - Os parâmetros referentes a construção e conservação de passeios são os
previstos no capítulo 6.1.4 da Lei 1.993/59. 

CAPÍTULO II -  DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Art.  2º - Considera-se notificação o ato administrativo formulado, por escrito,
por meio do qual se dá o conhecimento à parte de providência ou medida que a
ela incumbe realizar. 

Art. 3º - Os procedimentos administrativos a serem adotados pela Municipalidade
em decorrência da inobservância das disposições constantes do artigo 1 º, serão: 

I - Constatada a irregularidade pelo descumprimento do § 1º do artigo 1º, o
proprietário será notificado, por escrito, dando conhecimento das medidas a serem
realizadas no prazo máximo de 10 (dez) dias para proceder a regularização,
contado da data do recebimento da notificação ou da sua publicação. 

II - Constatada a irregularidade pelo descumprimento do § 2º do artigo 1º, o
proprietário será notificado, por escrito, dando conhecimento das medidas a serem
realizadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias para proceder a regularização,
contado da data do recebimento da notificação ou da sua publicação. 

III - Constatada a irregularidade pelo descumprimento do § 3º do artigo 1º, o
proprietário será notificado, por escrito, dando conhecimento das medidas a
serem realizadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data do
recebimento da notificação ou da sua publicação. 

Parágrafo Único:  Em se tratando de pequenos reparos, os prazos para
execução dos serviços previstos nos itens II e III deverão ser estabelecidos de
acordo com a sua extensão, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias. 

Art. 4º - O notificado poderá interpor defesa, por escrito, ao setor competente,
no prazo de 08 dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação. 

§  1º - Caberá ao responsável pelo setor da fiscalização, a análise do recurso,
ficando a notificação cancelada, no caso de seu deferimento. 

§ 2 º - Em caso de indeferimento, o proprietário ou possuidor deverá observar os
prazos legais para atendimento das notificações, a contar da data do
recebimento ou sua publicação, sob pena das sanções e penalidades aplicáveis. 

§ 3º - Em se tratando terrenos de condomínios ou loteamentos fechados, devidamente
aprovados pelo Poder Público, deverá ser o representante legal o notificado. 

Art.  5º - Considera-se infração a inobservância do disposto nas normas legais
que, no caso específico, tem por objetivo a preservação, recuperação e
conservação dos terrenos edificados ou não. 

Art. 6º - Quando verificado pela autoridade competente o não atendimento das
notificações previsto no artigo 3º será lavrado os Autos de Infração e Multa no
valor equivalente a 250 UFIC’s - (duzentas e cinqüenta Unidades Fiscais de
Campinas), correspondente a cada um dos itens. 

§ 1º - Do auto de infração constará, necessariamente, a caracterização das infrações, os
dispositivos legais infringidos, as sanções previstas e os prazos para recurso. 

§ 2º - O autuado poderá interpor defesa, por escrito, ao setor competente, no prazo
de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento do auto de infração. 

§  3º - Caberá ao responsável pelo setor de fiscalização, a análise do recurso e em
sendo acatado, mediante constatação do cumprimento da notificação, autorizar o
cancelamento do Auto de Infração e Multa, se o infrator for primário no ano corrente. 

§ 4º - O prazo de pagamento da multa será de 08 (oito) dias, sob pena de
inscrição do débito em Divida Ativa e posterior cobrança judicial. 

§ 5º - Aplicado o Auto de Infração e Multa e esgotado o prazo de recurso e não
tendo sido atendida ainda a notificação, será novamente aplicada multa
correspondente ao dobro do valor inicial, equivalente a 500 UFIC’s (quinhentas
Unidades Fiscais de Campinas), correspondente a cada um dos itens. 

§ 6º - Recusando-se o infrator a assinar o auto de infração será tal recusa
averbada, no mesmo, pela autoridade que o lavrar. 

§ 7 º - O pagamento de multa não exonera o infrator do cumprimento das
disposições desta Lei. 

§  8 º - Se o proprietário do lote sob fiscalização não for localizado, produzindo
os efeitos legais, eventuais notificações e/ou autos de infração serão
comunicados por edital. 

§ 9 º - Sendo utilizada a "queimada" ou produtos químicos para limpeza (vide §
1 º do artigo 1º desta Lei), face aos prejuízos que poderão ser causados ao meio
ambiente,, e após comprovado o fato, o proprietário ou o possuidor será autuado
em 2.000 UFIC’s (duas mil Unidades Fiscais de Campinas); devendo, também
ser registrado pela autoridade competente Boletim de Ocorrência para fins de
responsabilizar o autor. 

CAPÍTULO III -  DO DESPEJO E DEPÓSITO DE RESÍDUOS

Art. 7 º- Considera-se lesivo o ato de despejo ou depósito de resíduos sólidos de
quaisquer naturezas em áreas públicas ou particulares, não autorizados pela
municipalidade e pelos setores de controle ambientar. 

Art. 8º - O responsável pelo lançamento ou depósito de resíduos sólidos, estará
sujeito à penalidade de multa, no valor equivalente a 250 UFIC’s (duzentas e
cinqüenta Unidades Fiscais de Campinas). 

§ 1º - A penalidade prevista no presente artigo será aplicada depois de
comprovada, por vistoria, a irregularidade pela fiscalização municipal, com
prazo de pagamento de até 08 (oito) dias. 

§ 2º - O autuado poderá interpor defesa, por escrito, ao setor competente, no prazo
de 08 (oito) dias, a contar da data do recebimento do auto de infração. Deferido, o
Auto de Infração deverá ser cancelado pelo responsável da fiscalização. 

§ 3 º - Constatada a infração deverá, dependendo da sua gravidade, ser registrado
pela autoridade competente, Boletim de Ocorrência para apuração de sua
autoria e responsabilidade, junto ao Distrito Policial. 

§ 4º - No caso de reincidência da infração deverá ser aplicada multa
correspondente ao dobro do valor, equivalente a 500 UFIC’s (Quinhentas
Unidades Fiscais de Campinas), previsto no caput deste artigo, tantas vezes
quantas forem a reincidência. 

CAPÍTULO IV - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CUSTOS 

Art. 9º - Esgotados os prazos previstos no artigo 3º, sem prejuízo das
respectivas penalidades e sanções, fica a Prefeitura Municipal de Campinas,
através do setor competente, autorizada a executar, direta ou indiretamente, os
serviços previstos na presente Lei. 

Parágrafo único -  O valor apurado para a execução dos serviços nos terrenos
será cobrado pela Prefeitura Municipal de Campinas de seus proprietários ou
possuidores, após a sua execução, através de lançamento próprio, com prazo de
30 (trinta) dias para seu pagamento, sob pena de inscrição do débito na Dívida
Ativa e posterior cobrança judicial, majorado dos acréscimos legais. 

Art. 10 - Fica facultado ao proprietário ou possuidor do imóvel, não notificado por
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escrito, solicitar ao Poder Executivo, através de requerimento protocolado, a execução
do serviço de limpeza, compreendendo a roçagem e remoção de entulhos. 

§ 1 º - Verificada a disponibilidade operacional para execução do serviço de
limpeza, o setor responsável poderá deferir a solicitação. 

§  2º - A Municipalidade somente executará o serviço, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, após a comprovação do recolhimento do respectivo preço público. 

§ 3º - A qualidade do serviço executado ficará sob a responsabilidade do órgão executor. 

Art. 11 - Os custos a serem cobrados dos proprietários ou possuidores de
terrenos em decorrência dos artigos 9º e 10, serão calculados e discriminados
separadamente sobre a mão de obra, o transporte necessário para a remoção e o
material empregado na execução dos muros e passeios, sobre o que se segue: 

I - Limpeza dos lotes. 
a) Mão de obra e transporte para remoção dos materiais. 

II -  Construção de muros ou alambrados. 
a) Mão de obra e material exigido para os serviços. 

III - Execução de Passeio. 
a) Mão de obra e material exigido para os serviços. 

Art. 12 - Caberá ao Poder Executivo, através de decreto, detalhar a forma e o
valor a ser cobrado do proprietário ou possuidor pela execução dos serviços a
serem realizados pela Prefeitura. 

Parágrafo único: O custo do serviço executado pela Municipalidade será
acrescido de 20% (vinte por cento) como adicional relativo a administração. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 - Fica a Prefeitura Municipal de Campinas autorizada a utilizar mão de
obra a ser contratada para execução dos serviços de limpeza de terrenos
utilizando-se, preferencialmente, de munícipes desempregados e residentes, de
acordo com os critérios da Secretaria Municipal de Ação Social. 

Art. 14 - A fiscalização dos dispositivos da presente Lei será efetuada pelo
Departamento de Uso e Ocupação do Solo da Secretaria Municipal de Obras e
Projetos, ficando o gerenciamento da execução dos serviços sob a
responsabilidade do Departamento de Serviços Públicos da Secretária
Municipal de Serviços Públicos. 

Art. 15 -  O Poder Público Municipal juntamente com a comunidade organizada
desenvolverá política visando conscientizar a população sobre a importância de
adoção de ações e procedimentos que visem a adequada conservação dos
terrenos públicos ou privados. 

Art.  16 - Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar convênios com
entidades privadas, em especial com a Policia Militar, a fim de garantir a
aplicação desta Lei. 

Art. 17 - A Prefeitura Municipal de Campinas deverá regulamentar a presente
Lei através de Decreto, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da data de sua
publicação. 

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogados o Decreto 12.895/98, as Leis de n. 9.428/97, 9.696/98 e as
disposições em contrário das Leis de n. 7.058/92 e 6.148/89. 

Campinas, 30 de dezembro de 2002

IZALENE TIENE

Autoria: Vereadores Campos Filho e Sebastião Arcanjo 
Prot. 10/18506/02

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

D E P A R T A M E N T O  D E  S U P R I M E N T O S  -  S E T O R  D E
C A D A S T R O  D E  F O R N E C E D O R E S

EMPRESAS COM REGISTROS CADASTRAIS APROVADOS
1) PROTOCOLO: 2002/10/18063 -- ARTLIMP SERVIÇOS LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-025, 15-057.

2) PROTOCOLO: 2002/10/16220 -- ATUAL PACK EMBALAGENS E LIMPEZA LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 73-020, 79-020, 79-030, 81-005, 85-010, 85-030.

3) PROTOCOLO: 2002/10/14497 -- BIOCOM TECNOLOGIA LTDA EPP 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-020, 65-030.

4) PROTOCOLO: 2002/10/11751 -- BIONEXO.COM DO BRASIL LTDA 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-219

5) PROTOCOLO: 2002/10/16368 -- CARRERA COMÉRCIO E ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-018, 15-071, 20-001, 20-006, 20-009, 20-015, 20-019, 20-020, 20-021,
20-024, 20-036, 20-038.

6) PROTOCOLO: 2002/10/15368 -- CARRERA MIGUEL CONSTRUÇÕES LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-071, 20-002, 20-004, 20-005, 20-019, 20-021, 20-027, 20-040.

7) PROTOCOLO: 2002/10/18420 -- CASA CASTEL LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-010, 65-020, 65-030, 85-030.

8) PROTOCOLO: 2002/10/14735 -- CECCATO DMR INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 34-045

9) PROTOCOLO: 2002/10/20015 -- CIRÚRGICA ÁVILA LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-065, 65-030, 65-031, 65-040, 65-050, 65-065.

10) PROTOCOLO: 2002/10/17279 -- CIVIAM COM., IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 37-020, 41-010, 41-030, 45-020, 47-040, 58-010, 58-050, 65-030, 66-045,
67-005, 67-020, 71-030, 72-040, 73-010, 73-030, 73-050, 73-060, 74-030, 75-010, 75-030,
75-045, 76-040, 76-070, 78-010, 78-020, 79-010, 79-040, 81-020, 84-010, 84-070. 

11) PROTOCOLO: 2002/10/15843 -- CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA.  
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-030

12) PROTOCOLO: 2002/10/16345 -- CNC CENTRO NACIONAL DE CÓPIAS LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-037, 15-041, 15-072, 15-135.

13) PROTOCOLO: 2002/10/16724 -- COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 61-035, 74-020, 75-030.

14) PROTOCOLO: 2002/10/18142 -- COMPEX S/A 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-069, 15-073, 15-141, 15-144.

15) PROTOCOLO: 2002/10/17440 -- COPY FLÓRIDA SERVIÇOS REPROGRÁFICOS LTDA - ME 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-037, 15-041, 15-135.

16) PROTOCOLO: 2002/10/15475 -- DISTRIB. SÃO PAULO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-010, 65-016.

17) PROTOCOLO: 2002/10/13396 -- ELISANGELA DE FÁTIMA AZANHA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-060, 37-050, 47-030, 52-070, 56-020, 56-060.

18) PROTOCOLO: 2002/10/15498 -- EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS --
COMERCIAL PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-018, 15-019, 15-071, 20-001, 20-002, 20-005, 20-009, 20-012, 20-013,
20-018, 20-019, 20-036, 20-038.

19) PROTOCOLO: 2002/10/0819 -- FENILI & CIA LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-167, 75-040.

20) PROTOCOLO: 2002/10/18808 -- FOTOBRÁS FOTOSSENSÍVEIS DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-050.

21) PROTOCOLO: 2002/10/15547 -- HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-010, 65-015, 65-016, 65-020

22) PROTOCOLO: 2002/10/12744 -- HELDER SAMARA, AUDIO E PRODUÇÕES LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-030, 15-031.

23) PROTOCOLO: 2002/10/16863 -- HOMIS CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 66-026, 66-030, 66-080, 66-085.

24) PROTOCOLO: 2002/10/15861 -- INDEP AUDITORES INDEPENDENTES S/C 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-027

25) PROTOCOLO: 2002/10/17129 -- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-010.

26) PROTOCOLO: 2002/10/14266 -  IRMÃOS PEIXOTO TRANSPORTES LTDA -- ME.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-113, 15-114. 

27) PROTOCOLO: 2002/10/17490 -- JARDINSIERVO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-018, 15-071, 15-087, 20-001, 20-002, 20-005, 20-009, 20-011, 20-012,
20-013, 20-018, 20-037.

28) PROTOCOLO: 2002/10/13166 -- LABORATÓRIO SANOBIOL LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-010, 65-020.

29) PROTOCOLO: 2002/10/13283 -- MAC DO BRASIL COMERCIAL LTDA. 
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ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 42-040, 72-010, 84-010, 84-050, 84-070.

30) PROTOCOLO: 2002/10/13674 -- N NAMURA TECIDOS LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 93-005 

31) PROTOCOLO: 2002/10/17600 -- O. FILIZZOLA & CIA. LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 42-040, 42-060, 83-030, 83-040, 84-010, 84-050, 84-070.

32) PROTOCOLO: 2002/10/18495 -- OAP -- SHARMY COMERCIAL LTDA. -- ME. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 71-030, 78-020.

33) PROTOCOLO: 2002/10/13902 -- ORTOPEDIA LAPA LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-199, 65-026, 65-030.

34) PROTOCOLO: 2002/10/18289 -- PERECINGODOY AUDITORES INDEPENDENTES S/C. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-004, 15-027.

35) PROTOCOLO: 2002/10/13570 -- PEGASUS TELECOM S/A.
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-021.

36) PROTOCOLO: 2002/10/15326 -- PNEUS ALBUQUERQUE LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO: 15-043, 15-045, 15-094, 25-007, 25-009, 25-011, 25-013, 25-021, 25-023, 26-010.

37) PROTOCOLO: 2002/10/17178 -- POLIPLÁS IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 81-005, 81-035.

38) PROTOCOLO: 2002/10/19012 -- RIPEL COM. DE PAPÉIS E MAT. DE ESCRIT. LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 74-020, 75-010, 75-030, 75-040.

39) PROTOCOLO: 2002/10/17239 -- S.R.V. CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-018, 15-071, 15-087, 20-001, 20-004, 20-006, 20-009, 20-011, 20-012,
20-013, 20-015, 20-018, 20-019, 20-036, 20-038.

40) PROTOCOLO: 2002/10/17779 -- SCRIBO FORMULÁRIOS LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 75-010, 75-030, 75-045.

41) PROTOCOLO: 2002/10/15603 -- STANDARD COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-037, 15-072, 15-135.

42) PROTOCOLO: 2002/10/1229 -- SUNPART COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 57-035, 57-050, 57-065, 57-070, 57-072, 59-005, 59-010, 59-020, 59-025,
59-030, 59-035, 59-040, 59-048, 59-050, 59-060, 59-070, 59-075, 59-080, 61-035, 62-040,
62-050, 63-020, 74-020.

43) PROTOCOLO: 2002/10/17866 -- SUPRIPEL COMERCIAL LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 40-040, 75-010, 75-030, 79-020, 81-005, 81-035.

44) PROTOCOLO: 2002/10/19140 -- T.T.C. ENG. DE TRÁFEGO E DE TRANSP. S/C LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-009, 15-044, 15-133

45) PROTOCOLO: 2002/10/17428 -- TERRABELLA CONSTRUÇÕES LTDA. 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 20-001, 20-005, 20-013, 20-015, 20-018, 20-038.

46) PROTOCOLO: 2002/10/16107 -- UNI REPRO S/C LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 15-041, 15-072, 15-135, 15-167.

47) PROTOCOLO: 2002/10/16505 -- ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO CADASTRAL
JULGAMENTO : 65-010

A COMISSÃO JULGADORA

MARIA ALCINA FERREIRA SANTOS NOGUEIRA
Presidente

KATIA CILENE RUELLA
Membro

ELISEU ALVES TEIXEIRA FILHO
Membro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

Protocolado nº 42.070/2002 - Interessado: S.M.E. - Assunto:  Concorrência nº
033/2002 - Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de
transporte de escolares e serviços de transporte de cargas/passageiros, com
motoristas e veículos devidamente habilitados.
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos participantes na licitação em
epígrafe, que apresentou recurso contra o julgamento de propostas publicado no
D.O.M. edição do dia 17 de dezembro de 2002, a empresa AUTO VIAÇÃO PENHA
LTDA., quanto a classificação da empresa TRAC SERVIÇOS COMÉRCIO E

ADMINISTRAÇÃO LTDA. Esclarecemos que de conformidade com o
disposto no artigo 109, parágrafo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, interposto
recurso, os demais licitantes poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Os
autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão
Permanente de Licitações, localizada na Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas
(SP), em dias úteis, nos horários das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:30 horas.

Campinas, 30 de dezembro de 2002

A COMISSÃO

SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

EDITAL DE CHAMADA
O Sr. Valter Ventura da Rocha Pomar, Secretário Municipal de Cultura, Esportes e
Turismo, faz saber à servidora Regis Coelho de Almeida, matrícula nº 85.575-8,
cargo de Assistente Administrativo, lotada neste Gabinete do Sr. Secretário Municipal
de Cultura, Esportes e Turismo, que tendo sido verificado o seu não comparecimento,
sem causa justificada, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, fica, pelo presente
Edital e pelo prazo de 20 (vinte) dias contados a partir da data da publicação,
convidada a fazer prova de que seu afastamento se funda em motivo de força maior
ou coação ilegal sob pena de DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO, nos
termos dos artigos 195 e 198-II, parágrafo 1º da Lei 1.399/55 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Campinas). E, para que não alegue ignorância, é expedido o
presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do Município por 03 (três) dias.

Campinas, 26 de dezembro de 2.002

VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

(28, 31/12 e 01/01/2003)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SÚMULA DA ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR REALIZADA

NO DIA 05 DE DEZEMBRO 2002

Presentes: Srª. Rye Katsurayama Arrivillaga, Osvaldo Rodrigues da Silva, Srª.
Rosana Maria Nogueira, Srª. Sonia Maria P.M. Fernandes Ribeiro, Sr. Antonio
Reinaldo Vianna, Tereza Souza de Oliveira, Simone Regina Guimarães Campacci,
Ângela de Campos Trentin, justificaram a ausência Srª. Corinta Maria Grisolia
Geraldi Secretária de Educação, Sr Henri Maeda, Sr Nilo Sergio Sabbião
Rodrigues. Estiveram presentes: Srª. Aparecida Pedricci e Srª. Lise Roy. 
1. Encaminhamento da pauta
Esclarecimento sobre atuação e avaliação das atividades dos membros do
Conselho no ano de 2002, processo de tabulação e os resultados das visitas
realizadas pelos membros do Conselho as Unidades Educacionais.
Intensificação das visitas para o próximo ano.
Próxima reunião a ser agendada em 2003.
PAUTA :
1. Preparar as eleições para o Conselho em 2003
2. Verificar a legislação sobre a participação dos vereadores neste Conselho
3. Planejamento da CAE 2003
Obs : O teor inteiro da ata de reunião se encontra na Coordenadoria de Nutrição
da SME e no Site da PMC
(28 e 31/12 e 01/01/03)

ERRATA
Errata da publicação das vagas iniciais e potenciais para os cargos de Especialistas
e Docentes inscritos no Concurso de Remoção da Secretaria Municipal de
Educação, após solicitação de correção pelos Diretores Educacionais.

Cargo Período Jornada Disciplina Aulas Nº de
Compl. Vagas

Professor de Educação Infantil 
Centro de Custo: EMEI CELISA CARDOSO DO AMARAL
Vagas Potenciais  

PROFESSOR EFETIVO Manhã 24/32 0 1
PERÍODO CORRETO: TARDE
Professor de 1a. a 4a. série
Centro de Custo: EMEF PROFA. ELZA MARIA PELEGRIN
Vagas Potenciais  

PROFESSOR EFETIVO Tarde 24/32 0 1
PERÍODO CORRETO: INTERMEDIÁRIO
Professor de 5a. a 8a. série -- Ciências
Centro de Custo: EMEFS JULIO DE MESQUITA FILHO
Vagas Potenciais  

PROFESSOR EFETIVO Manhã 24/32 Ciências 0 1
PERÍODO CORRETO: TARDE/NOTURNO

Campinas, 27 de dezembro de 2002

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI
Secretária Municipal de Educação

(28 e 31/12 e 01/01/03)
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CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS NO CONCURSO DE
REMOÇÃO DE ESPECIALISTAS E DOCENTES DE 5ª A 8ª SÉRIE DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO APÓS RECURSOS. A CLASSIFICAÇÃO
APÓS RECURSOS DE ED. INFANTIL E 1ª A 4ª SÉRIE, QUE AINDA ESTÁ

SOB ANÁLISE, SERÁ PUBLICADA POSTERIORMENTE
Categoria: Diretor Educacional I
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 953121 LEILA CLAUDIA SARUBBI H SILVA 195.3 01/02/93 29

Escola Sede/Período: E0343 - EMEI TANCREDO NEVES 
2 953458 ROSELY PARANHOS ALVES AGUILERA 193.65 01/02/93 32

Escola Sede/Período: E0228 - EMEF MARIA LUIZA POMPEO DE CAM 
3 622567 MARINETE DE LIMA 177.3 10/02/94 3

Escola Sede/Período: E0321 - EMEI THERMUTIS ARAUJO MACHADO 
4 953539 SILVANA CHIORATTO PERALLES 133.8 01/07/96 33

Escola Sede/Período: E0129 - EMEI BOLINHA DE MEL 
5 899623 MARIA CARILLO COSTA 133.75 01/07/96 67

Escola Sede/Período: E0307 - CEMEI MARIA BATRUM CURY 
6 899887 MARIA DE LOURDES DE A GIAMBONI 133.4 01/07/96 20

Escola Sede/Período: E0248 - CEMEI MARIA APARECIDA VILELA GO 
7 902365 JOSEFA HENRIQUE DE SOUSA 133.35 01/07/96 78

Escola Sede/Período: E0328 - EMEI CURUMINS 
8 1080164 SILVANA MICARONI 6.6 04/09/02 71

Escola Sede/Período: E0171 - CEMEI ANITA AFFONSO FERREIRA 
9 1080482 EDINALDA GUEDES 6.6 05/09/02 4

Escola Sede/Período: E0232 - CENTRO SUPLETIVO MODULAR PIER 
10 1080105 ROSANGELA DE ASSIS 5.9 03/09/02 25

Escola Sede/Período: E0354 - EMEF PE. EMILIO MIOTTI 
11 1080059 REGINA MARIA SECO DE MIRANDA VALVERDE 5.9 03/09/02 63

Escola Sede/Período: E0335 - EMEI GENTE AMIGA 
12 1080210 LUCIA HELENA CUCATTI 5.9 04/09/02 43

Escola Sede/Período: E0111 - CEMEI SONIA LENITA GALDINO T CA 
13 1080075 MABEL SERVIDONE 5.85 03/09/02 14

Escola Sede/Período: E0412 - EMEF PE. FRANCISCO SILVA 
14 1080229 JOSE VAGNO DE PAULA 5.85 04/09/02 51

Escola Sede/Período: E0383 - CEMEI MARILIA MARTORANO AMARA 
15 1080350 GISLAINE M FERNANDES CARVALHO 5.85 04/09/02 78

Escola Sede/Período: E0310 - CEMEI MAURO MARCONDES 
16 1080423 ALDALIA DE OLIVEIRA LOPES BARROS 5.85 05/09/02 1

Escola Sede/Período: E0329 - EMEI BRANCA DE NEVE 
17 1080326 SIMONE BARBOSA 5.8 05/09/02 19

Escola Sede/Período: E0249 - CEMEI PRES. ARTHUR BERNARDES 
18 1080318 DIRLENE MARIA PEREIRA’ 5.8 05/09/02 37

Escola Sede/Período: E0379 - CEMEI PRES. HUMBERTO CASTELO B 
19 1080458 KATIA ANTUNES DE SOUZA SANTOS 5.8 05/09/02 56

Escola Sede/Período: E0334 - EMEI RAIO DE SOL 
20 1080504 MARISA VERALDI 5.8 06/09/02 16

Escola Sede/Período: E0166 - CEMEI MARIA ANTONIA MENDONCA D 
21 1080792 ROSELENE DOS ANJOS 5.6 10/09/02 34

Escola Sede/Período: E0219 - EMEF PROF. CIRO EXEL MAGRO 
22 1080750 MARIA JOSE MENDES VIEIRA RODRIGUES 5.55 10/09/02 33

Escola Sede/Período: E0309 - CEMEI MATILDE AZEVEDO SETUBAL 
23 1080776 SUELI A GONCALVES BALDAN 5.45 12/09/02 48

Escola Sede/Período: E0218 - EMEFS PROF. VICENTE RAO 
24 1080962 MARCIA APARECIDA DE CAMPOS 5.45 12/09/02 60

Escola Sede/Período: E0385 - CEMEI RUY DE ALMEIDA BARBOSA 
25 1081276 ELENITA CAMPANELA ALMEIDA 5.45 13/09/02 22

Escola Sede/Período: E0102 - CEMEI PROFA. APARECIDA CASSIOL 
26 1081306 SIMONE ANDREA GON 5.45 13/09/02 23

Escola Sede/Período: E0305 - CEMEI LIDIA BENCARDINI MASELLI 
27 1080547 VALDEMIR ANTONIO DA SILVA 5.1 09/09/02 31

Escola Sede/Período: E0398 - EMEI GASPARZINHO 
28 1080270 RUBIA CRISTINA CRUZ MENEGACO 5.05 04/09/02 69

Escola Sede/Período: E0312 - CEMEI ORLANDO FERREIRA COSTA 
29 1082175 MARIA DA GRACA A S DE CARVALHO 4.75 20/09/02 66

Escola Sede/Período: E0172 - CEMEI IRMA DULCE 
30 1081578 MAIRA RITA BOLSONARO OLIVEIRA 4.65 17/09/02 64

Escola Sede/Período: E0161 - CEMEI CATARINA MILANI MANARINI 
31 1081764 MARIA CRISTINA GAZZARRINI 4.4 19/09/02 55

Escola Sede/Período: E0142 - EMEF EDSON LUIS LIMA SOUTO 
32 1082000 SIMONE CLEUSE MARCONATTO 4.4 19/09/02 58

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
33 1081780 ANTONIETTA CARUSO 4.4 19/09/02 61

Escola Sede/Período: E0215 - EMEFS VIOLETA DORIA LINS 
34 1081926 IRENE MALAGUTI SEMIONATTO SCURO 4.4 19/09/02 85

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 
35 1081721 VALERIA FERREIRA DE A MELO 4.35 19/09/02 59

Escola Sede/Período: E0376 - CEMEI AURORA SANTORO 
36 1081870 APARECIDO CARLOS BATISTA MUNIZ 4.35 19/09/02 88

Escola Sede/Período: E0315 - CEMEI DULCINEIA REGINA BITTENCO 
37 1082035 SORAIA OLIVEIRA ALVES 4.35 20/09/02 79

Escola Sede/Período: E0306 - CEMEI DR. MANOEL ALVES DA SILVA 
38 1082256 LANEA REGINA DA CRUZ 4.15 23/09/02 74

Escola Sede/Período: E0317 - CEMEI MARGARIDA MARIA ALVES 
39 1082310 EVANILDE DA COSTA 4.15 24/09/02 76

Escola Sede/Período: E0174 - CEMEI FRANCISCO XAVIER SIGRIST 
40 1082078 CLEIDE ANTONIETA BARBATI MAURINO 4.1 24/09/02 83

Escola Sede/Período: E0303 - CEMEI PROFA. SONIA MARIA ALVES 
41 1082671 MARIA CRISTINA DE CAMPOS 4.05 25/09/02 75

Escola Sede/Período: E0382 - CEMEI MARIA LURDES DORIA PASSO 
42 1082094 CLAUDIO MATARAZZO 3.95 27/09/02 87

Escola Sede/Período: E0384 - CEMEI PROF. OCTAVIO CESAR BORG 
43 1082930 SEBASTIANA CICERA DE LIMA OLIVEIRA 3.05 01/10/02 30

Escola Sede/Período: E0351 - EMEFS CARMELINA DE CASTRO RINC 
44 1087681 VALERIA CASTANHO SILVEIRA PIEROZZI 0 02/12/02 93

Escola Sede/Período: E0222 - EMEFS PRES. FLORIANO PEIXOTO 

Categoria: Vice_diretor I
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 861090 LUCILENA FATIMA DA SILVA 195.3 01/02/93 69

Escola Sede/Período: E0350 - EMEFS PROF. ANDRE TOSELLO 
2 622737 RAQUEL DUARTE 195.3 01/02/93 104

Escola Sede/Período: E0277 - EMEI MARCIA MARIA OTRANTO JORG 
3 772712 HELOISA MARIA ZENI 195.3 01/02/93 111

Escola Sede/Período: E0231 - EMEFS PROF. FRANCISCO PONZIO S 
4 421812 AVANI MARIA T PEREIRA RIBEIRO 195.25 01/02/93 83

Escola Sede/Período: E0246 - CEMEI BERCARIO LUA DE PAPEL 
5 901423 ROSSANA B SINICO DE GODOI 193.8 01/02/93 101

Escola Sede/Período: E0170 - CEMEI ZOE VALENTE BELLOCHIO 
6 901679 CHRISTIANE DE B MAGALHAES 181.55 01/02/92 46

Escola Sede/Período: E0133 - EMEI UNICAMP/PMC 
7 915475 SONIA MARIA DE O QUEIROZ 177.1 10/02/94 2

Escola Sede/Período: E0398 - EMEI GASPARZINHO 
8 851396 TEREZA CRISTINA DA F PEREIRA 175.5 10/02/94 5

Escola Sede/Período: E0162 - CEMEI DR. EDUARDO PEREIRA ALME 
9 816779 MARIA DE FATIMA F COSTA 163.8 02/07/96 57

Escola Sede/Período: E0338 - EMEI PROF. HELENA NOVAES RODRI 
10 811726 YARA PITTIGLIANI PESTANA BUENO 137.55 22/04/96 23

Escola Sede/Período: E0251 - CEMEI JULIA SANTOS DIAS 
11 953083 JOSELAINE APARECIDA V ANDRADE 137.15 22/04/96 16

Escola Sede/Período: E0379 - CEMEI PRES. HUMBERTO CASTELO B 
12 87922 DIRCE GONCALVES ROSSI 133.8 01/07/96 47

Escola Sede/Período: E0295 - CENTRO SUPLETIVO PROF. SERGIO 
13 860204 SOLANGE GOMES DE OLIVEIRA 133.8 02/07/96 55

Escola Sede/Período: E0249 - CEMEI PRES. ARTHUR BERNARDES 
14 867055 MIRIAM EMILIA BRAGA C R ALVES 133.75 02/07/96 48

Escola Sede/Período: E0215 - EMEFS VIOLETA DORIA LINS 
15 898384 MARIA TEREZINHA PEREIRA AMARO 133.75 02/07/96 57

Escola Sede/Período: E0220 - EMEF PROFA. ANALIA FERRAZ COST 
16 642401 ROSANGELA OUTEIRO COSTA 133.1 02/07/96 36

Escola Sede/Período: E0111 - CEMEI SONIA LENITA GALDINO T CA 
17 857955 MARIA DELTA BRITO RAMOS 131.9 22/04/96 19

Escola Sede/Período: E0302 - CEMEI HAYDEE MARIA PUPO NOVAE 
18 1080334 ERICA HELENA LEVIN DINIZ 5.9 04/09/02 14

Escola Sede/Período: E0102 - CEMEI PROFA. APARECIDA CASSIOL 
19 1082230 CARLOS EDUARDO PAULINO GOMIDE 4.2 23/09/02 29

Escola Sede/Período: E0140 - EMEFS DOMINGOS ZATTI 
20 1082345 ROSARIA GIGERL NITSCHE 4.2 23/09/02 52

Escola Sede/Período: E0321 - EMEI THERMUTIS ARAUJO MACHADO 
21 1082388 CLAUDIA MARIA RODRIGUES VACCARI 4.15 24/09/02 3

Escola Sede/Período: E0309 - CEMEI MATILDE AZEVEDO SETUBAL 
22 108239 CASSIA REGINA SCHENFEL MENZEL DE ARRUDA 4.15 24/09/02 6

Escola Sede/Período: E0101 - CEMEI ADAO EMILIANO 
23 1082558 REGINA SALADINO 4.15 24/09/02 56

Escola Sede/Período: E0313 - CEMEI THERMUTIS ARAUJO MACHAD 
24 1082434 MARCIA GUEDES SOARES 4.1 24/09/02 31

Escola Sede/Período: E0144 - EMEFS PE. JOSE NARCISO V EHREM 
25 1082213 DIANE COMINOTTI 4.1 24/09/02 48

Escola Sede/Período: E0168 - CEMEI MARIA DO CARMO ABREU SO 
26 1082337 ROBERTA SECO PEREIRA GONCALVES 4.1 24/09/02 51

Escola Sede/Período: E0334 - EMEI RAIO DE SOL 
27 1082400 LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 4.1 24/09/02 55

Escola Sede/Período: E0353 - EMEF PROFA. ELZA MARIA PELEGRIN 
28 1082370 MARIA CRISTINA NOGUEIRA NANUCI 4.1 24/09/02 69

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 
29 1082477 JOSEFINA COLLAR PAZZOTO 4.1 24/09/02 76

Escola Sede/Período: E0285 - EMEFS RAUL PILA 
30 1082736 ROSANGELA DE FATIMA RODRIGUES SOUZA LEITE 4.1 25/09/02 15

Escola Sede/Período: E0142 - EMEF EDSON LUIS LIMA SOUTO 
31 1082655 RAQUEL MENDONÇA DELBAJE 4.1 25/09/02 18

Escola Sede/Período: E0305 - CEMEI LIDIA BENCARDINI MASELLI 
32 1082590 MARIA DA GRACA BENEDUZZI MANTOVANI 4.05 26/09/02 39

Escola Sede/Período: E0351 - EMEFS CARMELINA DE CASTRO RINC 
33 1082892 ANGELA APARECIDA FERRACINI ARCHANGELO 4.05 26/09/02 49

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
34 1082817 DANIELA APARECIDA S COELHO 4.05 26/09/02 73

Escola Sede/Período: E0315 - CEMEI DULCINEIA REGINA BITTENCO 
35 1082795 DENISE CAMARGO GOMIDE 4.05 26/09/02 75

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
36 1082426 SILZA BARBOSA PINTO DOS SANTOS 4.05 26/09/02 82

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 
37 1082787 GRACIELA SANCHES PATELLI 4 26/09/02 63

Escola Sede/Período: E0380 - CEMEI LEA STRACHMAN DUCHOVON 
38 1082850 DELIANE AP FERNANDES SAURIN 4 26/09/02 79

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
39 1082990 CLAUDIA FOLCHINI 4 27/09/02 36

Escola Sede/Período: E0222 - EMEFS PRES. FLORIANO PEIXOTO 
40 1082833 PAULO MARTINS DIAS 4 27/09/02 59

Escola Sede/Período: E0223 - EMEF GAL. HUMBERTO DE SOUZA ME 
41 1082973 SILVIA SOLON DA SILVA 3.95 27/09/02 34

Escola Sede/Período: E0285 - EMEFS RAUL PILA 
42 1083163 ANA LETICIA DUNHAS SANCHES 3.95 27/09/02 47

Escola Sede/Período: E0357 - EMEF VIRGINIA MENDES ANTUNES V 
43 1083007 MARIA TERESINHA DE L S PIERINA 3.95 27/09/02 49

Escola Sede/Período: E0306 - CEMEI DR. MANOEL ALVES DA SILVA 
44 1083171 EDIRLANE BOAVENTURA B MARIOTTO 3.95 27/09/02 61

Escola Sede/Período: E0377 - CEMEI AMELIO ROSSIM 
45 1082981 SANDRA MARIA C. A. ZANETI 3.95 27/09/02 67

Escola Sede/Período: E0382 - CEMEI MARIA LURDES DORIA PASSO 
46 1083023 GERALDA BOTELHO COSTA 3.9 27/09/02 12

Escola Sede/Período: E0104 - CEMEI BRASILIA BYNGTON EGIDIO M 
47 1082949 MARIA APARECIDA CARMONA I ANSER 3.45 27/09/02 43

Escola Sede/Período: E0354 - EMEF PE. EMILIO MIOTTI 
48 1083597 REGIANE APARECIDA ROSSI 3 01/10/02 5

Escola Sede/Período: E0312 - CEMEI ORLANDO FERREIRA COSTA 
49 1083058 RONITA RODRIGUES DA SILVA 3 01/10/02 46

Escola Sede/Período: E0171 - CEMEI ANITA AFFONSO FERREIRA 
50 1083490 LUCIANA CARDOSO DE BARROS 3 01/10/02 66

Escola Sede/Período: E0384 - CEMEI PROF. OCTAVIO CESAR BORG 
51 1083520 PAULO ROBERTO GOMES HELENO 3 01/10/02 83

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
52 1083104 ADRIANA DE SOUZA CAMPOS BARRETO 2.9 04/10/02 17

Escola Sede/Período: E0166 - CEMEI MARIA ANTONIA MENDONCA D 
53 1083252 CLAUDIA REGINA SQUARIZZI BITTENCOURT 2.9 04/10/02 67

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
54 1084852 SILVIA REGINA C. SALGUEIRO 2.6 09/10/02 87

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
55 1087541 ANTONIETA BERNADETE TEIXEIRA DE ANDRADE 0 03/12/02 94

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
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Categoria: Língua Portuguesa
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 627534 MANOEL ALVES GUERRA 225.55 06/06/91 6

Escola Sede/Período: E0230 - EMEFS GENY RODRIGUES 
2 625710 MARISA RENATA ANGELI 224.9 11/06/91 6

Escola Sede/Período: E0224 - EMEF LEONOR SAVI CHAIB 
3 643548 JOAO ALVES BARRADAS 210.3 01/04/92 58

Escola Sede/Período: E0143 - EMEFS JOAO ALVES DOS SANTOS 
4 644200 SILVIA RIBEIRO SCALICE 210 01/04/92 62

Escola Sede/Período: E0287 - EMEFS PROFA. ANGELA CURY ZAKIA 
5 643564 GISELE URSINI FINARDI 209.15 23/04/92 37

Escola Sede/Período: E0141 - EMEFS PROFA. DULCE BENTO NASC 
6 662798 GILDA DA CUNHA OLIVEIRA ZAGO 195.15 01/02/93 107

Escola Sede/Período: E0215 - EMEFS VIOLETA DORIA LINS 
7 662852 IVANI FELZKE ROJAS 194.9 01/02/93 108

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
8 687758 MARIA LUCIA DE JESUS BARRETO 175.95 22/02/94 123

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
9 687820 IARA SARQUIS HOSSRI 168.65 17/02/94 114

Escola Sede/Período: E0287 - EMEFS PROFA. ANGELA CURY ZAKIA 
10 544337 NILCE MARIA RIBEIRO 158.45 17/02/95 148

Escola Sede/Período: E0221 - EMEF PROF. BENEVENUTO FIGUEIRE 
11 875996 VALMIR APARECIDO CONTIERO 158.05 14/02/95 128

Escola Sede/Período: E0230 - EMEFS GENY RODRIGUES 
12 546259 GERALDA APARECIDA RODRIGUES MAGNAGHI 157.2 10/03/95 129

Escola Sede/Período: E0144 - EMEFS PE. JOSE NARCISO V EHREM 
13 544183 RACHEL APARECIDA BUENO SILVA 156.2 22/02/95 145

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
14 1023748 ROSIANE MENDES C C SOUZA 60.15 11/08/00 44

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
15 1025449 ISABEL APARECIDA DA SILVA 60.05 10/08/00 30

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
16 1024302 ANDREA CRISTINA M MAGALHAES 60.05 11/08/00 24

Escola Sede/Período: E0222 - EMEFS PRES. FLORIANO PEIXOTO 
17 1025163 JACY DO VAL SOARES 59.7 10/08/00 47

Escola Sede/Período: E0142 - EMEF EDSON LUIS LIMA SOUTO 
18 1025236 NEIDE COLACITE 59.5 15/08/00 39

Escola Sede/Período: E0357 - EMEF VIRGINIA MENDES ANTUNES V 
19 1026569 ROSANE APARECIDA DURAN ARAUJO 59.4 17/08/00 7

Escola Sede/Período: E0286 - EMEF DR. LOURENCO BELLOCHIO 
20 1028286 ANTONIO SIMONETTO 59.15 28/08/00 1

Escola Sede/Período: E0143 - EMEFS JOAO ALVES DOS SANTOS 
21 1030647 REGINA MARIA VEDOATO FRANCO 58.55 06/09/00 46

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
22 1024728 MARIA APARECIDA C BARBOSA 58.3 07/08/00 17

Escola Sede/Período: E0224 - EMEF LEONOR SAVI CHAIB 
23 1032461 ELAINE GUIMARAES PEDRO 57.85 27/09/02 70

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
24 1024990 ANA MARIA ARRUDA DIAS VITALE 57.75 17/08/00 47

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
25 1031600 EZILDINHA DA C C MARQUES 57.75 19/09/00 66

Escola Sede/Período: E0352 - EMEFS CORREA DE MELO 
26 1033522 CARLOS ALBERTO S LEGUIZAMON 57.35 26/09/00 76

Escola Sede/Período: E0414 - EMEFS PROFA. SILVIA SIMOES MAG 
27 1032224 MARIZA CORREA DA S G GUIMARAES 57.15 21/09/00 65

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
28 1034308 ROSALINA MAZAROTO 57.15 10/10/00 84

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
29 1033239 MARIA CRISTINA DE O ROXO ARAUJO 57.1 02/10/00 59

Escola Sede/Período: E0223 - EMEF GAL. HUMBERTO DE SOUZA ME 
30 1033689 NULCE DARLI DE SOUZA REIS 55.8 29/09/00 64

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
31 1036823 MARIA LAEDNA DELFINO B SILVA 55.5 08/11/00 87

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 
32 1037102 MEIRY ABDALA 54.65 10/11/00 88

Escola Sede/Período: E0143 - EMEFS JOAO ALVES DOS SANTOS 
33 1073575 ANICEIA VIEIRA DE ANDRADE 29.45 18/04/02 102

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
34 1071157 HARUE YOSHIDA TANIGUTI 26.85 27/03/02 89

Escola Sede/Período: E0356 - EMEF PE. MELICO CANDIDO BARBOS 
35 1072242 MARIA DULCINIA DA S OLIVEIRA 20.7 11/04/02 98

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
36 1072315 SIMONE AGUILA GALVEZ 20.3 05/04/02 94

Escola Sede/Período: E0221 - EMEF PROF. BENEVENUTO FIGUEIRE 
37 1072722 ANTONIA MARIA SORAGGI STEIN 20.25 11/04/02 0

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
38 1073451 ENIS OLIVEIRA SANTOS 20.15 24/04/02 97

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
39 1073060 SONIA FREDERICO 19.35 18/04/02 91

Escola Sede/Período: E0227 - EMEF PROFA. ODILA MAIA ROCHA B 
40 1073010 MARLENE N FURTADO PINTO 18.85 11/04/02 92

Escola Sede/Período: E0227 - EMEF PROFA. ODILA MAIA ROCHA B 

Categoria: Matemática
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 643629 REGINA ELISABETE T TOFFANO 229.5 31/03/92 66

Escola Sede/Período: E0143 - EMEFS JOAO ALVES DOS SANTOS 
2 627372 CLAUDIA GISELE Z LATARINI 224.3 26/06/91 0

Escola Sede/Período: E0218 - EMEFS PROF. VICENTE RAO 
3 627151 MARCOS ANTONIO TAFNER BONANI 223.65 01/07/91 40

Escola Sede/Período: E0412 - EMEF PE. FRANCISCO SILVA 
4 626180 IZE ZENEBRA 223.6 01/07/91 12

Escola Sede/Período: E0225 - EMEF PE. AVELINO CANAZZA 
5 627070 HELOISA HELENA SAVIANI 214.7 17/06/91 47

Escola Sede/Período: E0352 - EMEFS CORREA DE MELO 
6 643645 HELLEN APARECIDA DE OLIVEIRA 198.7 01/04/92 54

Escola Sede/Período: E0140 - EMEFS DOMINGOS ZATTI 
7 959472 CLAUDIA GIRARD FRANCO 195.95 29/01/93 82

Escola Sede/Período: E0285 - EMEFS RAUL PILA 
8 664685 JAIR TEIXEIRA DE ANDRADE 195.95 12/02/93 84

Escola Sede/Período: E0226 - EMEF ELVIRA MURARO 
9 663204 CASSIA REGINA DA SILVA 195.1 01/02/93 102

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
10 663220 DENISE FRAIANELLA 194.4 01/02/93 94

Escola Sede/Período: E0230 - EMEFS GENY RODRIGUES 
11 687693 ROSANA APARECIDA DA P DA SILVA 175.05 01/03/94 107

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
12 958611 MARCIA REGINA LEITE DA S BUENO 159.15 16/02/95 131

Escola Sede/Período: E0228 - EMEF MARIA LUIZA POMPEO DE CAM 
13 544400 MADALENA KEICO HIRANO 158.5 17/02/95 130

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
14 544442 JUSSARA RUBIA CORDEIRO 158.35 17/02/95 122

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
15 544230 SANDRA REGINA M FERNANDES 158.25 20/02/95 115

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
16 544485 VANDA APARECIDA DE F COUTINHO 158.2 17/02/95 129

Escola Sede/Período: E0230 - EMEFS GENY RODRIGUES 
17 544396 DENISE MUNHOZ SANCHEZ 157.95 17/02/95 114

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
18 1023160 MARCIA MARIA NUNES GONCALVES 60.25 03/08/00 10

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
19 1025368 ERNESTO CONDE 60.05 15/08/00 0

Escola Sede/Período: E0227 - EMEF PROFA. ODILA MAIA ROCHA B 
20 1024914 ANTONIO ADMIR SCHIAVO 59.75 14/08/00 18

Escola Sede/Período: E0143 - EMEFS JOAO ALVES DOS SANTOS 
21 1027204 JOSE LUIZ MOURO 59.3 21/08/00 34

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
22 1028359 ANTONIO ALBERTO DE C ORTOLAN 58.25 21/08/00 1

Escola Sede/Período: E0222 - EMEFS PRES. FLORIANO PEIXOTO 
23 1032526 REGINA MAROZZI MEDINA 57.65 21/09/00 0

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
24 1032534 LUISA HELENA DIAS 57.5 17/09/00 46

Escola Sede/Período: E0222 - EMEFS PRES. FLORIANO PEIXOTO 
25 1033271 DENISE DE FATIMA RACANATO 57.15 02/10/00 54

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
26 1033980 LUCIA HELENA PIO DA CUNHA 57.1 05/10/00 831

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
27 1026542 MARIA YAECO UEJIMA SATTO 56.85 21/08/00 19

Escola Sede/Período: E0142 - EMEF EDSON LUIS LIMA SOUTO 
28 1033883 SOLANGE LOUREIRO POZZUTO 55.85 03/10/00 43

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
29 1077180 DENISE APARECIDA BERGAMIN 14.6 10/06/02 76

Escola Sede/Período: E0351 - EMEFS CARMELINA DE CASTRO RINC 
30 1078968 WILSON QUEIROZ 11.2 16/07/02 77

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 

Categoria: História
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 625612 ALFREDO APARECIDO CAPPELINI 220.2 06/06/91 19

Escola Sede/Período: E0286 - EMEF DR. LOURENCO BELLOCHIO 
2 643874 JOSE ALVES FAGUNDES 209.95 31/03/92 42

Escola Sede/Período: E0140 - EMEFS DOMINGOS ZATTI 
3 930202 GICELDO DE OLIVEIRA SANTOS 195.2 01/02/93 52

Escola Sede/Período: E0352 - EMEFS CORREA DE MELO 
4 800902 MARIA AMELIA SILVA LINO DINIZ 159.7 14/02/95 91

Escola Sede/Período: E0230 - EMEFS GENY RODRIGUES 
5 544620 DONIZETTE FRANCISCO PERES 158.55 17/02/95 76

Escola Sede/Período: E0217 - EMEFS JULIO DE MESQUITA FILHO 
6 545490 MARIA APARECIDA PEREIRA 157.15 21/02/95 92

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
7 1024736 VITORIO LUIS OLIVEIRA ZAGO 58.5 07/08/00 8

Escola Sede/Período: E0143 - EMEFS JOAO ALVES DOS SANTOS 
8 1033646 ANTONIO CARLOS GATI MARTINS 57.05 02/10/00 36

Escola Sede/Período: E0223 - EMEF GAL. HUMBERTO DE SOUZA ME 
9 1071637 ARLETE FAVARETTO 22 29/03/02 41

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
10 1074253 ROBSON LUIS MACHADO MARTINS 17.1 06/05/02 43

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 

Categoria: Geografia
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 930652 AMELIA TAEKO ISHIDA RODRIGUES 232.05 01/02/92 37

Escola Sede/Período: E0216 - EMEFS PRES. HUMBERTO DE ALENC 
2 626872 VALDEMIR CARDOSO DA SILVEIRA 223.55 27/06/91 20

Escola Sede/Período: E0412 - EMEF PE. FRANCISCO SILVA 
3 961744 ANA LUCIA NUNES C RODRIGUES 210.5 28/02/92 40

Escola Sede/Período: E0352 - EMEFS CORREA DE MELO 
4 544663 ZELIA APARECIDA DO N CASTRO 158 17/02/95 87

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
5 545988 MARCOS AURELIO PAES 157.55 03/03/95 86

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
6 1024450 MARIA CECILIA B DE MEDEIROS 60.05 07/08/00 8

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
7 1025210 CINTIA PAZIAN MONTES 59.85 10/08/00 4

Escola Sede/Período: E0222 - EMEFS PRES. FLORIANO PEIXOTO 
8 1027182 ADILSON BENTO DA CRUZ 59.2 18/02/00 20

Escola Sede/Período: E0352 - EMEFS CORREA DE MELO 
9 1037692 CICERO ALVES DE SOUZA 54.3 04/12/00 37

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 
10 1037900 GEORGINA FLORENCIO VICENTE 54.05 05/12/00 38

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
11 1069950 MARCELO ROBERTO GARCIA 26 18/03/02 41

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 
12 1072471 ROSANGELA A CARLOS XAVIER 20.75 09/04/02 49

Escola Sede/Período: E0227 - EMEF PROFA. ODILA MAIA ROCHA B 
13 1087499 DORALICE MARCOLINO DE MORAIS 0 27/11/02 54

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 

Categoria: Educação Física
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 626350 MARCUS VENICIUS DE B COELHO 225 04/06/91 35

Escola Sede/Período: E0215 - EMEFS VIOLETA DORIA LINS 
2 626368 SILVIA KEESE MONTANHESI 224.9 04/06/91 36

Escola Sede/Período: E0287 - EMEFS PROFA. ANGELA CURY ZAKIA 
3 626864 MARIO CESAR DE BARROS CAMPOS 224.5 04/06/91 30

Escola Sede/Período: E0215 - EMEFS VIOLETA DORIA LINS 
4 626309 VERA APARECIDA PEREIRA 223.65 01/07/91 71
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Escola Sede/Período: E0357 - EMEF VIRGINIA MENDES ANTUNES V 
5 628018 MARIA DE FATIMA BERTOLDI 223.55 01/07/91 55

Escola Sede/Período: E0352 - EMEFS CORREA DE MELO 
6 625477 CASSIO ALBERTO RU BARNABE 222.7 18/06/91 28

Escola Sede/Período: E0222 - EMEFS PRES. FLORIANO PEIXOTO 
7 628441 RICARDO MUNHOZ 222.2 23/07/91 85

Escola Sede/Período: E0142 - EMEF EDSON LUIS LIMA SOUTO 
8 644080 ANELISE FALAVIGNA PEREIRA 210 01/04/92 87

Escola Sede/Período: E0414 - EMEFS PROFA. SILVIA SIMOES MAG 
9 662836 CARMEN LUCIA MELOTTI FERNANDES 195.25 01/02/93 97

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
10 663050 MARTA MAIONCHI LEITE 195 01/02/93 103

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
11 663018 VANILZA SIMONE DE SOUZA RAMOS 194.85 01/02/93 146

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
12 663492 ANTONIO SERGIO DE CAMARGO 194.3 02/02/93 94

Escola Sede/Período: E0353 - EMEF PROFA. ELZA MARIA PELEGRIN 
13 687464 ROSANA BRAGALIA RODRIGUES 177.05 10/02/94 106

Escola Sede/Período: E0144 - EMEFS PE. JOSE NARCISO V EHREM 
14 1022016 RENATA LANDUCCI ORTALE 60.65 28/07/00 7

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
15 1024400 JACQUELINE FERREIRA DE LIMA 60.15 11/08/00 13

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
16 1024477 KATIA MARIA EUGENIO 58.95 08/08/00 12

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
17 1025490 RITA CRISTINA M M RODRIGUES 58.75 15/08/00 16

Escola Sede/Período: E0357 - EMEF VIRGINIA MENDES ANTUNES V 
18 1025902 THAIS ADRIANA CAVALARI 58.3 18/08/00 9

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
19 1034073 CLEUSA GOMES FERREIRA 57.05 04/10/00 17

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
20 1072331 MARCIA LOMEU CASTELANO 20.15 12/04/02 20

Escola Sede/Período: E0227 - EMEF PROFA. ODILA MAIA ROCHA B 
21 1081632 CIRLENE RIBEIRO CORVELONI 4.4 17/09/02 27

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 

Categoria: Educação Artística
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 907871 ZULEICA LOPES SILVA 225.2 05/06/91 7

Escola Sede/Período: E0356 - EMEF PE. MELICO CANDIDO BARBOS 
2 907618 ELIZETE DE OLIVEIRA C BETANHO 222.25 04/06/91 32

Escola Sede/Período: E0218 - EMEFS PROF. VICENTE RAO 
3 627666 MARCIA DE PAULA RADOMILLE 217.55 24/06/91 33

Escola Sede/Período: E0144 - EMEFS PE. JOSE NARCISO V EHREM 
4 663000 MARIA ROSE DARROS BARBOSA 213.1 01/02/92 71

Escola Sede/Período: E0287 - EMEFS PROFA. ANGELA CURY ZAKIA 
5 918237 JAIR VALLIM 210.3 07/04/92 57

Escola Sede/Período: E0286 - EMEF DR. LOURENCO BELLOCHIO 
6 627682 LILIAN MARIA DE F PASCHOALOTTI 200.4 14/06/91 13

Escola Sede/Período: E0142 - EMEF EDSON LUIS LIMA SOUTO 
7 663034 MARIA OTALIA BATISTA DA SILVA 194 01/02/93 76

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
8 687529 HELOISA PALA DE P ANTONIALLI 176.3 11/02/94 78

Escola Sede/Período: E0221 - EMEF PROF. BENEVENUTO FIGUEIRE 
9 545503 GUIOMAR ALVES DOS S MARGOSIAN 158.25 22/02/95 85

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
10 1024795 MARIA CRISTINA POZZA AZONI 60.1 14/08/00 4

Escola Sede/Período: E0215 - EMEFS VIOLETA DORIA LINS 
11 1026755 BEATRIZ HELENA FERREIRA SAMPAIO 59.95 14/08/00 7

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
12 1032453 MARIA ROSARIA DO CARMO 57.75 27/09/00 18

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
13 1072277 AMILTON LUIS FIM LIMA 25.5 04/08/02 24

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 
14 1072056 MARCIA MARIA S C CHOQUETTA 21.1 02/04/02 21

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 

Categoria: ERET
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 1080920 MARIA DE FATIMA FARIA AREA 5.55 11/09/02 12

Escola Sede/Período: E0221 - EMEF PROF. BENEVENUTO FIGUEIRE 
2 1084631 DENISE TRAVASSOS MARQUES 2.7 07/10/02 10

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
3 1085492 ELISADETH CELI CARRARA 1.1 24/10/02 19

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 

Categoria: Inglês
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 1080970 MARIA LUCIA RAMIRES 5.55 11/09/02 32

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
2 1081292 GIRLENE DO NASCIMENTO 5.3 16/09/02 17

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
3 1080695 FERNANDA C. MARTINS DA ROCHA 4.5 18/09/02 9

Escola Sede/Período: E0143 - EMEFS JOAO ALVES DOS SANTOS 
4 1084593 EVAIR APARECIDO TREVIZAN 2.55 11/10/02 12

Escola Sede/Período: E0350 - EMEFS PROF. ANDRE TOSELLO 
5 1083716 MARIA TÂMARA C. CEGLIO 2.5 11/10/02 14

Escola Sede/Período: E0227 - EMEF PROFA. ODILA MAIA ROCHA B 
6 1084844 GISANE MARCIA CARVALHO DINNOUTI 2.1 15/10/02 1

Escola Sede/Período: E0352 - EMEFS CORREA DE MELO 
7 1084941 MARIA HELENA VALLE TEIXEIRA 1.4 18/10/02 38

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
8 1086111 JOAO BENEDITO RUBINI 0 31/10/02 11

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
9 1086332 EUNICE FERREIRA PIMENTEL LUDERS 0 01/11/02 39

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
10 1087550 MARCELO LEANDRO DE C CELOTO 0 06/12/02 43

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 

Categoria: Ciências
Clas. Matrícula Nome Pontuação Desempate

Total (1) (2)
1 626830 LUIZ FERNANDO PAES 207 08/06/91 26

Escola Sede/Período: E0217 - EMEFS JULIO DE MESQUITA FILHO 
2 663530 VALERIA MIRANDA CATARINO 195.3 02/02/93 75

Escola Sede/Período: E0141 - EMEFS PROFA. DULCE BENTO NASC 
3 917087 JURACI APARECIDA MOTA 194.85 01/02/86 53

Escola Sede/Período: E0230 - EMEFS GENY RODRIGUES 
4 917745 SILVIA HELENA P MAXIMIANO 194.55 01/02/93 72

Escola Sede/Período: E0215 - EMEFS VIOLETA DORIA LINS 
5 905593 MARIA DE LOURDES S SARTORI 182.35 01/02/93 65

Escola Sede/Período: E0359 - EMEFS CAIC PROF. ZEFERINO VAZ 
6 687065 ANA LUCIA RIBEIRO 177.2 16/02/94 93

Escola Sede/Período: E0223 - EMEF GAL. HUMBERTO DE SOUZA ME 
7 687979 AKIKO WATANABE 177.15 11/02/94 83

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
8 846708 TERESINHA DO CARMO GIACONIN 176.55 18/02/94 91

Escola Sede/Período: E0285 - EMEFS RAUL PILA 
9 687537 VERA REGINA M TORTORELLI 176.15 17/02/94 92

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
10 687430 IVONE DE FATIMA G CURADO 163.35 11/02/94 79

Escola Sede/Período: E0141 - EMEFS PROFA. DULCE BENTO NASC 
11 544523 ROSANA MARIA PASINATO TINEL 158.8 17/02/95 116

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
12 544558 SALETE BONIN BATTAGLINI 158.3 17/02/95 112

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
13 544566 FRANCISCO PEREIRA BARBOSA 158.25 17/02/95 103

Escola Sede/Período: E0352 - EMEFS CORREA DE MELO 
14 544159 MARIA AGUIDA MARTINS CUNHA 147.95 02/02/95 117

Escola Sede/Período: E0414 - EMEFS PROFA. SILVIA SIMOES MAG 
15 1024540 FRANCISCO ADRIANO P F LIMA 60.3 07/08/00 28

Escola Sede/Período: E0217 - EMEFS JULIO DE MESQUITA FILHO 
16 1024019 LUCIA HELENA C BACCAGLINI 60.3 11/08/00 34

Escola Sede/Período: E0414 - EMEFS PROFA. SILVIA SIMOES MAG 
17 1023098 MARLENE RODRIGUES M CAMARGO 60.15 09/08/00 2

Escola Sede/Período: E0225 - EMEF PE. AVELINO CANAZZA 
18 1022822 GLAUCIA MORELLI ALVES 60.1 31/07/00 5

Escola Sede/Período: E0231 - EMEFS PROF. FRANCISCO PONZIO S 
19 1022598 RUBENS DOS SANTOS G JUNIOR 59.65 31/07/00 19

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
20 1022725 DEBORAH HELENA MEI ANTUNES 59.65 07/08/00 29

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 
21 1024884 RITA DE CASSIA SOUZA MAXIMO 59.2 14/08/00 36

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
22 1023250 PAULO CESAR GRANADO 59.1 03/08/00 35

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
23 1031430 MARCIA REGINA COLI ARNOLD 59 13/09/00 39

Escola Sede/Período: E0350 - EMEFS PROF. ANDRE TOSELLO 
24 1031791 VANILDE NOGUEIRA 58.35 15/09/00 38

Escola Sede/Período: E0410 - EMEFS PROFA. CLOTILDE BARAQUE 
25 1037285 ADRIANA PEIXOTO ARAUJO GOI 57.75 20/11/00 41

Escola Sede/Período: E0355 - EMEFS MARIA PAVANATTI FAVERO 
26 1071483 ROBERTO FERNANDES JUNIOR 21.15 02/04/02 58

Escola Sede/Período: E0411 - EMEFS DR. EDSON LUIZ CHAVES 
27 1071564 JULIANA ATTIE FIGUEIRA 20.35 01/04/02 46

Escola Sede/Período: E0354 - EMEF PE. EMILIO MIOTTI 
28 1070967 RAQUEL CRISTINA OLMOS BUENO 18.3 03/04/02 46

Escola Sede/Período: E0215 - EMEFS VIOLETA DORIA LINS 
29 1075977 MARIA DA GLORIA P F DE CAMPOS 15.45 11/05/02 60

Escola Sede/Período: E0413 - EMEFS PE. LEAO VALERIE 

Campinas, 27 de dezembro de 2002

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI

Secretária Municipal de Educação

28, e 31/12 e 01/01/03)

Publicada novamente após correção.

CLASSIFICAÇÃO, APÓS RECURSO DE PROFESSORES
EFETIVOS, FUNÇÃO ATIVIDADE, ESTABILIDADE

PROVISÓRIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL CONFORME
RESOLUÇÃO S.M.E. Nº 28/2002

PROFESSORES EFETIVOS

1 Maria Ivone P. Aranha Roque 292,40
2 Lucia Helena C. Meirelles 281,80
3 Joana D’Arc de Mattos 274,65
4 Rute Terezinha Gaido Telles 269,80
5 Carmen Silvia Juliano Pereira 259,80
6 Maria Angélica Zaniboni 249,65
7 Karin Ovares Caprini 239,75
8 Creusa Maria Pimentel Santos 236,40
9 Marilza Vicentin 235,70
10 Eliana Barros Mendes de Castro 233,80
11 Rosana Simões Stach Martins 233,70
12 Eliana Aparecida Corozolla Bueno 232,15
13 Selma de Cássia Favaretto 231,55
14 Elizabeth Regina Souza Moraes 230,70
15 Júlio André Della Corte 228,55
16 Ângela Maria Ferreira Galib 227,15
17 Valéria Aparecida David C. Pereira 226,80
18 Elizabeth Barbosa Fontanini 226,70
19 Andréa Veneroso 226,30
20 Silvana de Cássia C.Oliveira 225,45
21 Mara Cristina Ribeiro Rizzi 225,20
22 Mônica Schmutzler Moreira 225,10
23 Márcia Aparecida dos Santos Romão 225,10
24 Rosângela do Carmo Vendramel Joaquim 224,50
25 Éster Mary de C.Gondim 223,70
26 Mires Luiza L. B. do Amaral 216,00
27 Rosana dos Santos Medina Paranatinga 213,05
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28 Cristiane Mazetto V. da Costa 210,50
29 Flavia Roberta C. da Silva 207,25
30 Rosana Beatriz Marin 195,30
31 Morgana Fátima Aládio Fernandes 194,45
32 Margaret de Almeida 123,55
33 Rita de Cássia Incerpi Argentilho 114,55
34 Solange Maria Américo 108,70
35 Suzana de Oliveira Marcondes 107,85
36 Edna Aparecida Tange Bojikian 107,15
37 Irinéia Argenton dos Santos 107,00
38 Rosicler Cristina C. Velásquez 106,25
39 Gislaine Minari Groth 105,85
40 Renata Siqueira 103,80
41 Clélia Aparecida Croda 103,00
42 Cleonice Ogera D Otaviano 101,20
43 Célia Maria Canhameiro 100,80
44 Martha Heloisa César Cárdia 96,65
45 Divânia do Carmo Ferreira 95,55
46 Adriana Cunha Padilha 93,75
47 Claudia Gomes D. Nunes 92,75
48 Sonia Regina Manfrinatti 92,65
49 Lauro César Sartoratto 92,05
50 Wélida Thomaz de A. Macedo 89,60
51 Sheila Gonçalves Serrano 88,50
52 Sandra Cristina Ximenes de Souza 87,80
53 Maristela Rodrigues F. Martin 87,70
54 Vânia Lígia Garbo Soranzo 86,80
55 Laís Cristina R. Fagundes 86,10
56 Hitomi Yamamoto 86,05
57 Marisol Rojas Sanches 85,55
58 Rosana Andréa Rovariz de Oliveira 85,45
59 Rosmari Silvia Daroz 84,80
60 Aparecida de M. Nascimento 84,30
61 Maria Lúcia Massoco Conceição 83,55
62 Claudia Regina Padovani Silveira 83,25
63 Rita C. S. Mancilha Lellis 83,20
64 Claudia Mara Zanandré 82,65
65 Regina Dalva da Silva 82,55
66 Sandra Pinho dos Santos Rocha 82,25
67 Luciane Tardelli M. P. Barreto 81,65
68 Susy Mary Vieira 81,30
69 Arlene Machado de C. Coelho 81,10
70 Márcia Maria de Castro 77,10
71 Ana Rosa Torquato Botelho 75,95
72 Vânia Maria Vital de Paiva 75,60
73 Ana Carolina Pelloni 75,05
74 Anajara de O. Machado 74,00
75 Suely Castro de A. Pereira 73,65
76 Andréa Fernandes de Sá 72,95
77 Tânia de Morrisson Valeriano 72,05
78 Roberta Gomes Scian 71,95
79 Rosilene Ribeiro Silva 71,75
80 Cíntia Faraone Negretti 71,00
81 Débora Aparecida Munhoz Souza 69,95
82 Marina Camargo Carvalho 69,20
83 Tânia Cecília de Oliveira Ângelo 66,65
84 Aline Rodrigues 65,70
86 Maria Cecília Barbosa Pinho 61,95
87 Karen Cristina B. Pacitti 61,95
88 Geiza Duarte dos Santos 61,90
89 Izabela Matos 61,20
90 Carmem Alice Leal Pereira 61,10
91 Mara Ramos C. de Freitas 61,00
92 Josefina Costa 60,20
93 Luzia Alaete R. Jardim 60,10
94 Cássia Cristiane de Freitas 60,10
95 Marisa Oliveira M. de Faria 60,05
96 Silvana Fernández Castilho 60,05
97 Carmen Nidia Tavares Enes 59,65
98 Adriana Dante Baldijão 57,85
99 Tânia Maria Ans Valenzuela 57,70
100 Jussara da Silva Radis Pimenta 55,20
101 Elenir Santana Moreira 39,85
102 Marina Helena Pitta De Lucca 31,50
103 Maria do Carmo de Oliveira Pongitori 31,05
104 Janaína Spgleich de Amorim 7,10
105 Renata Juliana Higa 1,20

PROFESSORES FUNÇÃO ATIVIDADE

1. Vanderlina Martins da Silva 133,70
2. Beatriz Cecília Spessotto Vieira dos Santos 113,20
3. Vera Lúcia Paionk 112,90

PROFESSORES ESTABILIDADE PROVISÓRIA

1. Eliana Uccelli Leme 134,35
2. Anita Cecília O. S. Leite 88,45
3. Rita de Cássia Carravero Costa 85,60
4. Emília Soares Martins 83,50
5. Margareth Hefliger 80,85
6. Diva Camillo dos Santos 79,90
7. Claudia Cario Cacuso 78,60
8. Lúcia Nascimento Tulha 77,60
9. Sueli Aparecida Martinazzo Matrumoto 69,45
10. Maria Aparecida da Silva 63,20
11. Carmen Silvia Corêa Viana Casarin 59,75

Campinas, 30 de dezembro de 2002

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI

Secretária Municipal de Educação

(31/12, 01 e 03/01/03)

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

Protoc.02/10/19811 PG (juntado ao 73936/99)
Protoc.02/10/19810 PG (juntado ao 73937/99)
José Christiano Stahl
Trata-se de admissibilidade de Recursos de Revisão contra decisões proferidas
pela 2ª Câmara. 
O Recurso de Revisão existe no ordenamento jurídico municipal de Campinas
nos termos da Lei 8129/94, artigo 48 e Regimento Interno da JRT, aprovado
pelo Decreto 11992/95, artigo 39, além da Súmula 02 publicada em Diário
Oficial do Município em 06/12/96. Ao longo do tempo, seguiu-se a
jurisprudência farta do Plenário, no sentido de não conhecer dos recursos que
não se empenham em demonstrar a analogia entre a decisão recorrida e a(s)
usada(s) como comparativo, e também de não conhecer de recursos de revisão
que usem como modelo de comparação, decisões que não guardem a
semelhança necessária para se concluir que houve decisões divergentes.
No presentes casos, as decisões atacadas, emitidas pela 2ªCâmara em dezembro
p.p., deram provimento ao recurso voluntário por falta de demonstração  por
parte do Fisco do aspecto material da obrigação tributária.
Para contestar esta decisão, os Recursos de Revisão apresentam como
paradigma uma decisão emitida pela 3ªCâmara em dezembro/99, que por
unanimidade negou provimento ao recurso voluntário por falta de
demonstração pelo recorrente de que não houve fato gerador do ISS.
Embora apoiados em apenas uma decisão para fins de comparação, entendemos
que houve a demonstração da analogia dos casos, que houve a divergência entre
as decisões e demais requisitos para o Recuso de Revisão.
Assim, FICAM ADMITIDOS OS RECURSOS DE REVISÃO e aberto o prazo
de 10 (dez) dias para a parte contrária (no caso JOSÉ CHRISTIANO
STAHL)se manifestar em cada um dos processos acima.
Protoc.02/10/20865 PG (juntado ao 09604/2001)
José Broto Sobrinho
Trata-se de pedido de desistência de recurso contradecisão de 1ª instância, que
indeferiu pedido de revisão de IPTU para o exercício de 2001, para o imóvel
042.078.764-02. O pedido de desistência está previsto no artigo 14 da lei
11109/01 como faculdade incondicional do interessado. Estando sua
legitimidade comprovada, fica DEFERIDO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA.
Protoc. 02/10/1433 PG - Fernando José Pessagno
Em 25/01/02, CLÁUDIA C.C.OLMOS solicitou COMPENSAÇÃO de valores
de IPTU pagos por FERNANDO JOSÉ PESSAGNO. Este pedido não foi
conhecido pelo Diretor do DRI por não estar a requerente habilitada para tal. O
indeferimento foi notificado através de publicação em DOM de 15/08/02.
A legislação municipal prevê o prazo de 30 (trinta) dias para recurso contra
decisão de 1ª instância administrativa (artigo 66 da Lei 11109/01), prazo este
que se extinguiu em 17/09/02. No entanto, apenas em 14/11/02, o interessado
apresenta um recurso contra essa decisão. 
Por estar fora de prazo, NÃO SERÁ O RECURSO CONHECIDO, nos termos
do artigo 70 da mesma Lei: 
"Não será conhecido o requerimento do interessado e o seu recurso, em
quaisquer das seguintes hipóteses:
I - quando intempestivo, ou após exaurida a esfera administrativa;" 

LÍLIA MARA PEREIRA

Presidente da JRT

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Dos contribuintes e/ou Responsáveis do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza Incidente sobre Serviços de Mão-de-Obra da Construção Civil e Congêneres
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO , na forma do artigo 29, I a IV da Lei nº 11109/01, para notificar os CONTRIBUINTES E/OU RESPONSÁVEIS
SOLIDÁRIOS, abaixo relacionados, DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  constituído em dezembro de 2002, INCIDENTE
SOBRE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DA CONSTRUÇÃO CIVIL E CONGÊNERES.
O contribuinte e/ou responsável solidário tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados na forma do artigo 23, III da Lei 11.109/01 para impugnar o lançamento do
referido imposto.
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Este edital abrange tanto os contribuintes que forem efetivamente notificados quanto os que não forem localizados pelos Correios em seus endereços constantes
dos respectivos processos de aprovação e/ou regularização de construção civil junto a esta municipalidade.
As notificações abrangidas por este edital terão vencimento em 23/01/2003.

Nome Notificação  Tributo Logradouro Nº Bairro Cep Prot/aprov. Valor UFIC
Jaime Correa Viana 220000491  11 R.Ibitinga 61 V.São Jorge 13035480 20160/80 3.233,3361
Euclides Pires de Assis Jr. 220000493 11 R.Osório, Gen. 935 Centro 13010110 8521/46 1.773,5400
Claudine Gonçalves Costa 220000494 11 R.Fausto Dias de Mello 156 V.Paraiso 13100000 12931/51 2.043,9152
Perseo Sanches Arriaga 220000495  11 Av.Ricardo Bassoli Cezare 959 Jd.Bandeiras 13100000 48315/94 4.628,7765
Jose Carlos Tracchi 220000496  11 R.Martinopolis 151 V.Pompeia 13050470 53464/93 41,0522
Odival Aparecido Bronzati 220000497  11 R.Aresqui 374 Pq.Univer. 13056473 32927/82 958,8989
Dalcydio Theophilo 220000498  11 R.S.José do Rio Preto 230 Jd.N.Europa 13041290 7000432/97 513,6215
Wamberto da Rocha Freitas 220000499 11 R.Leonardo Reino 10 Jd.Sta Teres. 13052155 41900/85 1.971,6395
João Luiz T. Camargo 220000501  11 Av.Julio de Mesquita 704 Cambuí 13025060 40465/97 1.271,4763
Euclides Pires de Assis Jr. 220000502 11 R.Osório, Gen. 935 Centro 13010110 8521/46 7303,2463
Alexandre L.L.Fernandes 220000503 11 R.Antonio Campagnone 405 Jd.B.Sucesso 13100000 49261/94 419,7716
Roberto Chiminazzo 220000504  11 R. Visconde do Rio Branco 165 Centro 13013090 46286/93 35099,9674
Roberto Chiminazzo 220000506  11 R. Visconde do Rio Branco 165 Centro 13013090 46286/93 2023,0142
Mauriaurea Marinho Azevedo 220000507  11 R. Prof. Jorge Hennings 755 Jd. Chapadão 13073420 17815/55 29,0566
Mauriaurea Marinho Azevedo 220000508 11 R. Prof. Jorge Hennings 755 Jd. Chapadão 13073420 17815/55 12,1632 
Paulo Roberto Russo Pedroso 220000509 11 R. Benedito Gonçalves do Nascimento 186 Jd. Chapadão 13070520 55301/95 2490,4422
Archimedes Eugênio 220000510  11 R. Manoel A. Marcondes Machado 343 Jd. do Lago 13050012 32062/63 399,1642
FAAP Empr. Imob. S/C Ltda. 220000511  11 R. Luís Silvério 445 V. Paraíso 13043660 21979/84 294,2410
Dinaide Rocha Teixeira 220000512  11 R. N. S. da Ressurreição 127 Jd. Sta. Lúcia 13060474 63252/96 1703,8607

Campinas,  30 de dezembro de 2002

CARLOS FERNANDO COSTA
Departamento de Receitas Mobiliárias -- Diretor - Matrícula -- 103980-6

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE
ARRECADAÇÃO - DCCA

Expediente despachado pela Srª. Diretora

Prot. 10/16179/02 - João de Souza Oliveira
INDEFIRO  a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo
em vista que o(s) crédito(s) referente ao(s) lançamento(s) de IPTU exercício(s)
de 2000 e 2001 relativo ao imóvel 021.366.000-02 e exercício de 1999 relativo
ao imóvel 029.851.000-02, não se encontra com a exigibilidade suspensa.
Prot. 10/17228/02 - Akio Sudo Hattori
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo
em vista que o(s) crédito(s) referente ao(s) lançamento(s) de Contribuição de
Melhorias - pavimentação, exercício de 2002 (parcelas 30 a 36), relativo ao
imóvel 055.046.934-03 não se encontra com a exigibilidade suspensa.
Prot. 10/17470/02 - Paulo Cesar Bonfim
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo
em vista que o(s) crédito(s) referente ao(s) lançamento(s) de IPTU, exercício de
1996, 1997, 1998, 2000 e 2001, relativo ao imóvel 042.143.240-02 não se
encontra com a exigibilidade suspensa. 
Prot. 10/17904/02 - Rogério Luiz Cervone
INDEFIRO  a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo
em vista que o(s) crédito(s) referente ao(s) lançamento(s) de IPTU, exercício de
2002 (parcela 05/11), relativo ao imóvel 042.151.838-02 não se encontra com a
exigibilidade suspensa.I
Prot. 10/18046/02 - Newton do Prado Granja
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo em
vista que o(s) crédito(s) referente ao(s) lançamento(s) de IPTU, exercício de 2002,
relativo ao imóvel 042.024.651-02 não se encontra com a exigibilidade suspensa.
Prot. 10/18119/02 - Joaquim Alves Pereira
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo em
vista que o(s) crédito(s) referente ao(s) lançamento(s) de IPTU, exercício de 2002,
relativo ao imóvel 055.005.494-03 não se encontra com a exigibilidade suspensa.
Prot. 10/18195/02 - Alda Righetto Francheo Saiff
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo em
vista que o(s) crédito(s) referente ao(s) lançamento(s) de IPTU, exercício de 2002,
relativo ao imóvel 055.030.608-03 não se encontra com a exigibilidade suspensa.
Prot. 10/20399/02 - Tsui Lin Sang
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo
em vista que o crédito referente ao lançamento de IPTU do exercício de 2000 e
2001, relativo ao imóvel codificado sob nº 042.098.605-02, não se encontra
com a exigibilidade suspensa em função do protocolo nº 12514/00 e 67.729/00. 

EDMÉA ROSANI FOGA

Diretora/DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE
ARRECADAÇÃO - DCCA

Expediente despachado pela Srª. Diretora

Prot. 02/10/20117 - Arcel S.A. Empreend. e Participações
Prot. 02/10/21202 - Odail Giallucca
Diante da análise e manifestação do Setor competente e em conformidade com
os dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa.

EDMÉA ROSANI FOGA

Diretora/DCCA

Expediente despachado pela Coordenadoria Setorial de Cobrança Amigável

Prot. 02/10/9307 - Alberto Mathias Marschall
Compareça o interessado ao guichê 03, térreo, no prazo de 10 (dez) dias, a partir
desta publicação, para recolhimento do valor residual relativo à compensação de
crédito, do exercício de 2002 do imóvel 040.353.000-03, solicitada através do
protocolo nº 02/10/9306.
O não comparecimento no prazo determinado implicará no arquivamento deste.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO DE ISSQN

Pelo que consta do protocolo em pauta, especialmente da manifestação fiscal,
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO ESTIMATIVA do ISSQN / 2002 para o
período de Janeiro a dezembro de 2002, fixando o valor mensal do ISSQN estimado.
Os valores pagos a maior, resultantes da quitação das parcelas originais poderão
ser devidamente computados, mediante aproveitamento de crédito, conforme
circular interna nº 2 / DRM -- DRI / SMF, 24 de maio de 2002.

Protocolo Interessado
8081/02 Abapai comércio de Serviços Ltda ME
10157/02 New Direction Comércio e Serviços Ltda
11249/02 Pedro André Proencio ME

ANTONIO CARLOS NÓBREGA TORTELLO

Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PLANEJAMENTO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: DESENQUADRAMENTO DO ISSQN

Pelo que consta no protocolo em pauta, especialmente da manifestação fiscal,
DEFIRO O DESENQUADRAMENTO DO REGIME DE ESTIMATIVA do
ISSQN/2002 para o período de janeiro a dezembro de 2002, devendo, se necessário,
proceder ao ajuste conforme o artigo 32 da Lei Municipal n° 11.110/01.

Protocolo Interessado
11.038/02 Xedomo Confecções Ltda ME
11.388/02 Said Informática Importadora e Exportadora Ltda

ANTONIO CARLOS NÓBREGA TORTELLO

Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO DE ISSQN

Pelo que consta do protocolo em pauta, especialmente da manifestação fiscal,
DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE REVISÃO ESTIMATIVA do
ISSQN / 2002, alterando o valor mensal do ISSQN estimado.
Os valores pagos a maior, resultantes da quitação das parcelas originais poderão
ser devidamente computados, mediante aproveitamento de crédito, conforme
circular interna nº 2 / DRM -- DRI / SMF, 24 de maio de 2002.
Desta decisão, nos termos dos artigos 26 e 27 do Decreto nº 13.893/02, cabe
recurso voluntário dirigido ao Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias.
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Protocolo Interessado
9382/02 Germano Fitness Ginástica Estética S/C Ltda

ANTONIO CARLOS NÓBREGA TORTELLO

Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PLANEJAMENTO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: DESENQUADRAMENTO DO ISSQN

Pelo que consta no protocolo em pauta, especialmente da manifestação fiscal,
DEFIRO O DESENQUADRAMENTO DO REGIME DE ESTIMATIVA do
ISSQN / 2002 para o período de Fevereiro a dezembro de 2002 , devendo, se
necessário, proceder ao ajuste conforme o artigo 32 da Lei Municipal n° 11.110/01.

Protocolo Interessado
12799/02 M.L.N. Confecções Ltda ME
12153/02 Trademix Peças e Serviços Ltda ME
12154/02 Urbano Comércio de Peças e Veículos Ltda
12102/02 Usinagem Irmãos Galbiatti Ltda
11889/02 Deltec Equipamentos Industriais Ltda

ANTONIO CARLOS NÓBREGA TORTELLO

Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PLANEJAMENTO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: DESENQUADRAMENTO DO ISSQN

Pelo que consta no protocolo em pauta, especialmente da manifestação fiscal,
DEFIRO O DESENQUADRAMENTO DO REGIME DE ESTIMATIVA do
ISSQN / 2002 para o período de março a dezembro de 2002 , e de ofício,
desenquadro no período de JANEIRO E FEVEREIRO, devendo, se necessário,
proceder ao ajuste conforme o artigo 32 da Lei Municipal n° 11.110/01.

Protocolo Interessado
20379/02 Garibalde Carvalho de Oliveira ME

ANTONIO CARLOS NÓBREGA TORTELLO

Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PLANEJAMENTO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: DESENQUADRAMENTO DO ISSQN

Pelo que consta no protocolo em pauta, especialmente da manifestação fiscal,
DEFIRO O DESENQUADRAMENTO DO REGIME DE ESTIMATIVA do
ISSQN / 2002 para o período de fevereiro a dezembro de 2002, e de ofício,
desenquadro o mês de JANEIRO do mesmo ano, devendo, se necessário,
proceder ao ajuste conforme o artigo 32 da Lei Municipal n° 11.110/01.

Protocolo Interessado
11825/02 Ergomática Ltda ME

ANTONIO CARLOS NÓBREGA TORTELLO

Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO DE ISSQN

Pelo que consta do protocolo em pauta, especialmente da manifestação fiscal,
INDEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO ESTIMATIVA do ISSQN / 2002,
mantendo-se o valor mensal do ISSQN estimado.
Desta decisão, nos termos dos artigos 26 e 27 do Decreto nº 13.893/02, cabe
recurso voluntário dirigido ao Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias.

Protocolo Interessado
10041/02 Posto Berta Ltda
10160/02 Nocado do Brasil Ltda
29705/02 Aeroclube de Campinas
39438/02 Patrícia Viviane Corder
43475/02 Jorge Guidorizzi -- ME
56774/01 Grua Representações e Empreendimentos Imobiliários Ltda 

ANTONIO CARLOS NÓBREGA TORTELLO

Coordenador

SECRETARIA DE OBRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

O Coordenador da Coordenadoria de Fiscalização de Terreno do Departamento de

Uso e Ocupação do Solo da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, tendo constatado
que as pessoas abaixo relacionados, proprietários de terrenos localizados neste
Município, não atenderam as notificações para execução de limpeza de terrenos e/ou
muros ou cercá-los com telas de arame e/ou a pavimentação do passeio fronteiriço, nos
respectivos prazos legais, no uso de suas atribuições dá ciência dos Autos de Infração
e Multas lavrados, abaixo relacionados.
É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito, no prazo
máximo de 08 dias, a contar da presente data, sob pena do lançamento do valor
não quitado em Divida Ativa e posterior cobrança Judicial.

REGIÃO SUL
CÓD.CONT. PROPRIETÁRIO AIM
55.008.540-2 ALZIRA TEREZA DE PADUA 9776/9777
38.852.000-3 AMERICO NECHIO 2451
36.657.000-3 BENDITO C. DO NASCIMENTOS 10103
55.078.278-3 BOA ESPERANÇA COM.E ADM. 10235/10233/10234
55.040.435-3 ESP.MARIA DE LOURDES S. PRADO 2263/2264/2265
55.042.004-3 ESP.MARIA DE LOURDES S. PRADO 10070/10071/10072
45.821.500-3 LEONCIO LUIZ FERREIRA 9018/9019/9020
14.182.600-3 MARIO ANTONIO GODOY MELLO 2443
35.874.000-2 PEDRO CABRALDA SILVA 3772/2456
55.053.411-3 SILVANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 3771/2453

REGIÃO NORTE
55.033.199-3 ANA TEREZA BALDASSARIS 3858/3859
72.213.700-3 AMA INDUS.E COM. DE TORNOS 3893/3548/3549
55.028.356-3 ALBERTO CARRIZO 8923/8925/8924
26.908.000-3 ANTONIO DE CAMPOS 10250/10302
55.065.347-3 ARIOVALDO PAYAN E/OU 4687/4680
19.029.000-3 AUGUSTO ANTONIO SWENSON 9365/9397
55.033.174-3 BOA VISTA EMPREE. IMOB.LTDA 3830/3831
55.028.306-3 CAMELO EDUARDO LIMOLI 3870/3871
55.024.760-3 CLAUDIO CESAR GRANDE 9493/9494/9495
55.065.891-3 CENTRO SOCIAL PQ. SÃO JORGE 3675/3857/3852
55.033.371-3 COND. FAZ. BOA VISTA 3835/3836
55.034.253-3 COND. FAZ. BOA VISTA 14123/14124
55.034.613-3 COND. FAZ. BOA VISTA 14419/14420
55.034.230-3 COND. FAZ. BOA VISTA 6058/6059/6059
55.033.727-3 COND. FAZ. BOA VISTA 14373/14374
55.033.198-3 COND. FAZ. BOA VISTA 3828/3829
55.033.377-3 COND. FAZ. BOA VISTA 3837/3838
55.033.372-3 COND. FAZ. BOA VISTA 3833/3834
55.034.334-3 COND. FAZ. BOA VISTA 3240/3241
55.033.570-3 DANIEL ANDRE PAES 2216/2218
72.209.700-3 GUSTAVO ANTONIO DE SOUZA 2848/28502849
55.080.289-3 IMOB. PQ. CIDADE DE CAMPINAS 2385
18.348.000-3 JOAQUIM CAETANO AGUIR RE 8559/8560/8561
75.382.000-3 JOSÉ LUIZ ZALOTINI 4689
45.411.700-3 JEANNETTE YOUSSIF HADDAD 3656/3657
55.065.302-3 LEONARDO MARQUES DA SILVA 14299/14300/3151
55.028.375-3 MARCOS ALBERTO DA SILVA 3867
55.033.824-3 MARIA AMELIA ABREU E/OU 3644/3643
55.050.395-3 OSVALDO MARCULINO DE SOUZA 2989/2990
72.336.600-3 RAPHAEL BALABANIAN NETO 10298/10299
45.942.600-3 SERGIO DE ALMEIDA PRADO 8792/8794
55.014.789-3 VICENTE ANTONIO NUCCI 13217/13218/13219
72.315.400-3 VILSON CARMASSI 3538/3539

REGIÃO LESTE
26.912.100-3 JOSÉ FERNANDES CORREIA 3989/3990
55.060.120-3 ANADIR JOSÉ SILVEIRA TAFNER 3990

Eng. EMILSON LUIZ ZANETTI

Coordenadoria de Fiscalização de Terrenos - Cofit

(27, 28 e 31/12 e 01/01/03)

Pelo Sr. Secretário.
ENG.  º  PEDRO ANTONIO BIGARDI:
De Antonio da Silva Porto -- Protocolo n.º 10/258/02(anexo:34593/81);
‘‘Defiro o pedido de transformação em multa a área de 16,75 m2, construída
irregularmente’’, De Silveira Maia Engenharia e construções Ltda --
Protocolo n.º 49433/01(anexo:65255/00); ‘‘Defiro o pedido de transformação
em multa a área de 1,77 m2, construída irregularmente’’, De Mog Comercial  e
Construções Ltda -- Protocolo n.º 47130/02(anexo:34749/93); ‘‘Indeferido’’.

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

DEFERIDOS

Prot. 35.059/02 Keyla Coutinho Costa -- Prot. 41.843/02 Jorge Luis G Massola
-- Prot. 02/010/17319 Carlos Panzan

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS

Prot. 42.401/02 Vitor C de Souza Jr -- Prot. 51.200/02 Carlos Roberto S Pereira
-- Prot. 51.543/02 Antonio P da Rosa -- Prot. 02/010/05470 Arnaldo Gomes --
Prot. 02/010/10354 Oriovaldo Raymundo -- Prot. 02/010/15170 Levindo G Dias
-- Prot. 02/010/18643 Elcio Benatti -- Prot. 02/010/21187 Panificadora pão do
Kennedy Ltda -- Prot. 02/010/21221 Fabio O Lopes Cavalcante 

CANCELE-SE A AIM Nº 2968

 Prot. 20.610/01 Menotti Del Picchia 

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS

Prot. 02/010/06285 Suedi de Jesus -- Prot. 02/010/06383 Real Moto Paças Ltda
-- Prot. 02/010/06415 Casa Ezequiel Comercial Ltda -- Prot. 02/010/06424 Jorge
L Lopes -- Prot. 02/010/7405 Edson Buck -- Prot. 02/010/03211 Cibele N da
Silva -- Prot. 02/010/11152 Ailton B de Oliveira -- Prot. 02/010/14590 Distrb.
Sul Capixaba de Marmores e Granitos Ltda -- Prot. 02/010/14616 MCM
Cafeteria Ltda -- Prot. 02/010/16115 Ana C de Oliveira - 
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CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS
Prot. 93/57.313 Assoc. dos Amigos do Parque Industrial -- prot. 94/49821 Cond.
Edificio San Remo -- Prot. 02/010/15623 Lais Ap. Ferraz da Silva -- Prot.
02/010/15524 Sergio da Silva Gomes

CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS

Prot. 99/7001056 Soc. Campineira de Educação e Instrução PUCC Campus II --
Prot. 01/69.313 Lidia Pereira Bassoli

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS NO PRAZO DE 10 DIAS, SITO À
AV. ANCHIETA Nº 200. 2º ANDAR, GUICHE 11, PARA TOMAR

CONHECIMENTO DO EDITAL

Prot. 17.454/85 Emanuel Gusmatte Granado AIM nº 08276
Prot. 08.597/95 Luis Carlos Luzia AIM nº 08277

ARQTª. SILVIA FARIA

Diretora Deptº. de Uso e Ocupação do Solo

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS ASSINADAS PELA SRA. PREFEITA

Nº61011 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE

nomear, os Srs. abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Salva-Vidas -- padrão 08, junto a Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

ALLAN FILETTI,

MÁRCIO GERALDO DE LIMA

Nº61012 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 006/02,
homologado em 06/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  a Sra. Beatriz Cecília Spessotto Vieira dos Santos , para exercer em
caráter efetivo, o cargo vago denominado Vice-Diretor I -- padrão 01, junto a
Secretaria Municipal de Educação.

Nº61013 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/98,
homologado em 18/05/98, pela presente,

RESOLVE

nomear,  a Sra. Delma Aparecida Pereira da Silva  para exercer em caráter
efetivo, o cargo vago denominado Servente -- padrão 01, junto a Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

Nº61014 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  os senhores abaixo relacionados para exercer em caráter efetivo, o
cargo vago denominado Agente Cultural Júnior -- padrão 01, junto a Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.
FABIOLA RODRIGUES,

GUSTAVO BARLETTA MACHADO

MARCELA BONETTI

RITA DE CASSIA FRANCISCO

Nº61015 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 005/02,
homologado em 14/06/02, pela presente,

RESOLVE

nomear, os Srs. abaixo relacionados para exercerem em caráter efetivo, os cargos
vagos denominados Professor Efetivo, junto a Secretaria Municipal de Educação.
Relações Econômicas e Tecnologia

JOSIAS VIANA DA SILVA

POMPEU POMPEI

Inglês

MARISA BROCANELLO

Nº61016 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE

nomear,  o Sr.  Valmir Alves do Carmo, para exercer em caráter efetivo, o
cargo vago denominado Pintor de Obras -- padrão 13, junto a Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

Nº61017 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 006/02,
homologado em 06/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  a Sra. Martha Camisão Borges de Athayde , para exercer em caráter
efetivo, o cargo vago denominado Diretor Educacional I -- padrão 05, junto a
Secretaria Municipal de Educação.

Nº61018 - revogar  a partir de 20/12/02 o item 02, da portaria nº49075/01, que
nomeou a servidora Geralda Lúcia de Castro Chagas -- matricula 93725, para
exercer em comissão o cargo de Coordenador Setorial, junto a Coordenadoria
Setorial de Acompanhamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Recursos Humanos.

Nº61019 - conceder a partir de 27/11/02, a exoneração solicitada pela servidora
Chadeliane Aparecida Ataíde Santos -- matricula 108.497-6, do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Nº61020 - retificar o item 2, da portaria nº60881,referente ao sr. Humberto
Ivan de Freitas Torres, para declarar que a vigência é 01/11/02.

Nº61021 - fica alterado , a partir de 03/07/02, por progressão, em razão da
titulação, o nível de carreira da servidora Dilçonita Campos Colaço -- matricula
943819 de Professor Efetivo I -- padrão 03 para Professor Efetivo III -- padrão
06 conforme critérios das Leis Municipais 5767/87 art. 31 Parag. único e o
Estatuto do Magistério 6894/91 art. 106. 

Nº61022 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  a Sra. Valeria Aparecida Reis, para exercer em caráter efetivo, o
cargo vago denominado Recepcionista -- pdrão 01, junto ao Hospital Municipal
Dr. Mário Gatti.

Nº61023 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear, Mara Lilian do Amparo Damasceno Resende, para exercer em
caráter efetivo, o cargo vago denominado Administrador Júnior -- padrão 01,
junto a Secretaria Municipal de Administração.

Nº61024 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE
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nomear,  a Sra. Ana Elisa Lima de Souza  para exercer em caráter efetivo, o
cargo vago denominado Procurador Júnior -- padrão 01, junto a Secretaria
Municipal de Administração.

Nº61025 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE

nomear, o Sr. Antonio Aparecido Bianchini, para exercer em caráter efetivo, o
cargo vago denominado Marceneiro -- padrão 18, junto a Secretaria Municipal
de Serviços Públicos e de Coordenação das Administrações Regionais.

Nº61026 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE

nomear, o Sr. Antonio José Lira de Sousa  para exercer em caráter efetivo, o
cargo vago denominado Operador de Maquinas Pesadas -- padrão 22, junto a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e de Coordenação das
Administrações Regionais

Nº61027 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,

RESOLVE

nomear,  os senhores abaixo relacionados para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Monitor Infanto Juvenil II -- padrão 11, junto a
Secretaria Municipal de Assistência Social.

ALESSANDRA ROBERTA DANTAS RICCI
ANTONIO RAMOS FERREIRA

BIANCA LONGO HEE

LUZINETE SCADALAI IDALGO

MÁRCIA REGINA SAURIN
SANDRA MARIA DE SOUZA FRANCO NASCIMENTO

SEBASTIANA DE FÁTIMA DIAS

Nº61028 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,
RESOLVE

nomear,  as senhoras abaixo relacionadas para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Psicólogo Júnior -- padrão 01, junto a Secretaria
Municipal de Assistência Social.

MARIA VALERIA MORATO SCATOLINI

PAULA MARIA GRAEL
VERA REGINA DE ALMEIDA

Nº61029 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  os senhores abaixo relacionados para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Assistente Social Júnior -- padrão 01, junto a
Secretaria Municipal de Assistência Social

LENIL APARECIDA DE LIMA

LETICIA LOFIEGO SANCHEZ

LUCIANA ZEIDA JORGE
MARLENE FELIPE

MONICA DA SILVA SOUZA

TELMA PATRÍCIA MARTINS

Nº61030 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu

cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear, os senhores abaixo relacionados para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Assistente Administrativo -- padrão 07, junto a
Secretaria Municipal de Assistência Social.
ANDRÉ GUSTAVO REGINO DE LIMA

DANIELA SOUZA FERREIRA

EDUARDO SERRA

FÁBIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA MONTEIRO
FREDDY HELVENCIO REINACHER

GUILHERME PIZA

SYLMARA HADDAD DOS SANTOS

LEONARDO NICOLINI

Nº61031 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das
atribuições de seu cargo e, de acordo com o despacho exarado no protocolado
nº1016258/02, pela presente. 

RESOLVE

retificar  o item da portaria nº60961/02, referente ao servidor Valmir Aparecido
Contiero -- matricula 87599-6, para declarar que a vigência é 19/09/02.

Nº61032 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 006/02,
homologado em 06/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  a Sra. Lourdes Santa Garcia, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Diretor Educacional I -- padrão 05, junto a Secretaria
Municipal deEducação. 

Nº61033 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear, o Sr. Rodolfo Fais, para exercer em caráter efetivo, o cargo vago
denominado Salva-Vidas -- padrão 08, junto a Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Turismo.

Nº61034 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  a Sra. Karina Grimaldi, para exercer em caráter efetivo, o cargo vago
denominado Procurador Júnior -- padrão 01, junto ao Gabinete da Prefeita.

Nº61035 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  as senhoras abaixo relacionadas para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Assistente Social Júnior -- padrão 01, junto ao
Gabinete da Prefeita.

ANDREIA SILVIA DE FREITAS
RAQUEL BAKALERESKIS

Nº61036 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE
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nomear, os senhores abaixo relacionados para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Instrutor de Praticas Desportivas Júnior -- padrão 01,
junto a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

BRUNO FRANCHI

ANA LUIZA COSTA DE MAGALHÃES
LUCILA HENRIQUE MACHADO

ANDERSON MARQUES DE MORAES

KLEBER RODOLFO ALBINO FERREIRA

ALESSANDRA ERMETICE DE ALMEIDA COSTA
MARCELO HENNIES

ADELSON JOSÉ CANOLA

HERMELINDO DAVANZO JÚNIOR

RODRIGO RIQUETO GAMBARELI

Nº61037 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear,  o Sr. Jean Simões de Almeida, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Técnico em Radiologia I -- padrão 13, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

Nº61038 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/01,
homologado em 31 /10/01, pela presente,

RESOLVE

nomear, os senhores abaixo relacionados, para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominado Médico I padrão 15, junto a Secretaria Municipal de Saúde

EDMARA CLARET SOUSA COSTA FERREIRA,

JOSÉ CLARET SILVA ABREU

Nº61039 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,

RESOLVE

nomear, a Sra. Gisleide Luci Martins Poupe da Silva, para exercer em
caráter efetivo, o cargo vago denominado Auxiliar de Enfermagem -- padrão 08,
junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Nº61040 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/97,
homologado em 30/05/98, pela presente,

RESOLVE

nomear, a Sra. Rosana Reiko Ito Silva, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Atendente de Consulta, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Nº61041 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/98,
homologado em 23/06/98, pela presente,

RESOLVE

nomear,  a Sra. Luciana Aparecida Cassanelli  Braga, para exercer em caráter
efetivo, o cargo vago denominado Servente -- padrão 01, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

Nº61042 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/01,
homologado em 31/10/01, pela presente,

RESOLVE

nomear,  a Sra. Raimunda Neide Marques de Oliveira , para exercer em
caráter efetivo, o cargo vago denominado Médico Plantonista I -- horista --

padrão 15, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Nº61043 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,

RESOLVE

nomear, os senhores abaixo relacionados para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Assistente Administrativos -- padrão 07, junto a
Secretaria Municipal de Cooperação Nos Assuntos de Segurança Pública.

JOSÉ ANTONIO PINOTTI
ANNA CHRISTINA MARCELO NAKABAYASHI

Nº61044 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,

RESOLVE

nomear,  as senhoras abaixo relacionadas para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Enfermeiro I -- padrão 04, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

ANA PAULA PEREIRA SILVA DE SOUSA

ROBERTA LOPES PINTO DO NASCIMENTO

EDNA APARECIDA TONELLI DA SILVA

Nº61045 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,

RESOLVE

nomear,  os senhores abaixo relacionados para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Auxiliar Administrativo -- padrão 01, junto a
Secretaria Municipal de Saúde.
ARIANE ROBERTA ALVES

JOÃO JERONIMO DA CUNHA

ROSÂNGELA APARECIDA DE SOUZA PRESTELLO

Nº61046 - nomear  a partir de 20/12/02, a servidora Geralda Lúcia de Castro
Chagas -- matricula 93.725-8, para exercer em comissão o cargo de
Coordenador Setorial, junto a Coordenadoria Setorial de Planejamento e
Educação Ambiental do Departamento de Meio Ambiente, da Secretaria
Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITAMENTO DO CONVÊNIO

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPINAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS -- ESPERANÇA E VIDA

Protocolado nº: 006550/2002

Convenentes:  Convênio que entre si celebram o Município de Campinas,
através da Secretaria Municipal de Saúde -- CGC nº: 51.885.242/0001-40 e
Associação de Apoio a Portadores de Aids -- Esperança e Vida CGC nº:
03.097.470/0001-03.
Objeto: têm por objeto aditar o Convênio celebrado entre os participes para a
participação do Segundo Convenente no Programa de Parceria e Assistência à
Saúde do Município de Campinas, como Casa de Apoio a pessoas portadoras do
HIV/AIDS, encaminhadas pelos serviços do SUS de Campinas prioritariamente
residentes no Município de Campinas.
Recursos Orçamentários:  as despesas decorrentes deste Convênio correrão à
conta de recursos transferidos pelo Ministério da Saúde/Fundo Municipal de
Saúde a Secretaria Municipal de Saúde, através do projeto de Redução de
Danos para Usuários de Drogas Injetáveis, aprovado pela Coordenação
Nacional de DST/AIDS, financiado no âmbito do Projeto AD/BRA/99/E02,
com dotações orçamentárias sob os nºs: 08.01.10.305.2364.2100.339039.79.04,
no valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), proveniente de recursos
do Projeto Estratégico, e 08.01.10.301.2362.2093.339039.79.08, no valor de R$
4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais), proveniente de recursos do
tesouro municipal, perfazendo o valor global de R$ 15.660,00 (quinze mil,
seiscentos e sessenta reais) correspondente a estimativa mensal de R$ 2.610,00
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(dois mil, seiscentos e dez reais).
Vigência: 30 de dezembro de 2002
Data de assinatura: 29 de dezembro de 2003
Signatários: Izalene Tiene, CPF nº 608.316.208-00; Gastão Wagner de Sousa
Campos, CPF nº 116.419.161-68; Roberto Geraldo da Silva, CPF nº 313.102.146-20.

Retificação do extrato de publicação.

TERMO ADITIVO Nº 11/2002 -- SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA DOMICILIAR 

Protocolado nº: 031185/2002

Convenentes:  Termo Aditivo nº 11/2002 ao Convênio que entre si celebram o
Município de Campinas, através da Secretaria Municipal de Saúde -- CGC nº:
51.885.242/0001-40 e a Sociedade de Campineira de Educação e Instrução,
mantenedora do Hospital e Maternidade Celso Pierro -- CGC nº:
46.020.301/0002-69.
Objeto: tem por objeto estabelecer, em regime de cooperação mútua entre os
partícipes, um Programa de Parceria na Assistência à Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde do Município de Campinas. Este Programa
compreende a atuação coordenada dos convenentes no campo da assistência
domiciliar, oferecida à população de Campinas e região.
Recursos Orçamentários:  as despesas decorrentes deste Convênio correrão à
conta de recursos transferidos pelo Ministério da Saúde/Fundo Municipal de
Saúde a Secretaria Municipal de Saúde, consignada no orçamento com a
seguinte classificação orçamentária nº 0801.10.122.3300.2091.3390.79.39.09. O
montante a ser repassado pelo Primeiro Convenente será correspondente a
estimativa anual de R$ 727.283,40 (setecentos e vinte e sete mil,  duzentos e
oitenta e três reais e quarenta centavos) ,e estimativa mensal de R$ 60.606,95
(sessenta mil, seiscentos e seis reais e noventa e cinco centavos).
Vigência: 03 de novembro de 2003
Data de assinatura: 04 de novembro de 2002
Signatários: Izalene Tiene, CPF nº 608.316.208-00; Gastão Wagner de Sousa
Campos, CPF nº: 116.419.161-68; José Inácio Toledo, CPF nº: 014.440.508-34.

Retificação do extrato de publicação.

TERMO ADITIVO Nº 03/2002 - QUIMIOTERAPIA

Protocolado nº: 10/11.214/2002
Convenentes:  Celebram entre si, o Município de Campinas, através da
Secretaria Municipal de Saúde -- CNPJ nº: 51.885.242/0001-40 e a Real
Sociedade Portuguesa de Beneficência, CNPJ nº: 46.030.318/0001-16.
Objeto: tem por objeto dar continuidade ao Programa de Parceria na
Assistência à Saúde, conforme Convênio celebrado em 29 de novembro de
2002, compreendendo a atuação coordenada dos Convenentes no campo da
assistência à saúde ambulatorial em procedimentos em oftalmologia no âmbito
do Sistema Único de Saúde de Campinas.
Recursos Orçamentários: as despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão
à conta de recursos transferidos pelo Ministério da Saúde/Fundo Municipal de
Saúde a Secretaria Municipal de Saúde, consignada no orçamento com a seguinte
classificação orçamentária nº 0801.10.122.3300.2091.3390.79.39.09. O montante a
ser repassado pelo Primeiro Convenente, que se dará por produção, conforme
valores constantes na Tabela - SUS, terá o valor máximo anual de R$ 865.090,08
(oitocentos e sessenta e cinco mil, noventa reais e oito centavos), correspondentes
a estimativa mensal de R$ 72.090,84 (setenta e dois mil e noventa reais e oitenta e
quatro centavos). O montante repassado pelo Primeiro Convenente será reajustado
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da
Saúde, na medida em que esses recursos sejam efetivamente repassados à
Secretaria Municipal de Saúde de Campinas.
Vigência: 28 de novembro de 2005
Data de assinatura: 29 de novembro de 2002
Signatários: Izalene Tiene, CPF nº 608.316.208-00; Gastão Wagner de Sousa
Campos, CPF nº 116.419.161-68; Arly de Lara Romeo, CPF nº 143.125.818-00.

COORDENADORIA DISTRITAL DE SAÚDE NORTE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PUBLICAÇÕES

PROTOCOLO N.º 02/6001909 PN
INTERESSADO: RIO DAS PEDRAS COM. DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E
MERCEARIA LTDA.
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8802
DEFERIDO -  30 (TRINTA) DIAS

PROTOCOLO N.º 01/6000210 PN
INTERESSADO: DROGARIA LEAL SANTOS LTDA. ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM SAÚDE/2001
INDEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001435 PN
INTERESSADO: CASA DE FRUTAS PUGLIERO LTDA.
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO Nº 44/02
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001272 PN
INTERESSADO: BARÃO DE PICANHA CHURRASCARIA LIMITADA EPP
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8738

INDEFERIDO

PROTOCOLO N.º 01/6000313 PN
INTERESSADO: SEICO TSUDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM SAÚDE/2001
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6000355 PN
INTERESSADO: SEICO TSUDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM SAÚDE/2002
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001793 PN
INTERESSADO: DROGARIA RONDON DE CAMPINAS LTDA.  ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE REGIANE BENEDETTI,
CRF-SP Nº 24.141
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001843 PN
INTERESSADO :  DROGARIA CAMOMILA LTDA. ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE RAQUEL IVANA LOPES,
CRF-SP 25.652
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001841 PN
INTERESSADO: FENIXSOL DROGARIA LTDA. EPP
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE JOICE APARECIDA
SOARES GOMES PEREIRA, CRF-8 Nº 7.376
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001743 PN
INTERESSADO: LABORATÓRIOS FREEMAN ANÁLISES CLÍNICAS S/C
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM SAÚDE INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001741 PN
INTERESSADO: IAGO E GOMES LTDA.
ASSUNTO: BAIXA DE RESP. TÉC. DE GIOVANA MARIA ROCHA SILVA, CRF Nº 20.635
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001660 PN
INTERESSADO: DROGARIA ESTADOS UNIDOS LTDA.
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE DANIELA GUIDOTTI
CAPELO, CRF Nº 27.934
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001667PN
INTERESSADO: DROGARIA LUDYFARMA LTDA.
ASSUNTO: BAIXA DE RESP. TÉC. DE ISABELA JACYNTHO BALDASSIM, CRF Nº 29.206
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001745 PN
INTERESSADO: HOSP.  GERAL E MATERN. MADRE MARIA THEODORA S/C LTDA.
ASSUNTO: BAIXA DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE CAROLINA
APARECIDA GROSSI, CRF-Nº 25.999
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001668 PN
INTERESSADO: PIEROZZI & BERTOLDI LTDA.
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONS. TÉC. DE SILMARA RODRIGUES DE SOUSA, CRF Nº 29.986
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6000288 PN
INTERESSADO: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO BIOTÉCNICA LTDA. ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM SAÚDE/2002
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6000817 PN
INTERESSADO: MARIANA BASSI BUTTER-ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM SAÚDE INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6000429 PN
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL E MAT. MADRE MARIA THEODORA S/C LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM SAÚDE/2002
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001641 PN
INTERESSADO: SEST -  SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DO AMBULATÓRIO MÉDICO
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6000818 PN
INTERESSADO: MARIANA BASSI SUTTER-ME
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE FLÁVIA CRISTINA
MARCHESI DOS REIS -  CRF 27.938
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 01/6001548 PN
INTERESSADO: SEST -  SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE REGINA HELENA
BOSCATTO, CRO Nº 53.061
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001763 PN
INTERESSADO: SEST -  SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE FABRIZIO SCAPPINI,
CRQ Nº 134516-4ª
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001640 PN
INTERESSADO: SEST -  SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANDRÉ MAURÍCIO
SLEIMAN RAAD CAMARGO, CRM Nº 86.182
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DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 01/6001547 PN
INTERESSADO: SEST -  SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DA CLÍNICA ODONTOLÓGICA
TIPO I, COM RAIO X
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6000610 PN
INTERESSADO: DROGARIA LÍDER DE CAMPINAS LTDA.
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE CRISTIANA MALINOWSKI
SALLES, CRF Nº 18.220
DEFERIDO

PROTOCOLO N.º 01/6000460 PN
INTERESSADO: DROGARIA LÍDER DE CAMPINAS LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EM SAÚDE/2001
INDEFERIDO

PROTOCOLO N.º 02/6001661 PN
INTERESSADO: DROGASIL S/A - FILIAL 168
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ELIANE CRISTINA
PADOVANI TESSECCINI, CRF Nº 29.570
DEFERIDO

Campinas, 26 de dezembro de 2002

KENNIA M. LINARES B. OLIVEIRA

Coordenadora VISA Norte -- Autoridade Sanitária

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO N.º 449/2002

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria
de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal
n.º 7.721, de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro,
que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas
nos AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em
20/12/2002 a 20/12/2002 abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do
Código de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o
condutor infrator, sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela
infração, e ainda, ficam notificados do início do prazo para apresentação de
eventual recurso, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRACAO DE CAMPINAS 
AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 20/12/2002 A 20/12/2002 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE
SEGURANCA
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BFE0182 E1-152300-55 BGD2921 E1-152529-35 BLZ5144 E1-151158-75
BMT2757 E1-151247-85 BMU4099 E1-152679-05 BOE1080 E1-151535-05
BOF0050 E1-152359-95 BOW5270 E1-149744-15 BPC9722 E1-149742-05
BPM6856 E1-151021-25 BQH2900 E1-151883-65 BQR7824 E1-151580-05
BQR9018 E1-149736-45 BSD7284 E1-152297-25 BSQ2082 E1-152295-05
BTI2755 E1-152298-35 BUG9789 E1-152289-55 BUI7048 E1-151671-35
BXC9727 E1-152683-35 BXL0245 E1-147798-25 CAL6693 E1-152190-55
CAQ8883 E1-152305-05 CAY9966 E1-151876-05 CJD3580 E1-152680-05
CJY5010 E1-151529-45 CKX2206 E1-152187-25 CKX2445 E1-152681-15
CKX8154 E1-149738-65 CKX8327 E1-152299-45 CNQ0480 E1-152682-25
CNQ3000 E1-151633-95 CNQ3336 E1-149741-95 CNQ7280 E1-152366-55
COZ2373 E1-151662-55 COZ6632 E1-152185-05 COZ8714 E1-152361-05
CPU2657 E1-150130-25 CVK2480 E1-152126-75 CWC2365 E1-152184-05
CXB7511 E1-151243-45 CXD1796 E1-151579-05 CXD2186 E1-147560-65
CXT9829 E1-151165-35 DBJ1314 E1-152363-25 DBK4998 E1-145809-45
DDJ4378 E1-142475-35 DDV3682 E1-149739-75 DFE0641 E1-152308-25
DFE7648 E1-152676-75 DFU6946 E1-152196-05 DGW0259 E1-152188-35
DGW3773 E1-151635-05 DGW4042 E1-152197-15 DGW4697 E1-145811-65
DGW4807 E1-151672-45 DGW8384 E1-152296-15 HMP6494 E1-152304-95
JPE2235 E1-142416-05

ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CDU3713 E1-150820-05 CQH4876 E1-149713-35 DDJ8147 E1-149923-45
DDJ9371 E1-149714-45 DFE6796 E1-152952-85

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA
TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BXA1421 E1-151871-55 BZJ6528 E1-150747-35 CPU9220 E1-152203-75

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BMU0139 E1-151606-45 CDU3707 E1-152530-45 CFG8845 E1-151879-25
CRO2810 E1-151889-15 DFU9445 E1-150922-25 DGW7108 E1-150451-45
DGW9352 E1-150921-15

ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BUW6705 E1-151956-25

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CEV2515 E1-152403-95 COX8068 E1-151553-65 DBJ1604 E1-147420-95
DGW8364 E1-151872-65 DHY8338 E1-152167-45

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BTG0480 E1-152260-95 BWS5103 E1-150014-75 CDU9746 E1-151767-05
CQX4491 E1-149743-05

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BHL7008 E1-151774-75 BIE8784 E1-152561-25 BJH0269 E1-151106-05
BKG3524 E1-150822-15 BKQ7454 E1-151119-15 BNA8904 E1-152894-55
BNC1528 E1-152039-85 BOY3824 E1-152437-05 BPV2476 E1-152893-45
BPZ8685 E1-151762-65 BQG2983 E1-152897-85 BQH2050 E1-152490-85
BQH2575 E1-150744-05 BQR1164 E1-150819-95 BSQ4116 E1-152491-95
BTG4219 E1-152042-05 BTK2403 E1-152888-05 BVN7371 E1-151160-95
BWS6482 E1-152556-85 BZJ4636 E1-152891-25 BZT7785 E1-152472-15
CBV3266 E1-152032-15 CBV3266 E1-152436-95 CCW7347 E1-152449-05
CDW5524 E1-151125-75 CEV3682 E1-151161-05 CEV9586 E1-152204-85
CEY9000 E1-152495-25 CFF0012 E1-152492-05 CFQ0870 E1-152886-85
CJD1562 E1-151775-85 CJY2557 E1-152431-45 CLO6106 E1-152094-85
CNJ6626 E1-152252-15 CNO2326 E1-152486-45 CNQ0951 E1-152093-75
CNQ8750 E1-151552-55 COG4082 E1-152555-75 COZ4696 E1-152035-45
CPS9304 E1-151512-95 CPU0170 E1-152434-75 CPU5757 E1-152095-95
CQE9339 E1-148824-55 CQW6167 E1-152439-15 CWN2527 E1-152433-65
CXT2887 E1-152470-05 CXT7154 E1-152098-15 CYZ0093 E1-152475-45
CYZ7435 E1-151768-15 DAD3636 E1-152432-55 DBJ4683 E1-151120-25
DBY3828 E1-151773-65 DBY9860 E1-151769-25 DDJ5564 E1-152496-35
DDJ9140 E1-152473-25 DDV3693 E1-151770-35 DDV7173 E1-152488-65
DFT7670 E1-152560-15 DFU4427 E1-146695-05 DFU9278 E1-152254-35
DGW5359 E1-152489-75 DHR8327 E1-152097-05 DHY4141 E1-152255-45
DOG8080 E1-152898-95 HRC2677 E1-151124-65 ITI0001 E1-151760-45

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO -
R6A
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BMU1250 E1-143571-05 BUI4808 E1-152443-55 BUW6084 E1-147799-35
BVN1435 E1-151187-35 BVN6660 E1-150294-15 BZJ8799 E1-152192-75
CCP7241 E1-147419-85 CEY4686 E1-152442-45 CFU0807 E1-143572-05
CGU8995 E1-150530-65 CJY5331 E1-150988-25 CNQ5249 E1-152602-05
CPQ1767 E1-152365-45 CQB6805 E1-148674-95 CTN8356 E1-150531-75
CTP2206 E1-150919-05 CWV5194 E1-152493-05 CXD5162 E1-151903-45
CXT4661 E1-152626-15 CXT7880 E1-151583-35 CYZ6457 E1-151116-95
DBY3323 E1-152045-35 DBY5198 E1-152702-05 DDJ2439 E1-151875-95
DDV9928 E1-151869-35 DGW9204 E1-152302-75 GLM7524 E1-150790-25
GWD8807 E1-142472-05 KIC6264 E1-152044-25

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BUW1026 E1-151772-55 BVS0947 E1-152326-95

ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CQH6439 E1-151761-55

ENQUADRAMENTO 562.21-PARAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BIL3132 E1-150818-85

ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
AFB3584 C1-375826-01 AIP2223 C1-375844-71 AUE1990 C1-375961-31
BFB4591 C1-375739-11 BHI7615 C1-376124-11 BII7672 C1-375983-31
BJH8713 C1-375853-51 BKH3327 C1-375801-81 BKT6525 C1-375735-81
BMN1232 C1-375867-81 BMU6600 C1-375911-81 BMU8441 C1-375937-11
BNY3384 C1-375870-01 BOJ5829 C1-375857-91 BPA4325 C1-375915-11
BPK4688 C1-375821-61 BPN0908 C1-375856-81 BPU2395 C1-376129-61
BQG0247 C1-375686-31 BSQ7394 C1-375748-01 BTG5278 C1-375990-01
BUI1741 C1-376113-11 BUI5407 C1-375835-91 BUO4254 C1-375877-71
BUW4286 C1-375914-01 BUW5306 C1-375842-51 BUW8724 C1-375929-41
BUW8933 C1-376140-61 BUW9005 C1-375751-21 BUW9863 C1-375968-01
BUY8325 C1-375855-71 BVN0753 C1-376114-21 BVN1154 C1-376122-01
BVQ6279 C1-375902-01 BXA4588 C1-376136-21 BXN1182 C1-375740-21
BYN7398 C1-375752-31 BZO1898 C1-375796-31 CAQ3929 C1-375688-51
CAR2725 C1-375986-61 CCW7043 C1-375912-91 CDU1303 C1-375960-21
CDU7285 C1-375839-21 CDU8013 C1-375925-01 CEG8319 C1-375820-51
CEV5645 C1-375964-61 CEV8518 C1-375695-11 CEZ7273 C1-375841-41
CGU0972 C1-375776-51 CHN2440 C1-375869-01 CHN9199 C1-375744-61
CHN9375 C1-375864-51 CIG5953 C1-375992-11 CJY0230 C1-375745-71
CJY4449 C1-375676-41 CJY7770 C1-376133-01 CJY8961 C1-375930-51
CKD0228 C1-375974-51 CKY4335 C1-375941-51 CLD8180 C1-376111-01
CMB8116 C1-375918-41 CMM8497 C1-375824-91 CNQ0571 C1-376110-91
CNQ8122 C1-375696-21 CNQ9628 C1-375874-41 COZ1508 C1-375768-81
CPC4485 C1-375934-91 CPE1601 C1-375984-41 CPQ3385 C1-375865-61
CPS3833 C1-375967-91 CPS7493 C1-375750-11 CPU5083 C1-375905-21
CPU7934 C1-375916-21 CQH3526 C1-375687-41 CQH4575 C1-375829-31
CQH6094 C1-375672-01 CSE2294 C1-375678-61 CTP0276 C1-376131-81
CTP5794 C1-376134-01 CTP7117 C1-375987-71 CTP9125 C1-375951-41
CWG1396 C1-375980-01 CWG2898 C1-376046-01 CWG8856 C1-375873-31
CXD2045 C1-375938-21 CXD2996 C1-375828-21 CXD9065 C1-375978-91
CXR2989 C1-375919-51 CXT0972 C1-375861-21 CXT6568 C1-375957-01
CXT9896 C1-375848-01 CXU4445 C1-375989-91 CYL5470 C1-375859-01
CYZ3076 C1-375813-91 CYZ3129 C1-375863-41 DBJ4637 C1-376105-41
DBY1568 C1-375689-61 DBY4984 C1-375680-81 DBY5823 C1-375775-41
DBY8129 C1-375927-21 DCN7552 C1-375681-91 DCZ4291 C1-375949-21
DDJ0914 C1-375910-71 DDJ9988 C1-375822-71 DDV3871 C1-376107-61
DDV3892 C1-375845-81 DDV6365 C1-375831-51 DDV6801 C1-375852-41
DDY3228 C1-375907-41 DFE0729 C1-375866-71 DFE2184 C1-375872-21
DFE6131 C1-375922-81 DFE6389 C1-375917-31 DFE8969 C1-375993-21
DFU6006 C1-375926-11 DGW3628 C1-375991-01 DGW6507 C1-375979-01
DGW7772 C1-375876-61 DGW8828 C1-375674-21 DHR5997 C1-375677-51
DHR6199 C1-375827-11 DHR8906 C1-375860-11 DHY0281 C1-375836-01
DHY1176 C1-376118-61 ECH4444 C1-375977-81 FLY0592 C1-375904-11
FUN0505 C1-375840-31 GKJ0785 C1-375868-91 GQD9509 C1-376115-31
GQV4642 C1-375818-31 GSP6212 C1-375928-31 GTW7467 C1-376139-51
IGL1129 C1-375966-81 JEU0424 C1-375871-11 JMG7678 C1-375878-81
KDH5103 C1-375838-11 LBR3630 C1-376138-41 MNL2169 C1-375913-01

ENQUADRAMENTO 567.31-PARAR SOBRE FAIXA PEDESTRE NA MUDANCA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CTP1101 E1-150905-75

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BHO7439 E1-149922-35 BRL1257 E1-152046-45 DFE3086 E1-151164-25
DHR5626 E1-152776-85 DHY0565 E1-150813-35

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CAQ8735 E1-153031-05 CPU0850 E1-151206-05 DFU7431 E1-151496-45

ENQUADRAMENTO 581.94-TRANSITAR EM CANTEIRO CENTRAL/ACOSTAMENTO/MARCA
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CANALIZACAO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CNF6076 E1-151603-15

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BTG2555 E1-149845-35

ENQUADRAMENTO 601.70-RETORNAR SOBRE CALCADA/CANTEIRO/JARDIM/FAIXA PEDESTRE
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CTN3851 E1-151517-35

ENQUADRAMENTO 604.11-EXECUTAR CONVERSAO A DIREITA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
DHR6252 E1-151204-95

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BMU2771 E1-152227-95 BMU3413 E1-151189-55 BQG4114 E1-151909-05
BUI7165 E1-151905-65 BWC1485 E1-151510-75 CNQ9028 E1-151019-05
CNQ9666 E1-151501-95 CQH5120 E1-151516-25 CTP0062 E1-151508-55
CXD6015 E1-151530-55 CXT0533 E1-151917-75 CYZ9343 E1-151907-85
DBJ2526 E1-150745-15 DBY4450 E1-152228-05 DBY8024 E1-151906-75
DDJ9177 E1-151532-75 DDV8081 E1-151914-45 DFE5174 E1-151915-55
DFE8307 E1-151916-65 DFU5573 E1-151910-05 DHY4820 E1-151912-25
JJD3482 E1-151509-65

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
AHG9764 C1-375881-01 BFL3371 C1-375691-81 BFL9635 C1-375789-71
BGA7132 C1-375754-51 BGE8985 C1-375933-81 BLM2373 C1-375742-41
BMT2385 C1-375948-11 BMU2612 C1-376101-01 BMU3392 C1-376054-81
BNA8774 C1-375797-41 BNY6796 C1-375791-91 BOC5338 C1-375771-01
BOQ3435 C1-375794-11 BQG4707 C1-375698-41 BQH1802 C1-375763-31
BQI7774 C1-375897-51 BQR2352 C1-376106-51 BQR8712 C1-376013-01
BSQ9226 C1-376102-11 BTM1200 C1-375807-31 BTP1326 C1-375727-01
BTQ6036 C1-375895-31 BUI6198 C1-375738-01 BUO8616 C1-375779-81
BVN5058 C1-375999-81 BWG9623 C1-375792-01 BXB3301 C1-375885-41
BXL7269 C1-375715-01 BZE7219 C1-376012-01 CAQ1286 C1-375962-41
CAQ9772 C1-375786-41 CCW1137 C1-375724-81 CCW8376 C1-376152-71
CDU9300 C1-375886-51 CDW5967 C1-376058-11 CEV1605 C1-375706-11
CEV5114 C1-375772-11 CEV8823 C1-375810-61 CEY1127 C1-375970-11
CEY1740 C1-375952-51 CHN4583 C1-375803-01 CIC2797 C1-375728-11
CJD2750 C1-375700-61 CJD6005 C1-376015-21 CJD6116 C1-376005-31
CJI0468 C1-376027-31 CKX4663 C1-375690-71 CNQ1056 C1-375766-61
CNQ1584 C1-376020-71 CNQ3357 C1-376056-01 CNQ4728 C1-376044-91
CNQ8836 C1-376010-81 COT7520 C1-376032-81 COZ4376 C1-376038-31
CPS5024 C1-375901-91 CPU1435 C1-375746-81 CPU3709 C1-375943-71
CPU6158 C1-375940-41 CPU7112 C1-375757-81 CQH3433 C1-375780-91
CQH4157 C1-376042-71 CQH5930 C1-375811-71 CRN6339 C1-376017-41
CTP0126 C1-376037-21 CTP2452 C1-376009-71 CTP7076 C1-375899-71
CWG7920 C1-375717-11 CWG9677 C1-375887-61 CXD9842 C1-376153-81
CXY3975 C1-375998-71 CYZ8249 C1-375734-71 DBJ3243 C1-376024-01
DBJ6778 C1-375730-31 DBJ8968 C1-375945-91 DBY1440 C1-376057-01
DBY9027 C1-375726-01 DDJ0243 C1-376028-41 DDJ1171 C1-375694-01
DDJ2633 C1-375891-01 DDJ4779 C1-375732-51 DDJ5980 C1-376098-81
DDU5215 C1-376035-01 DDV1971 C1-375923-91 DDV4528 C1-375699-51
DDV5469 C1-375995-41 DDV5877 C1-375712-71 DDV7508 C1-376000-91
DDV8676 C1-375942-61 DFE1030 C1-376030-61 DFE3762 C1-375781-01
DFU0976 C1-376049-31 DFU2882 C1-375969-01 DFU4342 C1-375708-31
DFU6075 C1-375711-61 DFU7613 C1-375759-01 DGW3920 C1-375924-01
GKK1777 C1-375958-01 GMO9317 C1-375722-61 GMR2799 C1-375787-51
GPV6164 C1-376002-01 GQL5858 C1-376007-51 GWR8774 C1-375788-61
GXC3343 C1-376006-41 GXY8496 C1-375802-91 HVR5588 C1-375798-51
IHC3199 C1-375931-61 JYO7060 C1-375892-01 KBQ3149 C1-375921-71
KPB3492 C1-375736-91

ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
AAS2356 E1-151765-95 BSL1312 E1-151389-75 BSP6994 E1-151390-85
BST2182 E1-152259-85 BZE7715 E1-148512-15 CAQ0332 E1-150135-75
CAQ4907 E1-148511-05 CAT1919 E1-152553-55 CCW9140 E1-152654-75
CDY7558 E1-152195-05 CEM0419 E1-150134-65 CJY0554 E1-152677-85
CKX7903 E1-150958-55 CLH5523 E1-151377-65 CQH1904 E1-151248-95
CQH4034 E1-152428-15 CQH4150 E1-149737-55 CQH6957 E1-150536-15
CXT2607 E1-151502-05 CYZ1486 E1-151166-45 DAR1089 E1-152198-25
DCN3532 E1-150004-85 DDV1436 E1-145810-55 DDV9890 E1-152429-25
DFE6663 E1-151250-05 DFU0101 E1-151688-95 DFU6541 E1-152928-65
DGW8292 E1-152926-45 DHR8123 E1-152257-65 JLC1611 E1-152288-45

ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 20/12/2002
ABV2947 D1-592895-68 AHM7154 D1-592967-18 AHY8020 D1-592457-88
BFC2999 D1-592564-58 BFL3704 D1-592590-98 BFL6127 D1-593117-88
BGA1862 D1-593085-98 BHF7399 D1-592905-58 BHH1485 D1-592768-08
BHH3064 D1-593023-28 BHI1576 D1-592587-68 BHI8406 D1-592458-98
BHI9939 D1-592734-08 BID9041 D1-593127-78 BIF4507 D1-592572-28
BIM8229 D1-592690-08 BJL0587 D1-592883-58 BKH0523 D1-592640-48
BKH0523 D1-593093-68 BKW4441 D1-592925-38 BLL6018 D1-593048-58
BMT8473 D1-592981-48 BMU0705 D1-592542-58 BMU7420 D1-592982-58
BMU9378 D1-592663-58 BNG3202 D1-592459-08 BNG8130 D1-593068-38
BNO1472 D1-592727-38 BNP8748 D1-592888-08 BNY1303 D1-593005-68
BNY2100 D1-593017-78 BNY4253 D1-592937-48 BNY6269 D1-592452-38
BOD5728 D1-592409-48 BOE6624 D1-593011-18 BOF6371 D1-592929-78
BON1846 D1-593129-98 BOS0933 D1-592408-38 BPC0481 D1-592899-08
BPC1005 D1-592570-08 BPC8660 D1-593072-78 BPC9320 D1-592532-68
BPC9329 D1-592885-78 BPC9779 D1-592842-88 BQB3941 D1-592403-98
BQG8126 D1-592606-38 BQM4999 D1-592502-98 BQR8260 D1-592538-18
BQR8265 D1-592978-18 BQY6916 D1-592928-68 BRO4203 D1-592700-98
BSQ2208 D1-593120-08 BSQ5954 D1-592377-58 BTC3839 D1-592385-28
BTG3900 D1-592555-78 BTH0059 D1-593035-38 BTK0821 D1-592877-08
BUI7415 D1-593134-38 BUI8563 D1-592927-58 BUK1816 D1-592680-08
BUR2131 D1-592754-88 BUT1769 D1-592834-08 BUW6559 D1-592992-48
BUW9285 D1-592451-28 BVI0394 D1-592434-78 BVI1814 D1-592782-38
BVI3426 D1-593041-98 BVN8535 D1-592578-88 BVN9533 D1-592944-08
BVO3464 D1-592932-08 BVX8465 D1-592668-08 BWS7319 D1-592777-98
BZD9345 D1-592388-58 BZH9883 D1-592865-98 BZJ1253 D1-592492-08
BZJ2386 D1-592917-68 BZJ2766 D1-592993-58 BZJ4185 D1-592599-78
BZJ5059 D1-592793-38 BZJ5979 D1-593006-78 BZJ6455 D1-593106-88
BZJ7289 D1-592595-38 BZJ7545 D1-593082-68 BZJ8328 D1-593133-28
CAI9740 D1-592973-78 CAP8616 D1-593145-38 CAQ0349 D1-592881-38
CAQ2122 D1-592384-18 CAQ6248 D1-592575-58 CBE2570 D1-592483-18
CBG2699 D1-592605-28 CBH6328 D1-592406-18 CBY5639 D1-592870-38
CCJ5070 D1-592430-38 CCT3509 D1-593044-18 CCW0348 D1-592539-28
CCW2383 D1-592694-38 CDN8709 D1-593123-38 CDU6389 D1-592481-08
CDU9555 D1-592596-48 CDU9867 D1-592983-68 CDW6459 D1-592413-88
CEA4738 D1-593040-88 CEP0364 D1-592762-58 CEV1441 D1-592610-78
CEV6261 D1-592933-08 CEV8793 D1-593077-18 CEY1171 D1-593004-58
CEY3927 D1-592714-18 CEY4529 D1-592824-18 CEY4677 D1-593131-08
CEY8688 D1-592954-08 CEY9286 D1-592839-58 CFP4375 D1-592378-68
CFP4375 D1-592412-78 CFQ8988 D1-592380-88 CGI2838 D1-592724-08
CGP0142 D1-592956-18 CHA1488 D1-592811-08 CHJ0066 D1-592923-18
CHN1223 D1-592583-28 CHN1489 D1-592804-38 CHN7523 D1-592935-28
CHN8991 D1-592823-08 CHN9503 D1-593061-78 CHN9994 D1-592903-38

CIC9362 D1-593062-88 CIG1121 D1-592792-28 CJD2345 D1-593047-48
CJD2852 D1-592402-88 CJD4459 D1-593008-98 CJD7640 D1-592374-28
CJD7640 D1-592422-68 CJD7640 D1-593148-68 CJD8497 D1-592806-58
CJO4722 D1-592421-58 CJY0009 D1-592896-78 CJY0911 D1-592773-58
CJY2718 D1-592871-48 CJY4252 D1-592543-68 CJY5075 D1-592622-88
CJY5314 D1-592389-68 CJY6250 D1-592460-08 CJY7432 D1-592453-48
CJY8705 D1-592518-38 CKD1316 D1-592501-88 CKD2922 D1-592627-28
CKG2225 D1-592455-68 CKN6065 D1-592427-08 CKX0719 D1-592984-78
CKX2081 D1-592798-88 CKX3240 D1-592554-68 CKX3240 D1-592820-88
CKX3687 D1-592628-38 CKX3852 D1-592418-28 CKX4143 D1-592995-78
CKX5825 D1-592530-48 CKX7002 D1-593104-68 CKX7883 D1-592704-28
CKY2380 D1-592866-08 CMU4085 D1-592997-98 CNF6296 D1-592429-28
CNQ2174 D1-592435-88 CNQ2750 D1-592826-38 CNQ8390 D1-593024-38
CNQ8616 D1-592831-88 CNQ9393 D1-593075-08 CNQ9431 D1-592945-18
CNS4783 D1-592716-38 COJ7618 D1-592560-18 COL2030 D1-592649-28
COZ1392 D1-592401-78 COZ2106 D1-592449-08 COZ6087 D1-592658-08
COZ6387 D1-593010-08 COZ9688 D1-592414-98 COZ9885 D1-592392-98
CPQ4226 D1-592769-18 CPS0503 D1-593013-38 CPS3339 D1-592571-18
CPU1679 D1-592911-08 CPU3722 D1-592666-88 CPU4682 D1-592698-78
CPU6209 D1-592767-08 CPU8720 D1-592829-68 CPZ7965 D1-592511-78
CQF8698 D1-593097-08 CQH2617 D1-592655-88 CQH3398 D1-592750-48
CQH3398 D1-593070-58 CQH6169 D1-592425-98 CTN0613 D1-592478-78
CTN1842 D1-593102-48 CTN1880 D1-592515-08 CTN2932 D1-592683-38
CTN9213 D1-592568-98 CTP0440 D1-592756-08 CTP2891 D1-592963-88
CTP7563 D1-592474-38 CTP8571 D1-592848-38 CVK1781 D1-592636-08
CVL0708 D1-592637-18 CWD2535 D1-592390-78 CWG0251 D1-593099-18
CWG3237 D1-592886-88 CWG5513 D1-592745-08 CWG8409 D1-592456-78
CWN0637 D1-592638-28 CXD4251 D1-592951-78 CXD4310 D1-593034-28
CXD7271 D1-592682-28 CXD9282 D1-592996-88 CXD9450 D1-592581-08
CXG4861 D1-592496-38 CXT2422 D1-593142-08 CXT4532 D1-592766-98
CXT9812 D1-592601-98 CXV7964 D1-593108-08 CYZ1754 D1-592723-08
CYZ2043 D1-592990-28 CYZ2580 D1-592667-98 CYZ3115 D1-592454-58
CYZ5551 D1-593001-28 CYZ8257 D1-592612-98 CZE7583 D1-592964-98
CZL9401 D1-592920-98 CZM1562 D1-592915-48 DAP5571 D1-592801-08
DBJ0155 D1-592891-28 DBJ0990 D1-592407-28 DBJ1560 D1-592535-98
DBJ2152 D1-592609-68 DBJ2535 D1-592921-08 DBJ4868 D1-592991-38
DBJ7335 D1-592525-08 DBJ9241 D1-593076-08 DBJ9632 D1-592907-78
DBY2340 D1-592897-88 DBY3556 D1-592642-68 DBY3938 D1-593058-48
DBY4983 D1-592958-38 DBY7473 D1-592789-08 DCN3072 D1-593012-28
DCN3281 D1-592969-38 DCN3334 D1-592613-08 DCN4467 D1-592397-38
DCN5021 D1-593112-38 DCN5492 D1-592557-98 DCN6540 D1-592693-28
DDH0095 D1-592697-68 DDJ0082 D1-592654-78 DDJ0509 D1-592593-18
DDJ1217 D1-593028-78 DDJ5546 D1-592707-58 DDJ7431 D1-592816-48
DDJ9132 D1-592712-08 DDJ9132 D1-592941-88 DDJ9132 D1-592975-98
DDJ9188 D1-592810-98 DDV1292 D1-592898-98 DDV1517 D1-592744-98
DDV1668 D1-592699-88 DDV2007 D1-592800-08 DDV5610 D1-593064-08
DDV5727 D1-593027-68 DFE0526 D1-592672-38 DFE1303 D1-592812-08
DFE4300 D1-592892-38 DFE4426 D1-592482-08 DFE5083 D1-592603-08
DFE6101 D1-593069-48 DFE6338 D1-592815-38 DFE8352 D1-592796-68
DFE9694 D1-593016-68 DFU0919 D1-592602-08 DFU3811 D1-592541-48
DFU4855 D1-592597-58 DFU5320 D1-592976-08 DFU5833 D1-593126-68
DFU6373 D1-593025-48 DFU6386 D1-592522-78 DFU7574 D1-593136-58
DFU7659 D1-592868-18 DFU8011 D1-592533-78 DFU8571 D1-592821-98
DGW2216 D1-592527-18 DGW4667 D1-592875-88 DGW5558 D1-592802-18
DGW5707 D1-592544-78 DGW7209 D1-592758-18 DGW8261 D1-592913-28
DGW8991 D1-592819-78 DHR5222 D1-592523-88 DHR5939 D1-592563-48
DHR6965 D1-593130-08 DHR9301 D1-592809-88 DHR9521 D1-593089-28
DHR9980 D1-592600-88 DHR9980 D1-592713-08 DHR9980 D1-593060-68
DHY0787 D1-592639-38 DHY3277 D1-592852-78 DHY5115 D1-592499-68
DHY5444 D1-592909-98 DHY7200 D1-593038-68 DUC6666 D1-593083-78
DWM0008 D1-592970-48 ESC2001 D1-592943-08 FEB1001 D1-592965-08
FHE0018 D1-592653-68 FOX0680 D1-592382-08 FQZ2000 D1-592900-08
GJP1811 D1-592386-38 GLH0053 D1-593111-28 GPU4200 D1-592765-88
GQN0885 D1-592376-48 GRJ0573 D1-592586-58 GUD7798 D1-593124-48
GUT5654 D1-592916-58 GVM1599 D1-592864-88 GVS0369 D1-593022-18
GZB7073 D1-592771-38 HRN7733 D1-592813-18 JKU2322 D1-592887-98
JYP0117 D1-592529-38 KDS8663 D1-592504-08 LBI9091 D1-592531-58
LYI1108 D1-592890-18 LZB1378 D1-592509-58

ENQUADRAMENTO 621.11-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BIS7276 C1-376071-31 BMU3187 C1-376151-61 BPC0986 C1-376117-51
BPT4501 C1-376146-11 BQG6550 C1-376078-01 BUR3526 C1-376086-71
BUW3762 C1-376126-31 BUW4351 C1-376125-21 BXL5831 C1-376082-31
CAQ1914 C1-376121-91 CAQ8136 C1-376145-01 CBZ2703 C1-376116-41
CEV8596 C1-376069-11 CEY3927 C1-376092-21 CEY4971 C1-376144-01
CFP8363 C1-376087-81 CHJ1484 C1-376080-11 CHN8188 C1-376147-21
CHU8904 C1-376070-21 CJD4777 C1-376095-51 CJJ1948 C1-375817-21
CKX9990 C1-376066-91 CKY3778 C1-376123-01 CNO3111 C1-376063-61
CPU0670 C1-375837-01 CWG2932 C1-376067-01 CWG3047 C1-375812-81
CWG7238 C1-376097-71 CYZ2804 C1-375834-81 CYZ5015 C1-376154-91
DBY1633 C1-376074-61 DDV6329 C1-375833-71 DDV6661 C1-376076-81
DFU1110 C1-376128-51 DGW4808 C1-376059-21 DGW6949 C1-376084-51
DGW7240 C1-376143-91 DGW7996 C1-376075-71 DHR8110 C1-376091-11
GPV5832 C1-376119-71 GSM8384 C1-375825-01 JKU0403 C1-376064-71
LCD6983 C1-376065-81

ENQUADRAMENTO 622.00-TRANS VEL SUP A MAX PERMITIDA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BOF6371 D1-592424-88 BTU9434 D1-592625-08 BUK1816 D1-592726-28
CCW4610 D1-592419-38 CGU9889 D1-593115-68 CTP4554 D1-593014-48
DBJ4406 D1-592553-58 DCB1511 D1-592791-18 DCN0020 D1-592631-68
DFE6249 D1-593037-58 DGW0015 D1-592410-58

ENQUADRAMENTO 622.01-TRANS VEL SUP A MAX PERMITIDA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BHE3684 C1-376088-91 BME4148 C1-375846-91

ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR
CAPACETE
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BSP5961 E1-151689-05 CJF7091 E1-151691-15

ENQUADRAMENTO 704.81-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR C/PASS SEM USAR
CAPACETE
PROCESSADAS EM 20/12/2002
DCN0459 E1-150529-55 DCN3177 E1-151186-25

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BFL0022 E1-134550-95 BGT1351 E1-153834-05 BHI7641 E1-151249-05
BKF3669 E1-151506-35 BNG5519 E1-152603-05 BPZ2137 E1-150006-05
BQZ7627 E1-150133-55 BQZ7627 E1-150533-95 BTF5064 E1-146698-25
BVN3578 E1-152441-35 BVN7076 E1-151556-95 BVP8773 E1-152191-65
BXJ7459 E1-151690-05 CCP2753 E1-151533-85 CEY4748 E1-150812-25
CEY9992 E1-150534-05 CIG2323 E1-151605-35 CKD1426 E1-152887-95
CNQ1430 E1-151505-25 CNQ8512 E1-149925-65 COZ1279 E1-147547-45
CPC0433 E1-152532-65 CPU2145 E1-151911-15 CPU8030 E1-151953-05
CQH6900 E1-152469-95 CQZ7700 E1-151157-65 CWG8779 E1-151514-05
CWG9777 E1-150821-05 CXT0405 E1-151020-15 CXT8347 E1-151331-45
CYZ0309 E1-151604-25 DBY6222 E1-151584-45 DCG0090 E1-152151-05
DDJ7082 E1-151188-45 DDV0108 E1-151503-05 DDV9433 E1-151203-85
DFE1814 E1-152306-05 DFU2367 E1-151504-15 DFU4423 E1-146696-05
DFU5255 E1-152256-55 DGW4838 E1-151607-55 DGW6920 E1-151167-55
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DHR6563 E1-152896-75 DHR6862 E1-150342-55 DHR9200 E1-146848-95
DYZ7777 E1-151536-05 GQM4838 E1-152258-75 KAX7640 E1-152652-55

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO N.º 450/2002

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria
de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal
n.º 7.721, de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro,
que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas
nos AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em
20/12/2002 a 20/12/2002 abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do
Código de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o
condutor infrator, sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela
infração, e ainda, ficam notificados do início do prazo para apresentação de
eventual recurso, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRACAO DE OUTROS MUNICIPIOS 
AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 20/12/2002 A 20/12/2002 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE
SEGURANCA
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BIX5673 E1-145812-75 BTO1511 E1-150792-45 CBM4269 E1-152180-65
CCW0360 E1-142471-05 CCW2662 E1-149843-15 CEQ9950 E1-152533-75
COH4785 E1-151670-25 COZ5219 E1-152179-55 CWI2107 E1-152177-35
CXD0283 E1-153883-45 CXI8137 E1-152186-15 CYJ1235 E1-153248-75
DAX8904 E1-150791-35

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA
TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 20/12/2002
DDI7109 E1-152951-75 DGV6380 E1-152531-55

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CJQ3677 E1-148825-65 CPD4465 E1-150005-95 JYY3014 E1-152158-65

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CEW8088 E1-141274-15 CMO0671 E1-150920-05

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CCW0029 E1-152202-65

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 20/12/2002
ADK8408 E1-152099-25 AIT1895 E1-152562-35 BLA2632 E1-152895-65
BMU5506 E1-152038-75 BQF9510 E1-152031-05 BSD1953 E1-152096-05
CBZ2027 E1-152503-05 CCM9565 E1-152482-05 CEY3562 E1-152497-45
CHH2010 E1-151122-45 CJH7400 E1-151159-85 CNP7531 E1-152040-95
COW2295 E1-152889-05 CPY1583 E1-152892-35 CQR3173 E1-152450-15
CXI8439 E1-152471-05 CYW8119 E1-152100-35 DAH4689 E1-152253-25
DER4246 E1-148822-35 DFW1964 E1-151163-15 DFZ5530 E1-152487-55
DGB9233 E1-152559-05 DHI2141 E1-152251-05 MPP7702 E1-152467-75

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO -
R6A
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BMT8482 E1-150817-75 BQG1710 E1-155022-05 BUI5052 E1-152193-85
BUT1373 E1-152494-15 BZO9338 E1-152508-45 CKD3264 E1-152435-85
COI6526 E1-152160-85 CPZ8735 E1-155101-15 CSJ8602 E1-152440-25
CVH5513 E1-152402-85 CWK1593 E1-152401-75 DDL3196 E1-152201-55
DEY2634 E1-152501-85 DEY4579 E1-152037-65 DGO2211 E1-152526-05
KCX0931 E1-152364-35 LVH0404 E1-150532-85

ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BGD0961 C1-375875-51 BNS1546 C1-375684-11 BQS1707 C1-375692-91
BSQ9380 C1-375981-11 BUW9109 C1-375909-61 BWC0686 C1-376135-11
CAQ3762 C1-375908-51 CAX0094 C1-375795-21 CCQ2181 C1-375673-11
CDK2531 C1-375965-71 CDV3400 C1-376112-01 CDZ0119 C1-375932-71
CFL8181 C1-375723-71 CHB9880 C1-375683-01 CJT5239 C1-375774-31
CJX2418 C1-375903-01 CKP7128 C1-375972-31 CKX2776 C1-375879-91
CLM9650 C1-376141-71 COS6566 C1-375749-01 CPU1101 C1-375721-51
CQB9108 C1-375697-31 CQT2826 C1-375685-21 CRP0315 C1-375920-61
CTO8280 C1-375975-61 CWD5888 C1-375985-51 CWD7546 C1-375851-31
CWG0480 C1-376108-71 CYA1483 C1-375773-21 CYC1152 C1-375675-31
CYG2344 C1-375862-31 CYP9184 C1-375971-21 CYX2531 C1-375973-41
DDS0569 C1-376055-91 DDY4002 C1-375906-31 DDY4479 C1-375982-21
DGC7390 C1-375682-01 DIG8432 C1-375854-61 FGH4892 C1-375743-51

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BWG1152 E1-152446-85

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
DHG2472 E1-149740-85

ENQUADRAMENTO 583.50-DESOBEDECER ORDEM DA AUTORIDADE/AGENTE DE TRANSITO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BVP5867 E1-151954-05

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 20/12/2002

BVX3600 E1-152554-65 CTP2924 E1-152878-05 CXI8680 E1-151908-95
DGV3219 E1-150918-95 DIH0815 E1-151513-05

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BGB6364 C1-376051-51 BHI3858 C1-376025-11 BHI4080 C1-375725-91
BIF8474 C1-376081-21 BIG6002 C1-375947-01 BJA4703 C1-376034-01
BJQ3296 C1-375890-91 BKC5930 C1-375785-31 BLS8350 C1-376008-61
BNV2384 C1-375936-01 BNY8737 C1-375718-21 BOM9931 C1-375710-51
BPC6112 C1-376043-81 BPJ2112 C1-375954-71 BQP3574 C1-375944-81
BQZ1800 C1-375808-41 BTG6810 C1-375959-11 BTM3104 C1-375760-01
BVX8112 C1-376103-21 BWE8933 C1-375753-41 BWS7805 C1-376036-11
BXJ1223 C1-375720-41 BXN0993 C1-375714-91 BYM0303 C1-375693-01
CAQ6917 C1-376003-11 CBH1905 C1-375713-81 CBO2222 C1-375783-11
CCN0800 C1-375809-51 CCN3008 C1-376031-71 CCN7904 C1-375882-11
CCT6147 C1-375988-81 CEV9804 C1-375761-11 CFM0550 C1-375755-61
CHU1078 C1-376045-01 CJH6425 C1-375955-81 CJV7154 C1-375963-51
CJY8469 C1-375707-21 CKF4157 C1-375741-31 CLA7864 C1-375793-01
CLM1344 C1-375764-41 CMM7338 C1-375767-71 CMO0140 C1-375896-41
CNR1839 C1-375716-01 CNR2068 C1-376004-21 CPQ5655 C1-376040-51
CPQ9604 C1-375769-91 CPZ8994 C1-376014-11 CQF7578 C1-375953-61
CQT9600 C1-375762-21 CRR2708 C1-375815-01 CRW9739 C1-375790-81
CVB4326 C1-375880-01 CVS8359 C1-375729-21 CXB3312 C1-376001-01
CXG7186 C1-375737-01 CXI5340 C1-376050-41 CXR5002 C1-375719-31
CXT2316 C1-375946-01 CXU2235 C1-376029-51 CYF9900 C1-375804-01
CYZ8567 C1-375884-31 CZK5917 C1-375778-71 DAX1116 C1-375758-91
DBQ5089 C1-376011-91 DBY0530 C1-375784-21 DBZ5484 C1-376019-61
DCB4787 C1-375996-51 DCK4219 C1-375703-91 DCZ3838 C1-375858-01
DDC6544 C1-376149-41 DDV7839 C1-375782-01 DEC6593 C1-375704-01
DES6854 C1-376041-61 DFP0200 C1-375756-71 DFV0069 C1-375765-51
DFV1607 C1-375770-01 DGA4496 C1-376039-41 DGP5451 C1-375950-31
DIC2084 C1-375806-21 DII5231 C1-375747-91 DIL1200 C1-376099-91
DLF1995 C1-376048-21 FRA0210 C1-375939-31 GIH3333 C1-375805-11
GQZ0576 C1-375705-01 HZF9555 C1-375956-91 JTI5801 C1-375889-81
KCC5666 C1-376083-41 LBG6428 C1-375894-21

ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BLB0933 E1-149240-35 BOU3775 E1-150916-75 BSI8730 E1-150132-45
BUS5900 E1-153486-35 CJD4269 E1-149844-25 CJZ9877 E1-152189-45
DBT9373 E1-151608-65 DDY3090 E1-151245-65

ENQUADRAMENTO 621.10-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 20/12/2002
AAV4535 D1-592985-88 ADZ8373 D1-592968-28 AHI7864 D1-592775-78
AIW6978 D1-592500-78 BFA5452 D1-592715-28 BFA5452 D1-592763-68
BFB0375 D1-592489-78 BFJ3024 D1-593015-58 BGJ6909 D1-592961-68
BIE9925 D1-592787-88 BIF4850 D1-592770-28 BIK7511 D1-592971-58
BIL8377 D1-592585-48 BIQ5455 D1-592381-98 BJJ8783 D1-592420-48
BJQ4208 D1-592650-38 BJT0309 D1-593132-18 BLP7797 D1-592918-78
BMD5398 D1-592493-08 BMV2879 D1-592720-78 BOB9711 D1-592861-58
BOH1629 D1-592676-78 BOY0528 D1-592749-38 BPB1200 D1-592730-68
BPC9444 D1-593146-48 BPE0986 D1-593052-98 BPK9645 D1-592517-28
BPK9645 D1-592957-28 BPM6470 D1-593019-98 BPP8764 D1-592753-78
BPU4052 D1-592974-88 BPZ2357 D1-592939-68 BQB4370 D1-592621-78
BQE9058 D1-592755-98 BQG2373 D1-592562-38 BQL6695 D1-592487-58
BQM7022 D1-592506-28 BQQ6179 D1-592514-08 BRE5221 D1-592446-88
BRG2724 D1-592950-68 BSD2220 D1-592947-38 BSV9128 D1-592547-08
BUE8040 D1-592428-18 BUG7062 D1-592574-48 BUU2038 D1-592545-88
BUU4475 D1-593066-18 BUW8897 D1-592759-28 BUZ0223 D1-592488-68
BVS1921 D1-592832-98 BVS3966 D1-592799-98 BVU2142 D1-592856-08
BWU8347 D1-593100-28 BYM6369 D1-592405-08 BYO4774 D1-593087-08
BZO1232 D1-592785-68 BZW2009 D1-593091-48 BZW6831 D1-592772-48
CAG6079 D1-592717-48 CAI7344 D1-593063-98 CAO4076 D1-592567-88
CAS5256 D1-593000-18 CBA8308 D1-593003-48 CBG7148 D1-593107-98
CBK7597 D1-592615-18 CCM4688 D1-593049-68 CCW7392 D1-592491-98
CDA3678 D1-592940-78 CDE7715 D1-592577-78 CDG2331 D1-592565-68
CDJ4777 D1-592884-68 CDJ4777 D1-592934-18 CED9937 D1-592391-88
CEJ5330 D1-592851-68 CEO2753 D1-592466-68 CEW2806 D1-593144-28
CEY6878 D1-593009-08 CFG0481 D1-592372-08 CFP0906 D1-592931-98
CGO4437 D1-592662-48 CHD0207 D1-592503-08 CHD8586 D1-592914-38
CHJ2623 D1-592972-68 CHQ4496 D1-592904-48 CHT6092 D1-592879-18
CHV8282 D1-592479-88 CHW1619 D1-592719-68 CIP3636 D1-592695-48
CIQ5504 D1-592688-88 CIU8445 D1-592497-48 CIW5831 D1-592830-78
CIW5831 D1-592878-08 CJI0294 D1-592519-48 CJJ3663 D1-592702-08
CJJ3663 D1-592841-78 CJO4007 D1-592393-08 CKB1370 D1-592930-88
CKC1771 D1-592573-38 CKG8175 D1-592624-08 CKJ7254 D1-593043-08
CKM1298 D1-593122-28 CKM7361 D1-592882-48 CKX5366 D1-592994-68
CLE7525 D1-592441-38 CLG3254 D1-592691-08 CLM4332 D1-592379-78
CLO0512 D1-592415-08 CLO0512 D1-592721-88 CLT4862 D1-592679-08
CLY2726 D1-592520-58 CMF1645 D1-592783-48 CMK2038 D1-592641-58
CMK9005 D1-592786-78 CMQ7355 D1-592448-08 CMU6053 D1-592807-68
CNK5653 D1-592739-48 CNQ1609 D1-593101-38 CNQ4933 D1-592584-38
CNU4889 D1-592558-08 COA4950 D1-593143-18 COM6501 D1-592375-38
COR6851 D1-592411-68 CPC8774 D1-592906-68 CPK9244 D1-592850-58
CPS4647 D1-592751-58 CPU7234 D1-592657-08 CPV1327 D1-592486-48
CPY4116 D1-592999-08 CQA2756 D1-592736-18 CQG4595 D1-592776-88
CQJ7157 D1-592764-78 CQO2101 D1-592371-08 CQV2344 D1-592794-48
CRB8233 D1-592398-48 CRF1883 D1-592808-78 CRG0790 D1-592383-08
CSB3438 D1-592748-28 CSU6980 D1-592822-08 CTO8608 D1-592417-18
CTP0076 D1-593088-18 CTP1999 D1-592833-08 CTU6187 D1-592536-08
CVB4189 D1-592790-08 CVE6011 D1-592825-28 CVK6335 D1-592623-98
CVK7386 D1-592438-08 CVK9015 D1-592620-68 CVL2012 D1-592733-98
CVM3920 D1-592705-38 CVS6272 D1-593138-78 CVU4060 D1-592607-48
CWP2761 D1-592579-98 CWZ6583 D1-593021-08 CXG6864 D1-592594-28
CXG7235 D1-592817-58 CXT0177 D1-593071-68 CYC4515 D1-592556-88
CYF9545 D1-592959-48 CYI1583 D1-593020-08 CYJ0564 D1-593147-58
CYJ1575 D1-593046-38 CYK3703 D1-592908-88 CYR5406 D1-593030-98
CYZ6131 D1-592440-28 CZJ7808 D1-592404-08 CZM7804 D1-593139-88
CZP6585 D1-592986-98 CZQ1834 D1-592669-08 DAE6268 D1-592706-48
DAP7846 D1-592516-18 DAQ4715 D1-593057-38 DAW1088 D1-592484-28
DAX0346 D1-592910-08 DAX1882 D1-592814-28 DAX3054 D1-592671-28
DAX8778 D1-592988-08 DAX9696 D1-592630-58 DBE5934 D1-592656-98
DBH5033 D1-593051-88 DBP1038 D1-592729-58 DBR9907 D1-593002-38
DBT9946 D1-592490-88 DBU7947 D1-592614-08 DCV4037 D1-592675-68
DCV4494 D1-592703-18 DCW2320 D1-593119-08 DCZ4335 D1-592901-18
DDD9836 D1-592651-48 DDL3587 D1-592818-68 DDQ7547 D1-592616-28
DEB5142 D1-593080-48 DEK1997 D1-592633-88 DEM9604 D1-592507-38
DEQ1565 D1-592426-08 DER8718 D1-592953-98 DEX5511 D1-592781-28
DEY3227 D1-592652-58 DFJ2018 D1-592728-48 DFP2449 D1-592797-78
DFU5219 D1-592942-98 DFV3943 D1-592465-58 DGB1325 D1-593007-88
DGO0125 D1-592779-08 DGV1823 D1-593141-08 DGV1823 D1-593140-98
DGW2710 D1-592660-28 DHM6127 D1-593056-28 DHT0759 D1-592664-68
DHV3797 D1-592665-78 DIH3030 D1-592634-98 DKT3334 D1-592508-48
DKT3334 D1-592559-08 FAN1995 D1-592740-58 GAP1966 D1-592989-18
GQZ2008 D1-592701-08 GXC6335 D1-592960-58 HQU2274 D1-592463-38
HUM1108 D1-592661-38 KCC5666 D1-592837-38

ENQUADRAMENTO 621.11-TRANS VELOC SUP A MAX PERMITIDA ATE 20%
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BPB1759 C1-375850-21 BQF5005 C1-376090-01 BRU7077 C1-376060-31
CBC0639 C1-376127-41 CBK6722 C1-376061-41 CBN7181 C1-375814-01
CCV1902 C1-376120-81 CKX0983 C1-376130-71 CLH9817 C1-376150-51
CMH0022 C1-376089-01 CNN0404 C1-376085-61 CXI8826 C1-375843-61
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CXQ7987 C1-376072-41 CYD7580 C1-375823-81 DAX0535 C1-375847-01
DAX1192 C1-376077-91 DBJ5000 C1-376079-01 DCW2320 C1-376073-51
DDY5369 C1-375816-11 DDY5782 C1-375819-41 DEY4486 C1-376132-91

ENQUADRAMENTO 622.00-TRANS VEL SUP A MAX PERMITIDA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BFA5452 D1-592795-58 BFA5452 D1-592876-98 BOS7308 D1-592373-18
BPN6954 D1-592475-48 BPN6954 D1-592589-88 BUU2038 D1-592576-68
CKD5564 D1-592732-88 CKV1310 D1-592987-08 CLE7525 D1-592521-68
CLN1597 D1-593149-78 CPY7302 D1-592725-18 CYW6390 D1-593073-88
DEY3983 D1-593018-88 DRJ0333 D1-592400-68 DWF0032 D1-592752-68
EEG1010 D1-592582-18

ENQUADRAMENTO 622.01-TRANS VEL SUP A MAX PERMITIDA ACIMA DE 20%
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CPQ2627 C1-376062-51 DZP0010 C1-376093-31 EED2302 C1-376148-31

ENQUADRAMENTO 736.61-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE FONES NOS OUVIDOS
PROCESSADAS EM 20/12/2002
CTM0786 E1-152653-65

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 20/12/2002
BXM1662 E1-150343-65 CJJ9663 E1-150535-05 CJM9105 E1-142473-15
CQT3705 E1-147417-65 CSD1635 E1-150136-85 CXT2247 E1-141775-75
DDO3836 E1-152327-05 DDY2264 E1-151168-65 DFK6776 E1-149924-55
DIA8088 E1-142474-25

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

EMPRESAS PÚBLICAS E AUTARQUIAS

HOSPITAL MÁRIO GATTI
HOSPITAL MUNICIPAL ‘‘DR. MÁRIO GATTI

EDITAL - PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE
APRIMORAMENTO PROFISSIONAL EM CIRURGIA E

TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL/2003

COMUNICADO

A COREME (Comissão de Residência Médica) do Hospital Municipal ‘‘Dr.
Mário Gatti’’ (HMMG) torna público a abertura de inscrição para a seleção de
candidatos ao Programa de Aprimoramento Profissional em Cirurgia e
Traumatologia Buco-Maxilo-Facial (PAP - CTBMF), criado pela Lei Nº 11.441
de 24/12/2002 e publicada no Diário Oficial do Município de Campinas
(DOMC) em 25/12/2002. 

A SELEÇÃO AO PAP -- CTBMF SERÁ REGIDA PELAS SEGUINTES
INSTRUÇÕES ESPECIAIS:

1. Poderão inscrever-se os profissionais da área de Odontologia.
2. O programa terá duração de 3 anos e carga horária de 60 horas semanais.
3. O número de vagas ao programa será de 2 por ano.
DA BOLSA
4. Os candidatos aprovados receberão bolsas de estudos do HMMG. 
5. Fica garantida a isonomia entre os valores das bolsas pagas pelo PAP-CTBMF
criado pelo HMMG e o Programa de Aprimoramento Profissional da Fundação do
Desenvolvimento Administrativo (PAP-FUNDAP).

DAS INSCRIÇÕES

6. Para inscrever-se o candidato deve preencher os seguintes requisitos, que
deverão ser comprovados no ato da matrícula: 
6.1  Ser brasileiro nato ou naturalizado, no caso de estrangeiro possuir visto de
permanência no país;
6.2 Quando do sexo masculino ter cumprido as obrigações com o Serviço Militar;
6.3  Ter votado na última eleição ou ter se justificado nos termos da lei;
6.4  Estar habilitado para o exercício profissional;
6.5  Ter concluído curso superior em Instituição reconhecida pelo MEC; 
6.6  Possuir registro no respectivo Conselho;
6.6.1 Os aprimorandos que concluíram o curso de graduação em ano
imediatamente anterior ao ano da matrícula deverão entregar à Instituição cópia do
documento do respectivo Conselho Regional até 31 de março do ano corrente;
6.7  Na eventualidade de vínculo empregatício entre o futuro participante do
Programa de Aprimoramento quer com instituição pública quer com instituição
privada ligada ao SUS, ele deverá apresentar, no momento da matrícula, atestado
expedido pelo empregador de que não receberá salários ou outro rendimento de
qualquer natureza enquanto participar do Programa de Aprimoramento Profissional; 
6.8 É vedada a inscrição a quem já concluiu o PAP - CTBMF em anos anteriores;
7. Para inscrever-se, o candidato ou o seu procurador deverá apresentar no ato da
inscrição: 
7.1  Ficha de inscrição devidamente preenchida à maquina ou com letras de
forma e assinada 
7.2  Originais e cópias da cédula de identidade (RG) e CPF; 
7.3  Curriculum Vitae documentado conforme critérios orientados neste edital e
no anexo à ficha de inscrição;
7.4  Original e cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso de
Odontologia ou declaração de que está cursando o último período do curso
Odontológico reconhecido pelo MEC; 
8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados instrumentos
de mandato e documento de identidade do procurador e os documentos
relacionados no item 7.
9. Não serão recebidas inscrições via postal ou por e-mail
10. Uma taxa no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) será cobrada no ato da
inscrição. O pagamento dessa taxa deverá ser feito, preferencialmente, no posto de
atendimento do Banco do Brasil, situado no prédio administrativo do HMMG, com
horário de funcionamento das 11h00 às 15h00. Os candidatos inscritos regularmente
não terão direito, em hipótese alguma, à devolução do valor dessa taxa. 

DA SELEÇÃO 

11. A seleção será realizada num único dia, não havendo segunda chamada seja
qual for o motivo alegado para justificar a ausência do candidato. O não
comparecimento importará em eliminação do processo seletivo. A seleção
constará de 2 fases:

- 1ª fase: Prova Escrita Objetiva
- 2ª fase: Entrevista, Análise do Curriculum Vitae (dos títulos) e Exame de
Proficiência em Língua Inglesa 
12. A prova escrita, tipo múltipla escolha, constará de 50 questões de acordo com o
programa anexo. Não serão computadas questões não assinaladas, questões que
tenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, mesmo que legível.
13. A Entrevista, a Análise de Curriculum Vitae e o Exame de Proficiência em
Língua Inglesa destinam-se a complementar a avaliação do candidato.
14. A Entrevista será coletiva, onde os candidatos terão a chance de avaliar o
processo seletivo.
15. O Exame de Proficiência em Língua Inglesa constará de uma
conversação/debate sobre um assunto de teor técnico na área e da tradução (do
inglês para o português) de um texto também de teor técnico na área com 15
linhas, num período de 30 minutos. Não será permitido o uso de dicionário. 
16. Na Análise de Curriculum Vitae, serão considerados títulos os cursos e a
experiência de trabalho diretamente relacionados com a área.

DO JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA, DA ENTREVISTA, DA
ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE E DO EXAME DE PROFICIÊNCIA

EM LÍNGUA INGLESA

17. A prova escrita será avaliada na escala de 0 a 100 pontos.
18. À Entrevista, ao Curriculum Vitae e ao Exame de Proficiência em Língua
Inglesa serão atribuídos até 100 pontos, os quais serão considerados,
exclusivamente, para efeito de classificação.

SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO

Prova escrita  =  60% do total
Curriculum  =  20% do total
Entrevista =  16% do total
Inglês  =  4% do total

BASE DE CÁLCULO

1ª Fase =  escrita objetiva = peso 3 = 3 x 100 = 300

                valendo 2 pontos cada questão

2ª Fase =  curriculum, entrevista, inglês = peso 2 = 2 x 100 = 200

                sendo:  curriculum = peso 2,5 = 100
                            entrevista = peso 2,0 =      80

                            inglês = peso 1,0 =            20

                                                                    ___

                                                                    200
Média = 300+200 = 500 = 100 x 2 (nº de fases) = 200
            ________   ____
                    5            5 

ANÁLISE DE CURRICULUM - PONTUAÇÃO 

Atividade Estado Atual Pontuação
Após a graduação
pós-doutorado em CTBMF concluído 10,0
doutorado em CTBMF concluído 8,0
mestrado em CTBMF concluído 6,0
especialização em CTBMF concluída 4,0
estágio/aperfeiçoamento em CTBMF concluído (mínimo de 320 horas) 2,0
cursos na área de CTBMF mínimo de 4 horas 0,1
Durante a graduação
monitoria em CTBMF 0,5
estágio extra-curricular em CTBMF mínimo de 40 horas 0,1
cursos na área de CTBMF mínimo de 4 horas 0,1
Trabalhos publicados
em revistas especializadas internacional 0,8

nacional 0,4
em livros 0,6
Trabalhos apresentados
comunicação oral 0,4
painéis 0,2

DA HABILITAÇÃO, DA CONVOCAÇÃO E DA MATRÍCULA

19. Serão considerados habilitados na Prova Escrita os candidatos que
obtiverem pontos iguais ou superiores a 60.
20. Serão convocados para a 2ª fase apenas os candidatos habilitados na 1ª fase,
obedecida a classificação obtida na Prova Escrita.
21. O resultado final serão os pontos da Prova Escrita acrescidos dos atribuídos à
Entrevista, ao Curriculum Vitae e ao Exame de Proficiência em Língua Inglesa.
22. Em caso de empate (igualdade de classificação final), terá preferência,
sucessivamente, o candidato que tiver: 
22.1 Maior pontuação na prova escrita;
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22.2 Maior número de filhos;
22.3 Maior idade (em anos, meses e dias); 
22.4 Permanecendo o empate, será feito sorteio no dia 27/01/2003 às 9h00 no
anfiteatro do HMMG.
23. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo com o resultado final, a
ser divulgado e afixado na recepção principal do HMMG em 24/01/2003, a partir
das 18h00; publicando-se no Diário Oficial do Município de Campinas. O
resultado final não será divulgado por telefone, fax, carta ou telegrama.
24. A convocação dos candidatos à matrícula obedecerá à ordem de classificação
de acordo com as vagas estabelecidas. A matrícula será realizada nos dias 27, 28 e
29/01/2003, das 9h00 às 15h30, na COREME do HMMG à Av. Prefeito Faria
Lima, 340, Parque Itália, Campinas/SP. Os candidatos que não comparecerem até
esta data serão considerados desistentes. No ato da matrícula os convocados
deverão agendar exame médico de admissão, eliminatório, que deverá ser
realizado na UST (Unidade de Saúde do Trabalhador) do HMMG até o dia
31/01/2003; devendo, ainda neste ato, apresentar:
24.1 -- duas fotos coloridas 3 x 4
24.2 -- duas cópias do RG
24.3 -- duas cópias do CIC
24.4 -- cópia da cédula do CRO-SP ou protocolo
24.5 -- cópia do carnê de Contribuição de Autônomo do INSS 
24.6 -- procuração com firma reconhecida, em caso de impedimento do candidato
24.7 -- cópia reconhecida em cartório do visto permanente no país, quando
tratar-se de candidato estrangeiro 
25. Os candidatos matriculados deverão comparecer dia 31/01/03, às 19h00, no
anfiteatro do HMMG, para o início das atividades.

PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DATA DA PROVA

26. As inscrições serão recebidas de 13/01/03 à 23/01/03, das 9h00 às 15h30, na
sala da COREME.. 
27. A Prova Escrita será realizada no dia 24/01/03, das 9h00 às 12h00, no
anfiteatro do HMMG, à Avenida Pref. Faria Lima, 340, Campinas/SP. Não
serão permitidos atrasos, só podendo o candidato retirar-se 1 (uma) hora após o
início da prova. O resultado dessa prova será anunciado no mesmo dia e local
de sua realização (24/01/2003), das 13h00 às 14h00. Os candidatos não
classificados para a 2ª fase terão os seus currículos disponibilizados no mesmo
local e horário em que for anunciado o resultado da Prova Escrita (esses
currículos, se não retirados, serão desprezados pela Comissão de Seleção).
28. A Entrevista, a Análise de Curriculum Vitae e o Exame de Proficiência em
Língua Inglesa serão realizados também no dia 24/01/2003, das 14h00 às
17h00, no mesmo local da prova escrita. Não serão permitidos atrasos.

DA EXECUÇÃO DA PROVA

29. Os candidatos deverão comparecer no local da prova 15 minutos antes da
hora marcada para o início da mesma, munidos de protocolo de inscrição e
documento de identidade. Os 30 minutos iniciais serão reservados para um
seminário "Organização do Serviço de Cirurgia e Traumatologia
Buco-Maxilo-Facial do HMMG e Metodologia dessa Seleção". A participação
nesse seminário é obrigatória a todos os candidatos. 
30. Somente será admitido à prova, o candidato que exibir, no ato, documento
hábil de identidade e protocolo de inscrição.
31. Para a realização da prova escrita:
31.1 -- o candidato deverá comparecer munido de caneta esferográfica azul ou preta,
lápis e borracha. A prova deverá ser entregue com as respostas preenchidas à caneta;
31.2 -- não será permitida nenhuma espécie de consultas em livros, revistas,
folhetos, anotações, etc., tal pouco o uso de telefone celular,
transmissor/receptor de mensagem de qualquer espécie e máquina calculadora
ou outros instrumentos de informática ou cálculo;
31.3 -- ao terminar a prova o candidato deverá entregar ao fiscal da sala;
31.4 -- os candidatos terão direito de permanecer ao recinto até que o último
candidato conclua a prova, a fim de assinar o lacre do envelope de provas
juntamente com o fiscal, sendo obrigatória a presença dos dois últimos
candidatos. Obs: não serão fornecidas cópias das provas aos candidatos. 
32. Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado.
33. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de notas no prazo de 48
horas contados a partir da data de publicação do resultado das notas (classificação
final). O recurso deverá endereçado à COREME devendo ser julgado pela
Comissão Organizadora no prazo de 72 horas, sendo publicado seu julgamento no
DOMC. Para perfeita execução deste artigo fica facultado ao candidato obter vistas
de sua prova corrigida, mediante solicitação por escrito diretamente à COREME.
34. O candidato será eliminado da seleção quando:
34.1 -- ausentar-se da sala de prova sem acompanhamento do fiscal;
34.2 -- durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com
outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer forma;
34.3 -- lançar mão de meios ilícitos para execução das provas;
34.4 -- perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
34.5 -- desrespeitar em qualquer modalidade o responsável pela aplicação das
provas ou qualquer outro membro da Comissão de Seleção. 
35. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que
verificadas posteriormente, eliminará o candidato da seleção e do programa,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

36. Será excluído do processo seletivo o candidato que:
36.1 -- fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. A inexatidão
de informações dos documentos ou não comprovação dos mesmos, ainda que
verificados posteriormente eliminará o candidato do processo seletivo,

anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição;
36.2 -- for responsável por falsa identificação pessoal.
37. Cabe ao HMMG, o direito de aproveitar os candidatos habilitados em
número estritamente necessário para provimento das vagas divulgadas neste
edital, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos
habilitados. 
38. A inscrição implicará no conhecimento dessas instruções constantes neste
edital e o compromisso de aceitação das condições aqui estabelecidas. As
informações deste edital, a ficha de inscrição e o modelo de curriculum vitae para
inscrição estão à disposição na COREME ou no site: www.campinas.sp.gov.br,
porém a inscrição somente poderá ser feita na COREME.
39. As provas serão destruídas decorridos 6 (seis) meses após sua aplicação.
40. Somente serão convocados candidatos para o preenchimento de vagas
ocorridas pela desistência de outros até o dia 31/03/2003, seguindo a ordem de
classificação dos candidatos. A partir das chamadas destas vagas
remanescentes, o candidato que não efetuar sua matrícula no tempo de 24 horas
(contando-se apenas os dias úteis) será considerado desistente.
41. As hipóteses omissas deste edital serão resolvidas pela COREME do HMMG. 

PROGRAMA DA PROVA TEÓRICA

1- Elementos de fisiopatologia geral
2- Homeostasia e metabolismo
3- Reparação tecidual
4- Bases morfológicas crânio-faciais
5- Crescimento e desenvolvimento crânio-facial
6- Fisiopatologia do sistema estomatognático
7- Promoção de saúde
8- Semiologia aplicada
9- Diagnóstico por imagens
10- Terapêuticas medicamentosas
11- Bases farmacológicas e clínicas das anestesias
12- Ergonomia e instrumentação cirúrgica
13- Princípios da cirurgia
14- Pré, trans e pós-operatório
15- Técnica cirúrgica buco-maxilo-facial
16- Urgências bucais
17- Infecções bucais e da região de cabeça e pescoço
18- Exodontias
19- Apicectomias
20- Retenção dental
21- Cirurgia pré-protética
22- Reimplante dental
23- Transplante dental
24- Tracionamento Dental
25- Traumatologia buco-maxilo-facial
26- Estomatologia
27- Desordens têmporo-mandibulares e dores mio-faciais
28- Deformidades dento-faciais: cirurgia corretiva, reconstrutiva e reparadora
29- Bio-materiais e implantologia
30- Enxertos de tecidos 
31- Primeiros Socorros
32- Bioética

BIBLIOGRAFIA BÁSICA DA PROVA TEÓRICA

1- ALDECOA, E. A. Um nuevo enfoque en la cirurgia y protesis sobre
implantes -- Edita: Puesta Al Dia Publicaciones, S. L., 1996
2- ALVAREZ, L. C.; TAAVANO, O. Curso de Radiologia em Odontologia -
Livraria Editora Santos, 1997.
3- ANDREASEN, J.O. Traumatic injuries of the teeth Copenhagem.
Munksgaard, 1981.
4- ANDREASEN, J.O; ANDREASEN, F. M. Essentials of traumatic injuries to
the teeth Copenhagem. Munksgaard, 2nd edition, 2000.
5- ANDREASEN, J.O; PETERSEN, J. K.; LASKIN, D. M. Textbook and color
atlas of tooth impactions -- diagnosis, treatment and prevention, Copenhagem.
Munksgaard, 1st edition, 1997.
6- ARCHER, W. H. Oral and maxillofacial surgery. W. B. Saunders Company.
Philadelphia. 1975.
7- BELL, W. H.; PROFFIT Surgical Correction of Dentofacial Deformities;
Vol. I, II, III - W. B. Saunders.
8- GJERMO, P. Promotion of Self Care in Oral Health: A Symposium Held in
Oslo, Norway - Sep. 10 th to 12 th, 1986. Scandinaviam Working Group for
Preventive Dentistry.
9- GOER, M. W.; SHEKLETON, M. E. Basic Pathophysiologic, A Conceptual
Approach, 3rd ed. St. Louis, C V Mosby, 1989. 
10-  GREGORI, C. Cirurgia Buco-Dento-Alveolar. Sarvier. São Paulo. 1996.
11-  GUYTON, A. C. Textbook of Medical Physiology. Philadelphia, WB
Saunders, 1991
12-  LANE, J. C; TULIO, S. Primeiros Socorros - Um Manual Prático Coleção
Desafios. Editora Moderna, 1998.
13-  NEVILLE Oral & Maxillofacial Pathology - Ed. Saunders.
14-  PETERSON, L. J; ELLIS, E.; HUPP, J.R.; TUCKER, M.R. Contemporary
oral and maxillofacial surgery. 2 ed. Mosby.St. Louis, 1993.
15-  SPIEKERMANN, H. Implantologia; Porto Alegre Artmed Editora 2000 
16-  SOBOTTA. Atlas de Anatomia Humana; Vol. I, II - Guanabara Koogan,
19ª Edição.
17-  Van der LINDEN, F. P.G.M.; DUTERLOO, H. S. Development of the
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Humam Dentition: An Atlas. Medical Department Harper & Row, Publishers.
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
42. Constituem essa comissão os seguintes profissionais: 
- Dr. SILAS DE TÚLIO - Coordenador
-  Dr. ANTÔNIO AUGUSTO CAMPANHA
- Dr. ÉDER MAGNO FERREIRA OLIVEIRA
- Dr. FRANCISCO AZEVEDO
- Dr. GABRIEL LUÍS DE SORDI
- Dr. JOSÉ ROBERTO DOMENI MARTINS
- Dr. NILTON PROVENZANO
- Dr. SÉRGIO SOUSA MAIA

Campinas, 27 de dezembro de 2002

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Convite: 2002/105  -- Prestação de Serviços de Seguro de Cobertura
Compreensiva (Incêndio, Colisão e Roubo) de Valor Determinado com
Franquia Obrigatória para Veículos Zero Quilômetro (0 km) da Frota da
SANASA. Porto Seguro Cia. De Seguros Gerais -- menor valor total do prêmio
R$ 21.379,05. Contrato de 12 meses. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Convite: 2002/94  -- Transformador Trifásico 1500 KvA. Classificada 1º lugar:
Trafo Equipamentos Elétricos S/A, valor total R$ 30.600,00. O julgamento
completo encontra-se na Internet no endereço http//www.sanasa.com.br e
disponível via fax, a qualquer interessado, mediante solicitação.
Concorrência n. 23/2002 - Objeto: Aquisição de cal virgem a ser utilizada no tratamento
de água destinado ao abastecimento público. Classificada a empresa pelo critério de
"menor preço total" : 1º lugar - Mineração Lapa Vermelha Ltda. R$ 795.600,00. O
julgamento completo encontra-se na Internet no endereço http//www.sanasa.com.br e
disponível via fax, a qualquer interessado mediante solicitação.

JOSÉ ROBERTO BIAJOLI

Presidente Comissão Julgamento

RESUMO DE CONTRATO

Nº 2002/3534-00-0 -- Contratada: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda. --
Modalidade: CV. Nº 2002/089 -- Objeto: Fornecimento de Peças e Acessórios
FORD -- Valor: R$ 52.000,00 -- Vigência: de 12 meses.
Nº 2002/3535-00-0 -- Contratada: Assis Bastos & Chermont Ltda. --
Modalidade: TP Nº 36/2002 -- Objeto: Serviços Topográficos -- Valor: R$
106.560,00 -- Vigência: de 12 meses.

DIRETORIA TÉCNICA

DIVERSOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembléia Geral Oridinária

Ficam convocados todos os associados do CENTRO ESPIRITUAL
BENEFICENTE UNIÃO DO VEGETAL  a comparecerem no dia 12 de
janeiro de 2003, às 14 horas, na Sede Geral do Centro, situada na Rua Abílio
Vilela Junqueira, 299, Bairro Guará, Distrito de Barão Geraldo, para
deliberarem a respeito dos seguintes assuntos:

a) Prestação de contas da Tesouraria;
b) Eleição da Diretoria;
c) Alteração dos Estatutos;
d) Projetos para o ano 2003;
e) Assuntos gerais.

Campinas,  31 de dezembro de 2002.

WÂNIA MILANEZ

Secretária Geral
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IMA  fecha o ano com avanços na
ampliação do acesso à Informação

Torre da Pólis do CPqD: novas instalações da IMA

A Informática de Municí-
pios Associados � IMA, em-
presa pública de tecnologia
da informação de Campinas,
fecha o ano de 2002 com
sensíveis avanços em sua
missão de promover a demo-
cratização do acesso à infor-
mação.  O processo de
reestruturação iniciado em
2001 teve continuidade e cul-
minou, no mês de setembro,
com a mudança da empresa
para um novo prédio, junto
ao Pólis de Tecnologia do
CPqD. Com a mudança, a IMA
se aproximou ainda mais de
outras instituições que traba-
lham com Ciência e Tecnologia
e se instalou em um local mais
adequado ao desenvolvimen-
to de suas atividades.

Dentre os serviços pres-
tados ordinariamente à Pre-
feitura de Campinas durante
este ano, a     IMA fez a manu-
tenção de 1300 equipamen-
tos, entre micro-computado-
res e impressoras e nos vári-
os sistemas de informática
existentes no Paço Municipal
e nos equipamentos descen-
tralizados. Para registrar os
pedidos de manutenção a IMA
desenvolveu um software es-
pecial, o Peça Fácil. O novo
sistema registrou o atendi-
mento de mais de 6000 cha-
madas para assistência e
manutenção em 2002, núme-
ro bem maior que os 2500
atendimentos prestados no
ano de 2001.

Em um esforço conjunto
com o Departamento de Co-
municação da Prefeitura, a
IMA conseguiu aumentar a ti-
ragem diária do Diário Oficial
do Município de 1200 para
3000 exemplares, com dis-
tribuição gratuita em mais de
300 bancas de revistas da
cidade. Além disso, foram in-
cluídas  na publicação quatro
páginas de notícias sobre as

ações desenvolvidas pela Ad-
ministração Municipal.

Durante 2002, a IM@
continuou a colaborar no de-
senvolvimento do Por tal da
Prefeitura de Campinas, tanto
no que se refere ao supor te
técnico quanto na par te de
design. Hoje o Por tal abriga
16 mil páginas, oito mil a mais
do que no ano passado, e ve-
rifica 68 mil acessos mês.
Além disso, a IMA gerencia o
servidor de correio eletrôni-
co da Prefeitura, que hoje
mantém mais de 800 contas
individuais, onde trafegam
cerca de 37.000 páginas de
texto ao dia.

�Os números mostram
que, apesar de ter sido
sucateada nas últimas admi-
nistrações, a IMA tem uma ca-
pacidade incrível de ser recu-
perar e mostrar resultados,
mesmo com situações adver-
sas�, avalia o presidente da
empresa Silvio Spinella, que
ressalta o importante papel
que a empresa desempenha

dando suporte às decisões de
governo no que tange à
tecnologia da informação.

�Em seu intuito de demo-
cratizar o acesso da popula-
ção à informação e deixar
cada vez mais transparentes
as ações do Poder Público,
foram vários os desafios lan-
çados pelo Governo Democrá-
tico e Popular de Campinas.
Com criatividade e disposição
para usar a tecnologia para a
inovação social, a IMA se mos-
trou à altura de responder,
com agilidade e eficiência, a
todos eles�, defende  Spinella.

O presidente da empresa
ainda prevê que, com os re-
cursos destinados no Orça-
mento de 2003 para a área
de Ciência e Tecnologia do Mu-
nicípio, fica mais evidente ain-
da a importância de se ter uma
empresa pública nessa área,
capaz de especificar, projetar
e operar toda a rede e seus
equipamentos, otimizando ao
máximo os investimentos que
são feitos.

A IMA está tendo um pa-
pel  impor tante como
integradora do Sistema de In-
formações Municipais � SIM.
Este sistema possibilita que
a Prefeitura possua um único
banco de dados, unificando
todas as informações. Com
ele, o atendimento ao público
em diversos órgãos da Pre-
feitura será bem mais ágil. No
guichê 3, por exemplo, quan-
do o sistema estiver totalmen-
te implantado, o tempo mé-
dio de cada atendimento cai-
rá de 30 para cinco minutos.

Para ajudar na implanta-
ção do SIM, a IMA oferece 11
profissionais, em tempo inte-

Empresa auxilia na
implantação do SIM

gral, trabalhando conjunta-
mente com o Depar tamento
de Informatização, Secretá-
ria Municipal de Finanças e
Fatec, instituição que desen-
volveu o software em que se
baseia o SIM. Ainda dentro
deste projeto, a IMA foi res-
ponsável pela implantação da
infra-estrutura necessária ao
seu funcionamento, como a
aquisição de um Banco de
Dados Oracle, a expansão da
memória dos servidores e a
aquisição de novos discos.
Também implantou mais de 40
estações de trabalho, com
cabeamento estruturado de
rede.

Em 2002, a IMA intensifi-
cou seu engajamento na de-
fesa do uso tecnologias ba-
seadas em software livre e,
com isso, ganhou projeção
nacional entre as inúmeras or-
ganizações que apoiam esta
iniciativa. Um marco nesta tra-
jetória foi o lançamento de uma
cartilha, com edições em por-
tuguês e espanhol, sobre a
origem e vantagens da utili-
zação do software livre. Além

Defesa do software livre projeta
instituição nacionalmente

disso, promoveu inúmeras
atividades para difundir este
tipo de  conhecimento, com
destaque para a exposição
de produtos e a realização
de palestras em diferentes
eventos, como o Congres-
so Nacional de Informática
Pública, em São Paulo; o
Open House,em Campinas,
e o Fórum Internacional de
Software Livre, no Rio Gran-
de do Sul.

Guichê 3, no Paço Municipal: implantação do SIM
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IMA  fecha o ano com avanços na
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Torre da Pólis do CPqD: novas instalações da IMA
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